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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE  

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Av. Pedro Viriato Parigof de Souza, 1080 $Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552:111R r, 	 ,Dijkow.&,,zal 9- 1 CAPANEMA - PR "° - - 
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ORÇAMENTO 

  

". , 	L. 	t.: 	,.., 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OREDENHADEIRAS BALDE AO PÉ PARA DISTRIBUIÇÃO A PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 

AGROPECUÁRIA 

CAPANEMA LTDA- 

ME. 

AGROPECUÁRIA 

BOM SUCESSO 

LTDA. 

DANIEL NARCISO 

FERREIRA 

TRANSPORTES - ME 

MÉDIA TOTAL 

36839 - ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 

VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR 	COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA 

DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE 

TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO 

DE PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA 

MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO 

DE 	AÇO 	INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 

9mx50mm; 	CURVAS 	DE 	PVC 	50mm 	E 	ABRAÇADEIRAS 

NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO 

TIPO 	MOLA; 	MEDIDOR 	DE 	VÁCUO; 	DISJUNTOR 	DE 	20 

AMPÉRES; 	DEPÓSITO 	DE 	AR 	DE 	AÇO 	COM 	PINTURA 

ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E 

VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS 

PARA 	INSTALAÇÃO; 	EQUIPAMENTO 	INSTALADO 	E 

FUNCIONANDO 

UN 50 2.325,00 2.300,00 2.400,00 2.341,67 117.083,33 

TOTAL R$ 117.083,0 

50 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO 

COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

) 	j 

RAZÃO SOCIAL: fLeAkij.3-- 

cNPJCi - W1.. 	 E-MAIL:/d)oi -65   

ENDEREÇO,A0._ 	ávkijr:e. 	 Uai aQ.,-L 	109S 

vti1/2-vv0- COMPLEMENTO: 	 BAIRRO  C-R."^- 

TELEFONE:(  '4)555 P. -02/3L  CONTATO: pu71441 (214) ( 9/&30 3  / 

ORÇAMENTO 

/14Y240- 	p40 0  003 

P.iirr 3c0A  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIR 

AO CONVÊNIO N2452/13 SEDU PAM. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

EM ATENDIMENTO 

1 5.009.170/0001-6P 

AGROPECUÁRIA CAPANEMA 
LTDA. - ME 

P‘Áro VIdato Patipot de Souza, 1095 
Centro 

,-,t6 Md-t101) - CAPANEMA - PR 

PRODUTO 
UNID CtUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 

POLIA 	DO 	MOTOR; 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; 

MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 

MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

COM TAMPA COM SAÍDAS 	PARA MANGUEIRAS E 

PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 

INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 

CANO 	DE 	9mx50mm; 	CURVAS 	DE 	PVC 	50mm 	E 

ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA 	A 	INSTALAÇÃO; 

REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 

CONEXÕES 	E 	ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN 

t 

20 .., 	..5p 2 3)-  , 	Sco op - 	( 

TOTAL )K . 500W 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
Agropeeuárig 9offi tteiND wailautuala  

 

   

   

ORÇAMENTO 
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5-1Z-UrN.0„,j 
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COIçAPLEMENTO: 	 -4 	BAIRRO 	  

TELEFoNE:±11  - 355 	:535  CONTATO:  ?55 ki 4 44 3  

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRAS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÉNIO N2452/13 SEDU PAM. 

NICIDALIDP,DE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

?AZO DE 'PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

V410ADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

• O'RI)EM-IAD.EnA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 

.- COM :POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO 	MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

á6GLILAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

PiptÊNcIA'` MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 

PO:JA 	DO 	MOTOR: 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; •-:, 	,,• 	: 	.  
i\,1-ÁNGLIEIRA8 DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E , 	. 	. 	.. 	. 
-MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

..- 	..,, 
..COM 'TAMPA COM 	SAÍDAS 	PARA 	MANGUEIRAS 	E 

`'PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 

IN0X 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

• TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 

CANO , DE 	9mx50mm; 	CURVAS 	DE 	PVC 	50mm 	E 

ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA 	A 	INSTALAÇÃO; 

REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 

CONEXÕES 	E - ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

-EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN '4 (hcco co  20 2.3CC 03 i  - 

TOTAL LI C .a:4-:, oe 

CNPJ 11.427.872/000147 

• 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

18.993.009/0001-80 
CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
Daniel Na •  

riG 

ibla ~tacos, 1445 sag Cneteaeo 

;) 	• 

)000." 5 ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  D(94/1--J AP, f_027,W 7-4,0 11/2-1£24,1yr-9971-  

	

e-0 	/Í ~ 9K4j4. 40'-- CNPJ:  /6 c-7_,‘:2, e2(95%29r/G2-MAIL: 

ENDEREÇO  9P2,5 	éízi„..:e,e2,- /a, t7-  
t-- 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO 	51,7 o24.9- 

TELEFONE:  d7i1,6,355:270,43NTATO:  (746 ee 0, 6-3C'"~

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 20 UNIDADES DE ORDENHADEIRAS EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO N2452/13 SEDU PAM. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 

VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 

POLIA 	DO 	MOTOR; 	CORREIAS 	E 	PROTEÇÕES; 

MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 

MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO GRADUADO 

COM TAMPA COM 	SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 

PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO 

INOX 	E 	BORRACHAS; 	COLETOR 	DE 	ACRÍLICO 

TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 

ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 

CANO 	DE 	9mx50mm; 	CURVAS 	DE 	PVC 50mm 	E 

ABRAÇADEIRAS 	NECESSÁRIAS 	PARA 	A 	INSTALAÇÃO; 

REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES; DEPÓSITO DE AR DE 

AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 

MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 

CONEXÕES 	E 	ABRAÇADEIRAS 	PARA 	INSTALAÇÃO; 

EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

UN 20 e, 

TOTAL 

05780-000 Capeneme Paraná 
”IF74. 



Município de Capanema 
Solicitação 80/2014 

Pagina' 

Solicitação 

  

  

Número 	 Tipo 

80 	Aquisição de Material 
Emtido em 	 Quantidade de itens 

28/05/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Nürrero 

3667-6 JORGE ERNANI MACHADO 	 158/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

204 	Incentivo a Bacia Leiteira 

Órgão 	  Pagamento 	  

Narre 
	

Forrm 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 	 30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 30 Dias 

Descrição:  
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 

ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 

'R LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

,e 

001 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036839 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MINIMA DE 	UN 	 50,00 	2.341 67 	117 083,50 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MINIMA DE 1 CV: 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES: MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAI DAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR: 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRILICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm, 1 BARRA DE CANO DE 9mx5Omm, CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES: DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MINIMO DE 30 LITROS. 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

	

TOTAL 	117.083,50 

	

TOTAL GERAL 	117.083,50 

ERNA9r MACHADO 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I. na versão: 5507 t 	 28/05/2014 17 04 4d 



Prefeitura .I+tunícípaC de  
Capanema 

PREGAO PRESENCIAL: 027 
	

CAPANEMA, 30/05/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 027 

DE: JORGE ERNANI MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E METO AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇAO DE ORDENHADEIRAS, 
BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 117.083,50 (Cento e Dezessete Mil e 
Oitenta e Três Reais e Cinqüenta Centavos). 

Cordialmente 

ERN NI MACHADO — 
SECRETÁRIO D 4GRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANÉMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 w1008 

PREGÃO PRESENCIAL: 027 
	

CAPANEMA, 30/05/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 027 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
027 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin 	mir Maria de Lara Denar in 
P efeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



er 
é 	ont. Ci/C:)R-046483/0-2 

CPF: 723.901-9'5-9-53 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 027 
	

CAPANEMA, 30/05/2011 

PROTOCOLO NUMERO: 027 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 027 expedido por Vossa Senhoria em, 
30/05/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2170 10.001.20.602.20012-204 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1327— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura J%1unicipaC de 
Capanema 	 000010 

PREGÃO PRESENCIAL: 027 	 CAPANEMA, 30/05/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 027 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 027, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da 
Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

el Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fex:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  O 11 

PARECER JURÍDICO N° 69/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 

DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR 

ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 

OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 - CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria 

n°. 5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço por item, para a aquisição 

de ordenhadeiras, conforme condições e especificações contidas no edital e 

seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 - Descrição 

do objeto a ser executado e demais informações; Anexo 02 - Modelo de Carta 

de Credenciamento; Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração 

Relacionada ao Contrato Social; Anexo 04 - Modelo de Declaração de 

Idoneidade; Anexo 05 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos 

Requisitos de Habilitação; Anexo 06 - Modelo de Declaração de Observância 

ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal; Anexo 07 

- Minuta de Contrato; Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, Anexo 09 - (Termo de Referência), e Anexo 10 - Declaração 

de Treinamento. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

oo 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um serviço comum, nos termos da 

lei 10.520, de 2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o 

menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados 
no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 

10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha 

de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e 

específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente 
todos os serviço: 
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"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 
3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a 
enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens 
e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será 
adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do 
pregão enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, 
deverá considerar dois fatores: os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital? 
As especificações estabelecidas são usuais de mercado? 
Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto 
constitui um ótimo recurso a ser utilizado pelo 
administrador público na identificação de um bem de 
natureza comum. Isso não significa que somente os bens 
pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 
contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com 
diversos autores, nada tem a ver com a complexidade do 
bem adquirido e sim com produtos que sejam comumente 
encontrados no mercado, sem a necessidade de alterações 
específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471 / 2008 - Plenário)  

Logo, em virtude da descrição objetiva, no edital, dos padrões de 

desempenho e qualidade dos objetos pretendidos pela Administração (Anexo 

9 - termo de referência), bem como da verificação de existência de um 

mercado diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais do objeto da licitação, infere-se que o 

objeto deste certame pode ser considerado como bem comum. 
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2.2- Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referencia, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento 

licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto 

básico. 

O Termo de Referência deve conter todos os elementos capazes 

de definir o objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de 

precisão adequado para caracterizar o bem ou o serviço. Tem função similar 

à do projeto básico exigido para as demais modalidades de licitação, porém 

de forma mais simples, em razão da natureza comum que deve revestir o 

objeto a ser contratado por pregão. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações 

mínimas dos objetos a serem adquiridos, denota-se que o Termo de 

Referência constante dos autos atende aos requisitos legais, fornecendo 

subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 

propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à 

luz da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma 
subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

bem como os requisitos da Lei 10.520/2002. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha 

o objeto, a forma do fornecimento, o preço, a vigência, o pagamento, os 
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prazos e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação 

orçamentária, as sanções, a forma de fiscalização, a formas de rescisão, a 

possibilidade de alteração, as medidas acautelatórias, a forma de publicação, 
os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Capanema, 30 de maf de 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 027 
	

('AP. \.N 	, 30105/2011 

PROTOCOLO NUMERO: 027 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO. COM  POTÊNCIA MÍNIMA DE 
280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N'' 5766/2011. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 027 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 13/06/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 13/06/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 027 

PREGÃO PRESENCIAL 027/2014 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

1- PREÂMBULO 

1.1.0 Município de Capanema, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5766/2014, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO, com fornecimento 

imediato e integral dos objetos, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n° 

10.520/02, do Decreto n° 5.450/05, da Lei Complementar n° 123/06, do Decreto n° 

6.204/07 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA: 13/06/2014 

HORÁRIO: 09h0Omin. (horário de Brasília/DF) 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à AV. PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR 

3- DO OBJETO 

3.1.0 objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 

AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFTCADOR COM 

REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforma.' 

especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 01) e termo de Referência 

(anexo 09). 

4- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1- A despesa com a aquisição do objeto, estimada em R$ 117.083,50 (Cento e Dezessete 

Mil e Oitenta e Três Reais e Cinqüenta Centavos), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência — Anexo 09, correrá à seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2170 10.001.20.602.20012-204 000 
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5 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 
5.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 
da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente ub recitti:-Át.os 

habilitação definidos no item 14 deste edital. 

5.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

5.3-  Não poderão participar deste Pregão: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

5.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administraçao objeto diverso du 

previsto no contrato social ou estatuto; 
5.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

5.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7" da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade: 

5.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 

5.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

5.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 
Lei n()  8.666/93. 
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5.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 
todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre o fornecimento. 

5.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

6.1-Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

qualquer pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão, 

mediante protocolo. 

6.1.1-  Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

6.1.2-  Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

6.2-  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

6.3-  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

6.4-  As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
6.5 - Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

6.1 deste edital. 

7- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

7.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

7.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06 às ME/EPP. 

7.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar no 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

oot?021 
7.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n" 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

7.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 40  do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nus artigos. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

7.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

8- DO CREDENCIAMENTO 

8.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 
8.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

8.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração. ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

8.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

8.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

8.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

8.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

9- DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 
anexo); 
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b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n" 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n" 

123, de 2006; 

9.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e. portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

9.3-Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N" 027/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO N" 027/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

9.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

9.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO NT" 027/2014 

SESSÃO EM 13/06/2014, ÀS 09HOOMIN 

9.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

9.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 
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10- DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padronizado, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

10.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto 
ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 
10.1.2- Preço unitário e total por item,em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades constantes do Termo de Referência. 

10.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

10.3-  As propostas terão validade de 30 (trinta) dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
10.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

10.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
11.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
11.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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12- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

12.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

12.1.1- O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

12.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

12.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

12.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

12.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

12.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate. obrigatoriamente 'baixo ,11  

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

12.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

12.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

12.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

12.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 
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12.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3", § 2°. da Lei n° 8.666/93, assegurando-se ai 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

12.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

12.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. observa do o c. ritéTio de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

12.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

13-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por item. 

13.2.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitaiac deteritor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro poderá consultar o Porta] 

da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br). seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e 

outros)", para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, 

no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (ires milhões e seiscentos mil 

reais), previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2', do mesmo diploma, em caso de início de 

atividade no exercício considerado. 

13.3-  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 

acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 

3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123/2006. 

13.4-  Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapola mento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123/2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
13.5-  Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade. hem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 
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13.6- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

13.7- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a propost a subsequente, e, asstm suce Ast\ ;truente, , 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

13.8- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

13.9-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

13.10- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

14- DA HABILITAÇÃO 

14.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

14.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também ch,  

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

14.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

14.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971: 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembléia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c-
deste subitem; 

14.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 
Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

14.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

14.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/2011 (validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

14.5-  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de treinamento (Anexo n° 10). 

c) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII. da 

Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

d) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

14.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

14.7-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

14.8-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo  que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC fin 123/06). 

14.9-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
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em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

14.10-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal paÉa 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

14.11-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

14.12-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 14 e seus subitens será 

desclassificado. 

15- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

15.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

15.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

15.1.2-  A proposta final deverá conter a indicação cio banco, número da conta e agencia 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

15.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16- DOS RECURSOS 

16.1-  Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

16.2-  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

16.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
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16.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

16.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante decl a rido vencedor. por ato (..L 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

18- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

18.1- A contratação será formalizada por meio de contrato. 

18.2-  Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3-  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

18.4-  Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

18.5-  Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 

Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho. 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

18.6- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

19- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1- O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
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20- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

20.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexe 07): 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 

Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 

prepostos da CONTRATADA ao local da entrega dos materiais. desde que devidamente 

identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Comua, contendo teclus 

informações necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

O prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à entrega dos objetos; 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada efetue a substituição dos 

objetos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do .servido'. 

competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisiçào,noprazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

20.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 07); 

a) A Contratada obriga-se a entregar os objetos no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal. 

b)A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

c) A Contratada fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período 

mínimo de 12 (doze) meses da entrega dos objetos, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da Contratada, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, era 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 

pela boa técnica; 
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prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 

especificações aprovadas pela Contratante; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

i) substituir imediatamente qualquer equipamento que não atenda às normas sem 

direito a ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas 

pelos Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte 

dos objetos; 
1) encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 

entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

m) A Contratada deverá realizar a entrega técnica de todos os equipamentos, 

além de instruir todos os operadores para o bom manuseio e manutenção dos 

equipamentos. 

n) As instruções aos operadores deverão ser realizadas de forma coletiva, em data 

e local definidos pela Administração Municipal, e a duração das mesmas, de no mínimo 

06 (seis) horas. 
o) A duração das instruções deverá ser de no mínimo 06 (seis) horas. 

21.1 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

21.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 30 (trinta) 
dias após solicitação do Município, em todos os locais indicados no momento da 
solicitação. 

21.2. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, o qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 
recebimento definitivo. 

21.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 
constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

21.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 

21.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou era 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
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objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

21.3.3. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

21.3.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

21.4. A Administração rejeitará os materiais entregues em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

21.5. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

21.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-moi] 

para a CONTRATADA. 

21.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

22- DA GARANTIA DO OBJETO 

22.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

22.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

22.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema rio 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ónus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

22.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

23- DO PAGAMENTO 

23.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela 

única. 

23.2.0 prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

23.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

para fins de liquidação de empenho, ou entregue pessoalmente nas mãos das Servidoras 
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designadas para o Pagamento.  
23.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
23.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 
timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 
23.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
23.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada. obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 
23.8.A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
23.9. Qualquer suspensão de pagamento devido a falta de regularidade do fornecedor raio 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

23.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

23.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

23.12. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

23.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o 

pagamento ficará pendente até que aContratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
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23.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido àContratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
23.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As 

multas e/ou indenizações devidas pelaContratada. 

23.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido àContratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.18. É vedado àContratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

24-  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1- Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante: 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos: 

24.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 

partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que 

será concedida sempre que aContratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
24.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n" 9.784/99. 

24.6- A multa será descontada da garantia do contrato. caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

24.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

24.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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24.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.12- As sanções aqui previstas são independentes entre 	podendo ser aplicados 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

25- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos 

estipulados; 

d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos objetos; 

e) Entrega parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação daContratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem corno a fusão. cisão ou incorporaçao, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores: 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

PA decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10  do art.. 65 da Lei n° 8.666/93; 
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o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado àContratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado àContratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos objetos, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

25.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

26.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

26.3-  A revogação do contrato administrativo opera efeitos ex nunc, isto é. o partir do ato 

de revogação, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria 

produzir, preservando-se os já produzidos. 

26.4- A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar 

aContratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados. 

27- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

27.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
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27.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

27.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

27.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

27.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

27.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente (_.arome), 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

27.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar 

aContratada pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

27.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

28. DA FISCALIZAÇÃO 

28.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da entrega dos equipamentos e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na forma 

dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271. de 1997. 

28.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da entrega e instalação dos equipamentos e do contrato. 

28.3-A verificação da adequação da entre dos equipamentos devera ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

28.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação àContratada, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados. em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos equipamentos utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 
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28.5-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do equipamento, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas. previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

29- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

29.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 
8.666, de 1993. 

29.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de '25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

29.1.2-  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os em-lir:liames poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
29.2-  Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

30- DOS ANEXOS DO EDITAL 

30.1-  É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente. desde 
que não descaracterizem suas finalidades. 
30.2-  Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas. constantes do 
corpo do Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
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c)Anexo 03 - Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 

d) Anexo 04 - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

e) Anexo 05 •-• Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação; 

f)Anexo 06 - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII 

do Artigo 7° da Constituição Federal; 

g) Anexo 07 - Minuta de Contrato; 

h)Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

i) Anexo 09 - Termo de Referência; 

j) Anexo 10 - Declaração de Treinamento. 

31-  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça o 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

31.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

31.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

31.4-será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

31.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de aquisição ou a contratação dos 

serviços por parte do Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o 

licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou' ressarci men tu e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer 

fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação. 

que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

31.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

31.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento cle segunda a sexta- 
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feira, no horário de expediente, na AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, 

CENTRO - CAPANEMA — PR. 

32- DO FORO 

32.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 30 de Maio de 2014. 

( 

  

Lindamir Maria de ara Denardin 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 07 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA E A EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento. sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 

DENARDIN. 

De outro lado a Empresa 	  inscrita no CNPJ/NIF sob o n." 	 neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,dora vante denominada CONTRATADA, v(^ m 

firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIF1CADOR 

COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 027/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.1.2. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todos os equipamentos, no prazo 

previsto neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE 

ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
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ITE 

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDAD 	PRAZO DE 

E 	 ENTREGA 

1 

2 

3 	 

3.1.1. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será contado a partir da 

solicitação emitida pela Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA -CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalar os bens em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990; 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração. substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 

Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos tr<Ilcilhisuas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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5.1.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. -CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(X.XXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, mica rgo,s sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1-W;3. 

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  

e encerramento em 	  

8.. 	CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica. a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano. 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6  / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO  

9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 30 (trinta)  

dias após solicitação do Município, em todos os locais indicados no momento da 

solicitação. 

9.2. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

9.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 
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9.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

9.3.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento Definitivo. 

9.3.3.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.3.4.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.4. A Administração rejeitará os materiais entregues em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

9.5. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 

9.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 

para a CONTRATADA. 

9.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO OBJETO  

10.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia 

contados da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o 

prazo de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2170 10.001.20.602.20012-204 000 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei ri()  8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 

do edital. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, do 2001, na Lei 

Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais. que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, 

contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por 
sua conta. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual.  
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ. endereço completo. 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG li." 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n. 	  

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL d. _/ 	, com poderes para tornar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (1\1' 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 -- Centro — 85760-000 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO 

SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF 	(000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no 

período compreendido entre a última alteração contratual o o último arquivamunto na 

Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

Av Pedro Oriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 

MUNICIPIO: 	 EST. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014, 

instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente. 

Local e data 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av. Pedro Viriato Pango' de Souza 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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PREGÃO PRESENCIAL N°027/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório. Apresentar fora dos envelopes) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 

ENDEREÇO  	FONE: 

MUNICIPIO: 	 EsT 

	

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014, instaurado pela 

Prefeitura do Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 

Av Pedro Vidato Pango! de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNP], endereço completo. 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz: 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO  EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	 portadorGii do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ 	e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condic;:tu de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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RG/CPF 

Cargo 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 

inscrita no CNPJ sob o n° 	  é microempresa ou empresa 

   

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n•' 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra. 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório n° 027/2014 — Pregão, realizado pelo Município de Capa nema —

PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

T 

E 

M 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 

ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM' 
BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE 
VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO 
ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA I) E; 1 ("V: 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO 
MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; 
MANGUEIRAS 	DE 	LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM 
SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 
PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM 
COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS: UN 

	
50 

COLETOR DE ACRÍLICO TRANSPARENTE 
DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 
BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS 
DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO: 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; 
MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20, 
AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO:, 
EQUIPAMENTO 	INSTALADO 
FUNCIONANDO.  

2,391.67 

Prefeitura .914unícipaC de 
Cayanema .00O  

ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA I)E VÁCUO, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE 

Av Pedro Viriato Pango! de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-7122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 30 de Maio de 201 

lsrfiel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Prefeitura Munícipar de 
Capanema 	 J ‘_ 058 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O Custo Máximo Global importa em R$ 117.083,50 (Cento e Dezessete Mil e Oitenta e 

Três Reais e Cinquenta Centavos). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação foi baseada em um levantamento feito pela Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, em quese definiu as quantidades optou-se pela aquisição destes 

equipamentos, visando à distribuição para os produtores du leite de Capanema -- PR, em 

um incentivo a Bacia Leiteira do Município. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá entregar e/ou instalar os equipamentos nos locais indicados 

pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em até 30 (trinta) dias após solicitação. 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

30 (trinta) dias. O contrato poderá ser aditivado em prazo somente pela necessidade da 

finalização do pagamento. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2170 10 001.20.602 20012-204 000 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 
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ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref. Pregão Presencial n° /2014 

O signatário da presente, o (a) senhor (a) (inserir o nome completo), 
representante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) • 
declara que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica ,,,;eni ônus 
adicional ao contratante, e a instrução dos operadores, com duração de no mínimo 06 
(seis) horas , em data a ser designada pelo contratante. 

Ca panema-PR, de 	 de 2014. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

Av. Pedro Viriato Pango! de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
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Município de Capanema 
	 Página 1 

Pregão Presencial 27/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

50,00 	UN 	 2.341,67 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 
001 	ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 

LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR, CORREIAS E PROTEÇÕES, MANGUEIRAS DE 

LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR: TARRO DE PLÁSTICO 

GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR, 

TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 

DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 

NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 

VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MiNIMA DE 2mm F VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS: 

CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 

FUNCIONANDO 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: 	/ 

28105120' '0:03 52 
esProposi2 ",,rsão• 1 1 3 



o 061 
Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Parigot de Souza, 1080— Capanema - Paraná Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO -- PREGÃO PRESENCIAL N" 027'2014  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 027/2014 MC' 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PC. COM  BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 1-1P. MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICACÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Junho de 2014 

Local Prefeitura Municipal de Capanem a, Av. Pa ri gol de Souza, 1080 
Capanema — Paraná --Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 

horário normal de expediente 

Capanema-Pr, 30 de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



1 `; fio  

Voltai  

30/5/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 
n ormações Gerais 

Municiai° CAPANEMA. 

Entidade -xecutovo MUNSCIPIO 	LAPANEMA 

• • -Os campos A no,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) nu SIM - AM - • 

Arie• 

Moaalidade - Pregão 

N° haraçãoídispensalinexigibilidade' 

Nionei edital/processo' 

 

Descrição do Objeto' AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, COM BOMBA DE VACO, 

POTÊNCIA MINIMA DE 780 1-11). MOTOR. ELETRICO co!,,  i keR••,IcAi). !;-, • •, 

REOULAGEIe ENTRE OUT"R.A5 ESPECIFICACÕES r;ARi. 	 . 

PRODUTORES DE LEITE CO muNiciPic DE 

P:.),;ria de Avaiição Menor Preço 

i..otaçãr. Di i:arrientai ' I000120602200!2204217044905? 

Preço maxiinoiReterencia de preço - 	7 D83. 50 

Lkità 0‘ LaNanientc: do Editai 30/05/2014 

Data da Abertura das Propostas 13/06/2014 

CPF: 8472608956 (Logout, 

ht-tp://servicos.tce.pr.g ov.br/T C EPR/M uni ci pal/AM L/Reg istrarProcessoCompra.aspx 	 1 / 1 



Prefeitura .Municipat-de 
Capanema 

EXTRATO D: CONTRATO N2  10312010 
Pcedac Ne 920/2614 

Data da Assnatura: 2E512014, 
Contratante: 	Muniam° Capanemg:. 
Contratada: 	N P. REBELO - ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LUDICOS DIVERSOS PARA USO JUNTO AOS CENTROS ',.a1 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICiP10 DE CAPANE1OA - PR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
BRASIL CARINHOSO. 
lata Impa de nganca 24/55.2.4 uata 	viçènz-a 
Vala teia:' RS n 155 	Aatk e Sete 	SetecrnS cne'è 
Cenwvos:. 

Lineamir Mana de Ora Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura .?vlunicipaCde  
Capanema 

EaATP; DE CONTRATÇ Nr 1E2 PI: 
0ceg2e Ig 22Di 2712  

  

DaM da Assmatura: 2910512014. 
Contratante: 	Municio° de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C8-COMERCIO DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFE ITDA ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS .20105 DIVERSOS SARA USE 1111X:, A55 :EN,ROS. 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIU DE CAPANEMA - PR EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
BRASIL CAs0160.00. 
Data Ineal de vigência 29/0532014, data Ena de vigência 28/06/2014. 
Valo,  cotai: RS 36.250.00 !Trinta e Seis Mil, Dizemos e :incidente Re315l 

59227E0 Maria de Lara DeEardiE 

Preálta M1 0000! 

000003 

10 
NOTIFICACÃO 

nreandee)Sennerial 

Em Grano... n le. 00Meral , 4462 ae 81 dr mane nn 1901. a Pe.. mus, tin 
ca.... emano na Poro. voo movestes. NOTIFICAR V Nas. Aue noa dane a segue ,Náennados 
nreo elenaaas as ...Mesa. 0.02115 rodem ao Minem de Canamana. 1,04004 segue. 

11.6 E - áleDED-FUNDC MANte DESENV SEUL: BASCO, 10194.2 	127.05 le 	J . 
126 05 14: 	21.490 15' 

LINDAMIR MARIA DE LAMA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

,rT efeitura Municipar 

kzki'l,". 	
de Capanema 

DECRETO N1 5725/2014, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

Abre Credites Adicionais Suplementares Co valor 
de RS 152.582,26. 

L1NDAMIR MARIA DE LARA OBNARDIN. Frei... 
dA Munireis. rh. C.apnranna. Estado do Pamira on min de M 	arribereles 
IoNSIA nine base ria Lei MlinietWil 110  1451!2013 e na Lr' Federa 

em
l oR 4.320/114. 

DECRETA: 

Artigo I. 	neste .111enlos DR Cradlens Migam:da 
Suplantai:13nm no valor da RS 152.582.25 Wenn, o CIIRDIC11121 V dois 11111. 
quinheinou 	, atenta 	• dots num r vima • nela rent:tema 	C011iDnlie 
rIUM110~1D Ninavam` pnsuramenea ahnma.  

ORGAen 05.00-13SCRETARIA OS ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 :. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE 04 122491020 023 	SOEIS DA SECRETARIA na AIWINISTRAÇA0 
- ONTA/EIASAIDNED 0110 - ,3,0 93.01.111 - INDENIENCOES E IMSTITIRDCIES 

em RECIlle.10. 0E0 RECURSO* ORDINARID, I.MiliS EX FDRRENTIE 
.I.t IR RE 211.0110.011.rm ,dun a., rs, ,,,,, r E raaatadnol 

--ORCEM: 07.00-SECRETARIA DE EEMAÇÃO, CULTORA E IMPONTES 
UNIDADE: 07.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
ATIVinADE 07.812 27012 271 	ATIVIDADES 4"44.2 nt41.4n) DE ESPORTES 
CONTA/ELEMENTO: 1 180 - 359031 00.00 - TREM CI.I.T. min um.. 1355P E 017r 
eorerrt RECURSO: 090 	RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES EX CORRENTE 
VALOR: R$ II 000.0011,047.0 por 0041110 de arreavdanaol 

ORD;10: 08.00 - SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
PlefInTit /- IS ir, 1 . 17:111. 101 - pAvIm66:r E. RECAPEAM DE VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO 1381, 	4420.73.00 00 	INDENIZAI:6ES E RESTITUICOES 
P10110 01446:6311 507 - ER 3093891PAVISI POLI EDR-R L, NORTE • EX ANTERIOR 
VALOR RS 102.42 IrEaumo por 940ernail nnancalrol 
FONTE RECCRSO. MO RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 05 r.ORRENTTE 
VALOR RE SI, 030.30 geom. por-  cEcessE0 de arrocadeCeul 
00nrre: RECURSO. 1107 	CO 30I1389111AVIM 1/012030 R G NORTE 	EX CORRENTE 
VALOR 118 .147.52 trdeureo por meça.. de arnoadaviel 
rorero. RES°11151tr 111(7 	O'R 30M1.111/FAVInd POUPAR R I, NORTE 	teX CORRENTE 
M.ME 80 202 tremes. par ,Mavass dv arre.,MaCRol 

OltoÃo: 00.013.8SCRETARIA DE 5901:01 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DB SACOS 
,envi DAI a, 	IP :A11 / ç Jai , is 1 - A 1-1011,11)Ini DO ai 390o uti•tus a PM. ina NAinIs 
CONTA/ELEMENTO 1 AP: 	33..32,3E40 	RAT REM 013 SERV DISTR GRATUITA 
I' DE RECURSO 31C1 - SAI:00 15e., leX CORRE:VER 
VALOR' RS 90 000.00 intuem par mande de artreatelliatual 

TOTAL DE SUPLEMENTADOS& 	RS 152.5132.46 
Artigo R. 	os recerens erevartárins poro cobertura 

.10 	credito 	tir 	que 	100310 	O 	artigo 	anterior 	sarau 	0TilIIIIIES 	110 	superávit 
latam:erro ailtiri100 00 eXerekin entediar r do prOVAvel e8C00011 Elo arrecadação. 
,fla-trono, 3 Previsto no pádp&Rfo 1' do art. 43 da ui vedem! 4.325/64 de 
17/03/04. 

Superávit FIDIERCRIED 2013 	Fonte 807 	 RS 	102.92 

Excesso de Arrecadnçan.Receita 13.25.01.99.82.00- Fonte 807 	RS 	2.02 
0,00110 de Arrecadaeae.ReccIte 24.71.99.99.42.00 . ODEIE 807 	RS 	447.52 
Excesso 01 Arreeedne ao-Receita 11.13.05.00.00.00 • Fonte 303 	R6 	40.000.00 
Execrem de Arreeedãoão•Nee ema 11.13.05.00.00.00 - Fonte 000 	58 112.030.30 

Artigo 9. - Este Decreto entrará etb algUr 110 (101,1 ,I,. 
,,ia ia.iblicacán. n.,,pachis IS dispam:0es 4111vOilliBil0. 

:'121silet.. da PI deita do Mbnielpio fle Enpeinetna, 
nly do Insana. 111(x'2:5 dias do mem de main de 2014 

'.--",ilson José Borowski 	 Lindunir Idade de Lara Denardin 
Secretario de Administração 	 Prefeita Municipal 

r ,.:,,H  t 	Prefeitura Nunicipaídi 
,,b .-À* 	 Capanenza 

3, 	TEIME ADITIVO A 	arente  01 	11142012. 	que entre 	1: 
setemern de .111 400 G IAMICIPIO DE (APOSENTA • PARANÁ e de 
men nen MARIA CORN0,14 WEBER. 

Ano manente eneranent, pana... atm firma de pipmoecinie ue apanne, come. sede . 
cidade ae Canino, Estou do Perene, anon. no lIadastre Naraina1 de nessa.. luridira. (Cs, 
soe c n• Ts 9 %P. nleetell.o0, neste aro noresenedo pela Praipla IMmedill aemaa AREmadr. 
doravante desiyMAD PREFEITURA. ,cho, LINDAMIR MARDI DE LIARA DENARDIR. amer.,  
no CPOMF sun r,  E.)0.254.:36951 apiEm Assinadp mfavdme neMMIMA CONTRAIAN,E. F do 
Affira A Sfa. MARIA 1,ENILIA WEBER. 4701. fiS.ed de nreIto on..Enn 	nAnnn .A. :4  Lane... 

MS 	105 Ia AIIIIAA. APTO 	I. . No,P 1,10.,0 )1, 	RA11,11 	PriCIRD TudiTMA(PA 	...Ema IIII 
.I.F Oro n ... va5.fiiii,o-00 ao 	assinado...mane designada CONTRATADA. estanun a. 
1.00. metas 31 amolas da 16 S566E93 e nen alierpeSas SUARepuentes. 11051010 d. preseme 
5.000. art. ...Ténue uu Fede neuesse OIRO/Eira 

e 
	105,20 t 2 	....me  as .......,, 

cantam e coxliCAS 

CLAUSULA PRIMEIRA 	Curaurose .11,erKe Senado ern 30,0512312. objete eu Edita. de 
11,0000. 01.101140e10 Irror051011500.1a 7>104:2111,I, Dera os nanes amue maneou., para 
tunda ae 00. nave. .cremc em enenana: -oia :I Entine Schen: ei Weber. ema área de 
7..2102, 100.11 0., 1011 L1nonc no 75tairmu: 	de doadrA /11  92 orne. 	to imo. 5.1 
SUDESTE!. coo áree Ao 1 0111.11002 da PIM. Seno da Cidade de dedanemm 011404 da 

Paraná demmatle a eStela de UficKr, gemera. de !radiante,. e Comérc. Avénaa do TrateNnaeor 
, ,111 , 13  pp 5,1.4.. mdAAr Ao Mm4(71( de C manena 	Devir. A / erpIrdedep / 	•ardniap foi 

Contem, a Ine,e 	1,,,  

	

..: :Il 2"5`: 	'll-ll' 	l''"'''l 

	

.,...aki. 	‘,„ 	. 	rvtOr p , 	• 	• 
rl.btl , e'L 	'a _ ,,, EadlanIAIR5 	9300 	,1 Sena 	S. 

, 	 .:',1r âred . 1.:1,21rn2..51.00 no Iate ',9,,,,s, 
Illsbarw e4a, 	.a, 44 cuaoo a-02 (400,. ao seio: 5.E 	, 	• 

IC"'s- r25=V.:::::°"  
. 	Bens os IEEE. SeueDoome n..•CONIMM.10 

l eras  do renovou.. Ao. du Movo ND..  LUALLAAA de CmanAME 	 1 	/ 	 . 

CLAUSULA SEGUNDA: . ne dans.... do tnetrato Mamem. nen armorias o., .ne 
:nen permanece,  moinada.:

den 
 

.tle, I .nna.h,  J i.re5.11, mi . 'duas) vt.n. de irmal Imo ir irli MO .. 
ArTMIAC“.15 teMeniunlms ARAI.. 

...miem 10,05,2111 

1Z11(11:1PIU oe 0.40150110 	 MARIA CORNELIA 00005 
11111AAMIR MAN IA 110 LARA 0EN0R•111E 	MARIA CORNEA1A V(11110 

'F51E14,111. 

- 
Prefeitura 'Municipal cie 

Capanema 

	

,A TERMO ADITIVO ao ConEeto Pr 270/2013, 	CR entre st 
celebram de um ladO o MUNICIPIO DE CAPAREM - PARANÁ e de 
caro lado a empresa D1FROMEDIC, COM E DIST. DE PROD. FARO 
E hOSPITALARES LTDA. 

Pel0 presente in55rument0 demuda: pua furna de um talo. Nb/n.0m de Cavarem.. Com lede na 
ddade de Capanema. Estado do Paraná. nscrila no Cae1str0 Navord de 001501 (oddte (CPIPI) 
sob o r" 75.072 760/0031.60, neste O0 repreSenIeda pela Prenda Mundeal andas asma/a. 
Mama te 0099 9010 PREFEITURA, sennoa LINDAMIR MARIA DE IARA DEMOREIS, 11:11110 
nc CPF/441F sob o 990.254.109-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 

outro lado 	a 	empresa 000006022, COM. E 010/. DE PROD, FARM. E HOSPITALARES IMA, 
pe5s0a jund,ca de direno rvado, R CARIMAS. :39 6504000 COO AMORÉS - CEP' 06006040 
BAIRRO. SANTO 03000E, inscrale no C5P1 sob c 74  16.558.733/0001-S6. neste alo par ceu 
represenlanle 	iegal, 	lOYCI 	GRAZIELLT 	JANUÁRIO 	C4:034.867.149-02 	ao 	i.0 	assinada, 
agravante designada CONTRATADA. estando as parte wiedas as normas da bei 8.565/53 e suas 
allergões sunsegnentes, 11.51.10 o preddalê Contrato, em deo:manca de Met Pregão , 
068/2013. mediante as seguintes clausulas e COMO.. 

CLAUSULA PRIMEIRA - ConlOrnle 8291030 Nroadr. em 23,F... :013. objeto de 201101  le 
1,11110án Nodalidnde lardOn ÁR 06522011 mete dapartas 411010 illanCifiCa0a5. para Nutsiço 
DE MATERIAIS ODONTOLOGICDS PARA 0111010000 1105 CONS:MORIOS DENTAMOS 705 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	Devido a •tecessiaaoe. fica acrescido 

25.0.1 da quantidade 17.6:21 nos sego:ntes itens: 

,,,,,',-à, 4.. ',A 0110,5011.3R eira tu InIe Inidàde .. d0.' 
meada 

un . 	_ 	, d e 
001110d 

Meço . 
4014:k`„.., 

. 

,,„ 
.- 

• GUIPA GENGIVAL DESCATAVEL CURTA DE 
CO INOXIDÁVEL 007.1 VISEI TRIFACETADO 
CONDICIONAMENTO INDIVIDUAL, FIXAÇÃO 

REFORÇADA DA CASULA AO CANHÃO 
FLEXIVEL CAIXA 004.1100 06IDANES 

• 
DFL IGX 

px 

	

22,50 	2200 

	

350 	75.00 

035 00 

161.63 10160 GENGIVAL DESCATÁVET :.ONGA DE 
LIO INOXIDRAISL COM BISEL TRIFACETADO. 
CONDICIONAMENTO INDIVIDUAL. FIXAÇÃO 

REFORÇADA 0000651A AO CANIOD 
"LEAVE). CAIXA CCM loo UNIDADES. 

NJEX 

, 

ESPELHO CLINICO N°5 EM AÇO 1600100701.. 
UTOCLAVAVE. CAIXA COM 10 UNIDADES 

1ARASCP GX 003 	31,0 

LUVAS PARA PROCEDIMENTOS. TAMANHO 
PP DEVE APRESENTAR CONFORMIDADE 

OM A PORTARIA 5P230 DE JUNHO DE 2008 
00 INMETRO E NR 6 D04.1INISTERI0 DO 

RABAL60 CAIA COO Cil UNIDADES cosi 
BERILIRA 0LIE /ERMITA A RETIRADA LIMA Ai 

61:W 10M iDENTOCAÇÃO DA MARCA 
FABRICANTE. LOTE E PRAZO DE ailaiDADE 

DPEFIMAX 

I 

. 	, 

/Em 

-.1. 

O. não abonde 

de igua,  teor 

E DIST DE PROD. 

.00 

por ene 

e forma na 

MN E 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demuda DUMA. de rerirate onárna 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, per 055111 estarem 310513005 &Mele 0 presente em 02 ermas) vd5 
Presença aas testemunnas abamo. 

Caparem 29/05/2014 

61491C1010 DE CAPAMEMA 	 DIPROMED1C, COM. 
LINDAM MARIA DE :ARA DENARDIN 	10011TALARE5 :DA 

20101 GRAZIELLY ;ANUAM 
TESTE:NUMAS" 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF 

PrelElIura Munlelpal de ( .31,111E111:1 - klado do Painnn 

.1,  Panool de NuiMa. 	, .3,3111E11M PRIM13 	CEIE 

A0100 DE LICITACÀO PREG At PRESEN11 AL ' 	20,1 

N11,NICiPlt) 131- CAPANLM.A. Itqatio do Paraná. tonaa publico que realtanr.i 
PfOCC5S0 Liertmono. nos ;ermo% a 100011 
Modalidade Pregão Presencial n.026'2014 • PMC 
Topo de Julgamento' Menor preço por ITEM. 
°Neto REGISTRo DE PREÇOS PARA Agi:151CA. , DE MATERIAL. 
AMBULATORIAL PARA LISO NAS UNIDADES BÂS1F'AS DF, SAÚDE DO 
ML'NICIPIO DF. CAPANEMA - PR. 
Ahenura das propostas 14:00 horas do dia 12 de Junho de 21)14 
Local Prefeitura Municipal de Capanemu. Ar. Parlem de Souza. 111130-
Capanerna • Parem • C11110:E. 

DCI11115 informaçõe,  poderão ser ,Moda no endereço acme citado em botam, 
normal de expediente 

Catunemo-Pr. 1/0 de Maio de 2014 

Ifalailei dl.- 	101-0 	Pregt,la 

Pre [curo Jdnmapal dl (.-01,201111: - E,E,do do 5:11aud 

11 Peseta de 50112,‘..1051 Capanetil. /Mana Centro 

;.55401X1111 ((CIraÇ LI -Yón-á!4... 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Stade do ?uam torno 	 realeart 
Processo Licitoinito. nos 3e115o..11e2Ulr. 
Modalidade Pregão Presenciai n' 02' 2014 PMC 
tipo de Julgamento: 8.101111 peço por ITEM. 
Objeto AQUISIÇÃO DE ORDENFLADEIRAS. BALDE A0 PE. 1.01,1 

BOMBA DE V.AC110, COM POTÊNCIA 8IiN1MA Ul. 251. NP. Mi.i I int 
ELÉTRICO COM LUDRIFICADOR ('0311 REWLAGENI. ENTRE OUTRAS 
I SPECIFICAÇOIS. PARA 1/IMMO/IÇAI) 4 PRODI: FORI 31 DI 111E1 
DO MUNICÍPIO DE. CAPANENIA PR 
Abentua das propostas: 09:00 horda do dia 13  de Junho de 2014- 
Local' Prefeitura Municipal de Capanenu. A3 Pango( de soma. lnith 

Pium Centro 
DP111:115 1DI00IR1(Ó0R DeRlertita P01 .11111A, 	endereço a, mu •atadr. erl hoidio 

normal de expediente 

t 'armem:11.r. l0 de Maio de 2014 

71160 1.: 11.1.11I • Pregoeiro 

Prefeitura 31unicipaíde 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 10012014 
Convite 110  123/2014 

Data da Assinatura: 26/0511014. 
Cunuatante 	klunime ce :apasemá-P.  

Contratada: 	GILMAR HUNHOFF MOREIRA- ME 

Objeto' CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO TE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E ACABAMENTOS RARA USO NOS CENTROS DE DUCAÇAD 
INFANTIL METE KAFER E PEQUENO )RINCIPE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PR, .:10 
ATENDIMENTO AO /406451/A BRASIL CARINHOSO. 
Data Inicial de vinha 26105/2014, data finai de vigência 25/0112011. 
Velo total: RS 8.980,00 Oito Mil. Novecentos e Oitenta Reais,  

cinaani-  Mana 9e Lera Denere 
Prefeita Hunlonal 

Prefeitura Yuniciyal de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N,  101 1014 
Cume N0  024/2014 

Data da Assinatura: 27/0512010. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contrataca: 	ZECATLR TRANSPORTE 01121162 DE 00 0537I7C.I. 

Objete: coNTRAIAÇÃe DE EMPRESA ESPECIALIZADA 4522. PRES.A...Ár; DE SERL 1:-/JS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEiROS COM ü l'ORNECIMENTC DI '1I0:'-'i5 	tR!S 	,Ake 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MONICIPIO DE CAPANEMA JR. 
Data IMO& ce mgèreó 20/02014, data ima de vigincia 26195/2015 
Valor total: RI 67.000,00 ISessenta e Sete Mi Reais1. 

linoarnn Maria de Iara Denardin 



oloO64 

Atos Oficiais 
	

Sexta-feira, 30.5.2014 N" 5.361 JORNAL DE BELTRÃO 1B 
COVO ENERGIA S.A 

CNPJ n° 00.624.544/0001.48 /NIRE 41300084882 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos temos do An 	150, §r, de Lei 6.404/76, ficam os senhora acionistas da 
COVÕ ENERGIA S.A convocados pela acionista Ritmo Investimentos S.A.para reu-
nirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na Praça Francisco Assis 
Reis. 1060 Sala de Reuniões anexa ao Centro de Eventos, Mangueidnha - PR, CEP 
85540-000, tendo em vista a inexistência de estrutura adequada na sede da Compa. 
nela, es 14:00 noras do dia 09 de junho de 2014, com a seguinte ordem do dia. (a) 
Deliberar sobre a renúncia dos administradores;(b) Eleger os administradores para o 
termino do mandato relativo ao triênio 2012/2014, e: (c) Aumentar o capital social da 
Companhia com a emissão de 505 000 (quinhentas e cinco mil) novas açõesordinanas 
nominativas, sem valor nominal, ao preço de R$1,00 (um real) cada 

Manguennna, PR. 28 da maio 2014. 

Ritmo Investimentos S.A 
Mauro Fantin 

... 

IFFPR 
AVISO DE LICITA 

TOMADA DE PREÇOS *2/2014 

Objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO DE 
RESERVATORIO CILINDRICO PARA ÁGUA, EXECUTADOS EM CONCRETOARMA' 
DO UTILIZANDO-SE ANÉIS PRE-FABRICADOS PARA A TORRE, COMPLEMENTA-
DO COM LAJES EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA A UTFPR CAMPOS DOIS 
VIZINHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA, situado na Es. 
seda para Boa Esperança, km 04, sln, Comunidade São Cristovão - Dois Vizinhos/PR, 
conforme especificações e projetos em anexo, que passam a lazer parte integrante 
deste Edital independente de transcrição. ás 09 horas do dia 16/06/2014. 

Maiores informações poderão ser obtidas através do endereço eletránkay ceiem@ 
uttpi eclabr ou telefone (46) 3536-8930 

Celtana Thome Padilha 
Presidente de Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL W 0262014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. toma público que realizará Pro- 
cesso licitatorio, nos lermos a seguir 

Modalidade. Pregão Presencial n° 026120 -'4 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE lvIATERIAL AMBULATO. 

RIAL PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPA.  
REMA. PR. 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Junho de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente 
Capanema-Pr. 3D de Maio de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

• . AVISO DE LICITAÇÃO -• PREGÃO PRESENCIAL N°0272014 	.. 	1. 
MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Pararia torna público que reaiizaJa Prema- 

m LiCitatório, nos lermos a seguir 
Modalidade. Pregão Presencial It.  027/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto AOUISIÇAO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE. COM BOMBA DE 

VÁCUO, COM POTENCIA MONA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFI. 
CADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRI-
BUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas, 09:00 horas do dia 13 de Junho de 2014 
Local-  Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Perigai de Souza. 1080- Capanema 

- Pamna - Centro 
Demais informações podarão ser abatas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente. 
Capanerna-Pr. 30 de Mato de 2014 

Gabriel Felipe Count -- Pregoeiro 
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DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

A Coordenadoda das Associações Comerciais e Empresanais do Sudoeste do Pa-
tena CACISPAR, por seu Presidente no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
convoca as Associações Comerciais regularmente filiadas á cuordenadoria. que são 
em número de trinta e seis (3s) para Assembléia Geral Ordinária á realizar-seno dia 
Minta (30) do más de junho (06) do anu de dois mil e quatorze (2014), com inicio as 
19h00 horas em primeira chamada, coma maioria absoluta dos sócios, e as 19h30 em 
segunda chamada com qualquer número de associados. A Assembleia Geral se reali-
zará no Auditório da Cacispar, Rua Flonandpolis, n° 478, Centro em Francisco Beltrão 
Paraná, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia, 

1 . Eleição do Conselho Diretor Biênio 2014/2016 
2 - Eleição do Conselho Fiscal Biénio 2014/2016 
A comissão eleitoral, composta por três membros, e formada pelo Presidente da 

ACE de São Jorge D' Oeste; Presidente da ACE de Barracão; e Presidente da AGE de 
Chopinzinho, que definiu corro horário de votação das 12 (doze) ás 20 (vinte) horas do 

; dia 30 de junho de 2014. na sede da Oecispar 
; 	Francisco Beltrão. 26 de Maio 2014 

Lindones Antonw Collerai 
Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores 
de Eneas Marques 

EXTRATO DE AQUISIÇÃO DE PLACAS EM ACRÍLICO ADESIVADAS PARA HO. 
MENAGEM AOS PIONEIROS 

CONTRATANTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ENEAS MARQUES 
CONTRATADA: DOBRATEC SOLUÇÕES EM ACRÍLICO 
CNPJ n°  85.420.188/0001.33 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 153 PLACAS EM ACRÍLICO ADESIVADAS DE 3MM, 

MEDINDO 20X24CM PARA HOMENAGEM AOS PIONEIROS 
DATA: 29/05/2014 
Valor RS 2 142,00 (dois mil cento e quarenta e dois reais) 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
I° ADENDO 00 PREGÃO PRESENCIAL N° 10512014 - PIAM 

interessados Departamento de Administração e Planejamento. Saúde, Meio Am. 
biela& Educação e Cultura. Assistência Social, Agricultura e Abastadmento. Viação 
e Obras e Esporte 

Assunto, PREGÃO PRESENCIAL TF 105/2014 - PMM 
Objeto: Contratação de empresa para efetuar seguro de veiculo& 
O Municipio de Marmeleiro. por intermédio da Pregoeira esclarece que efetuara 

alterações no Edital Piegão Presencial em epigrafia, nos seguintes termos: 
Exclui-se. 
Em vista de repetição do uem, fica exalo:doa kern 30, consequentemente altera-se 

o valor total do anexo !para RS 92.691.72 (noventa e dois mil Saneiam e noventa e 
umreais e setenta e dois centavos). 

As demais permanecem inalteradas. 
Marmeleiro, 29 de maio de 2014. 

I. ;JOANA ARISI 
Pregoara 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 1062014 - PMM 

PROCESSO W 185/2014 
MODALIDADE Pregão Presencial para Registro de Preços. 

TIPO. Menor preço unitário do nem. 
OBJETO:Conlratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em ondas mé-

dias - Imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais. avisos e outras 
matérias de interesse dos Departamentos, conforme especificaçãos constantes do 
Anexo I. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8666/93. de 21 de junho de 1993, Lei Feeeral n" 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1.519/2006 de 26 de outubro de 
2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO II DF JUNHO DE 2014 .45 05 0.111ORAS (HORÁRIO 
DE BRASILIA) 

LOCAL E HORARIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DD PREGÃO Pre-
feitura Municipal de Marmeleiro. situada na Avoado Meses. 255 ~Ire na cidade 
de Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 11 de &lho de 2011 com 
inicio ás 09:00 horas. 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Macali. n° 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do 
Paraná, de r a 61  feira, nos horários das 08:30 as 11,30, e das 13:30 as 17,00 horas, 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo sile www.marmeieiro 
pogov.br. 

INFORMAÇÕES Informações e esclarecimentos &gem ias. no emano e tereis 
ne acima Gee& 

Marmeleiro. 29 de maio de 2014 
LUCIANA ARISI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL W 107/2014 - PMM 

PROCESSO W 1862014 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registo de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote 
OBJETO' Aquisição de peças para máquinas e equipamentos, conforme especd fi 

cações constantes do Anexo I 
LEGISLAÇÃO, Lei Federal n° 8666/93, de 21  de junho de 1993, Lei Federal n• 

10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal n° 1 5190006, de 26de outubro de 
2006. Decreto Federal n° 5 450/2005 e n° 5 504/2005 Lei Complementa,  n•  03 de [4 
de dezembro cie 200E 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e 00. 
CLIMEN TOS DE HABILITAÇÃO-  10 DE JUNHO DE 2014 AS 09:00 HORAS (HORÁ-
RIO DE BRASILIA). 

LOCAL E HO RIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO Pre. 
feitura Municipal de Marmeleiro, situada na Averida Maculo 255 - centro, na cidade 
de Marmeleiro Estado do Paraná, sala de reuniões no dia 10 de junho de 2014 com 
inicio és 09:00 horas. 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Maca& n°  255, Centro, Fone (46) 3E25-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado do 
Paraná de r a V leira, nos horários das 08:30 as 11 3E e das 1 3.3i as 1 7- nn horas 
onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente. e belo alie.. marmeleiro 
pegou,: 

INFORMAÇÕES: Informagwe e esclarecimentos adicionais. no endereço e telefo-
ne acima cilada 

Marmeleiro, 29 de maio de 2014. 
LUCIANAARISI 

Pregoeira 
  

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO 
REFERENTE 41  PARCELA 

Notificamos os Partidos Politicos, Sindicatos de Trabalhadores. Entidades Empre-
sariais, demais Entidades, Câmara Municipal de Vereadores e Municipes de Marrnelefi 
roa liberação de recursos pela Secretaria de Estado da Educação - SEED, no valor de 
R$ 19.041,66 (Dezenove mil e quarenta e um reais e sessenta a asas centavos) para o 
Transporte Escolar Estadual. 

Marmeleiro. 28 de maio de 2014 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA O" 4.600, DE 29 DE MAIO 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e considerando o pedido do servidor em 02/05/2014. e após cumprir 
aviso prévio, resolve: 

EXONERAR: 
Art. 1° - A pedido, a partir de 31/05/2014, o servidor ISMAEL SOUZA DOS SAN-

TOS, portador da Cédula de Identidade RG n°  3511.046-1 SSP/PR e CPF/MF n° 
676.503.279-87. do cargo de Médico • PSF, Ernpiego Público Regime CLT Quadro 
Especial nomeado pela Podada n° 3742 de 02/01E2009 

An r Apresente Portaria entra em vigor na -Jata de ate publicação 
REGISTRE-SE, PLIBLIOUE•SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro. Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de maio de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO EANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N° 4.601 DE 29 DE MAIO DE 2014. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais contidas no artigo 36 da Lei Complementar n°2 095 de 23/090013 e tendo 
em vista o Protocolo n° 50.870 de 28/05/2014, resolve: 

CONCEDER. 
Art. 1° A SANDRA MARA STOLFO MARTINI, Cédula de [denodada RG n" 

9.390.310-2 SSP/PR e CPF/MF n° 053 611 599-05. o prazo de 15 (quinze) aras coe. 1  
secativos com possibilidade de a pedido havei ptonogoção por ,qual parrudo.; cgne  
de 29/05/2014, para Tomar Posse no Concurso Público n5  001,2011 para o Cago de 

1 Professor, conforme Edital de Convocação n° 492014, publicado no dia 2405/2014 
An r Apresente Portada entra em vigor na data de sua publicação 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro Estado do Paraná, aos ante e 

nove das do mês de maio de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA O' 4.602. DE 29 DE MAIO DE 2014 
Dispôs sobre o enquadramento de sei vidores públicos municipais estatuamos Iro' 

Plano de Cargos, Carreira e Remuneração. do municie. lie Marmeteen Estado doi 
Paraná 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro. Estada do Pamna, no uso de suas atribui. 
ções legais, de conformidade com o deposto no artigo 23 da Lei tf 2.096 de 23 de 
setembro de 2013: 

e considerando a Ata n° 1412014 do Núcleo de Gestão de Carreira e parecer &indico 
municipal n° 310/2014, 

RESOLVE. 
An. 1" ENQUADRAR os servidores estatelaras. admitidos no mas de Março de 

2014, no que estabelece o art. 23 da Lei Complementar n°2.096, de 23de setembro de 
2013, no disposto na Tabele 'A' Quadro Geral. do Anexo III. de mesma lei. 

C.v. Malho. 
NIstrinal 	 ',troe 	

- , 	 . 	. 
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Ari, 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. reimagindo seus 
efeitos A 10/03/2014. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Palude. aos Vinte e 
nove dias do mas de meio de dois mil e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
EXTRATO DE DISPENSA. DE LICITAÇÃO 

PROCESSO 047,2014; OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DIVEL - DIS-
TRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, LOCALIZADA NA AVENIDA PRESIDENTE 
KENNEDY, 463/501- DOIS VIZINHOS. INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE 
PESSOAS JURÍDICAS SOB N°  75.928.838/0001.49, PARA REALIZAR REVISÃO PE-
RIÓDICA DO GOL PLACA AVK 0296 REVISÃO DOS 80.000 KM, PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DOESTE-PR. FORNECEDOR DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA,CNPJ 
W. 75.928.838/0001.49, com sede na AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 463/501 
LOJA - CEP: 85660000 - BAIRRO, CENTRO CIDADE/UF. Dois Vizinhos/PR. CON-
TRATANTE Municipio de São Jorge ()Deste - Paraná, FUNDAMENTO LEGAL Art 
24, Inciso XVII, da Lei Federal 8.666/93; VALOR R$ 670,02 (seiscentos e setenta re. 
ais e dois centavos). RECONHECIMENTO 29/0520'4, pry Ivan, -Ia Silva. Secretenr, 
de Administração. RATIFICAÇÃO 20/05.12U14 peio SI Giba ['asar "releia de Silo 
Jorge Otreste • Paraná. Gilmar Paixão Prefeito 

AVISO DE LICI rAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.0942014 

O Municipio de São Jorge D'Oesle-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 12/06/2014 até as 14h00, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial, 

tipo Menor PreçoPor itern que tem por objeto COR 7Fu1TAÇÁO DE EMPRESA PARA, 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA AS DIVERSAS SECRE 
TARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE.PR. Data para entrega dots) 
documento(s) para evedenciamento. da declaração de pleno atendimento aos regulei. 
tos de habilitação e dos envelopes proposta e documentos de habilitação 1 2/06/2014 
as 14h00 Local da realização da sessão publica do pregão Preleitura de São Jorge 
D'Oeste-PR, situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. 
Edital na integra. á disposição dos interessados na Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço Informações complementares através do telefone (46) 3534-8050 ou do 
siteintp 	tacsinige p. 	Largo D'otese, PR 1Aipi5J2r.,  o 

uouge :te aNePa inegorrar• 

Prefeitura Municipal de Veré 
DECRETO N°186/2014 

DATA.28/05/2014 
Súmula, Constitui a afetação do lote urbano n° 13 de quadra 01, do Loteamento 

Residencial Verá II, e criação de via pública, dà outras providencias. 
Art.1°- Fica Decretado a Afetação do lote 13 da quadra 01 do Lotaamento Residem. 

vai Verá rl da Cidade de Verá - P--  com área de 1  642.37,1  ;.iin ii edema!, e due. 
reina e dois .reiros e trinta e sele cantinuuros quadrados) desta ama cora 
a 414011,n, ou .Pio..a .1c• ..pteuméner Romouncial i-a2 rmla 

An. 2' - bolo decreto entrará wn vigor na data de sua pubhcaçac revugaoas as 
deposições em centram 

Gabinete do Executivo Municipal de Verá. Estado do Paraná aos vinte e oito doei 
do más de moto de dois mil e quatorze. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO 030/2014 MODALIDADE. PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO-  Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de Obra 
para construção de muro de alvenaria em bloco de concreto e/ou pedra argamassada 1 

Em cumprimento ao disposto no arl 109, paregrale 1' da Lei 866653. de 21 de j 
Junhi. do 1993 torna-se Jribliec 	til k' ao Noiteça: er,  00grale 
tí,s, vencertortes per acer, De'  net mr ec,.. o,-  c 11111 n1,1,1PRE EA, AL et 1e 
DINC DOS SANTOS - ME VENCEU TODOS OS LOTES de PREGÃO PRESENCIAI. -
03872014 MENOR PREÇO POR LOTE Valor total ESTIMADO das esses com a ; 
licitação fir 0300014 - PREGÃO PRESENCIAL RS 50.016.00 (Cinema= est e aez ; 

Veré-PR. 30 de Maio de 2014 	,;;;-7,;...,:;;;,„, 

LEI O° 6962014 
DATA: 29/0512014 

SÚMULA Altera a lei fr 112 de 13 de outubro do 1999 que nata de aprovação 
tia iCalialnente 

A CAVARe mi.driCIPAL DE eEPE. T511.51:•0 DO PsRANA Apnov,  
ADÃO CARLOS 306 SANTOS. PREFEE. O SANCIONO A GEGUrN TE 

Art. 1° O an 1° printerro) da Lei n• 112 de 13 de outubro de 1999 passe a ter a , 
seguinte redação. 

Art. 1° . E considerado área urbana, a seguinte gleba Inicia-se se no marco rlenami-
nado '0.PP'. georrelerenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM SADGR,MC• 
-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas. Sistema elTM Er 308309.8075m 
e N. 7135253.8187m deste segue situado Noroeste e situado na conlrontação com 
com o lote 11 da gleba 344) V Oeste, segue por linna seca. confrontando com o lote 
11 da gleba 34-D V. com  o azimute de 32°23'01' e a distancia de 100.10 m ate o marco . 
1, situado Noroeste. deste, segue por linha seca, confrontando como lote 11 de gleba 
34.D.V. como azimute de 13°47'46' e a distancia de 78,87 rn até o marco'[, situado 
Norte. deste segue por linha seca confrontando com os lotes. 01 da quadra 09.1otes 
01 e 02 da quadra 01 e com as Ruas, Rua Augusto Mano manei, e Rua n°02. todas do 
tt. eratirupc:. Stlind 	 93°5r,14D 	, edánco 	, 	'`• 
ato O mar, 3. oituado Sudeste deste, segue d,J,  linna seco, st...Conta...1c 
longamente da bomba Getulio Vargas com o azimute de 210°19'51" e a distãnda de 
329.77 re até o marco 4, situado Sudoeste. deste. segue por linha seca confrontando 
corri o lote 01 da gleba 34-D V cum o azimute de 337'42'52" e a detende de 144.29 
m até o marco 0=PP, situado Noroeste; ponto inicial da descrição deste perimem& 

Parágrafo único. (..) 
An. 2° Permanecem inalteradas as demais disposiçoes 
Art. 3° Esta lei entrará em vigor na dela de sua publicação 
Gabinete do Prefeito Municipal Os Veré, 29 derreio de 2014. 

LEI NP 69712014 
DATA.29/05/2014 

SÚMULA: Mera a Lei if 595/2012, que trate da permuta de imovels do Municipio 
A CAMARA MUNICIPAL DE VERÉ, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU.. 

ADÃO CARLOS DOS SANTOS PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI 
An. 1° O art 1° (punira) da Lei n° 590 de 29 de agosto de 2012 passe e ter a 

seguinte redação 
An. 1° - Fica autorizada a permuta entre os seguintes'  otes: I° Lotes urbanos .5.5 

07-A quadra n° 03, Lotearnento Dresch da Patnmónio da Cidade de Vere.Pr com eree 
de 221.37m', e lote 07.0 de mesma quadra e Loteamento com área de 154,17m° de 
propriedade da Sra. Franciele Dresch, Permutando com o lote 11.A da quadra 09 do, 
Loteamento Dresch II do Património da Cidade de VeM, com área cie 375 54m.. de 
propriedade de Municipio tle Veré 2' inre 08.11 de -medrá r3 	! ;asam.,  groso 
Dr 2e1111,01,. 	, ./eié con. álea dr 351 ttrorI tkpeecectrIe o '. At,  c• 
Dresch. Permutando com os lotes. 11•C ou quadra Oh de eoteamento gliesan 1,  is. 
Pelei-nónio da Cidade de Vere, com, álea de 175 73m' e Iole 11-0 da &Jena geada e 
Loteamentc com área de 175,72m,. de propriedade do Municipm de Verá 

An. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições. 
Art. 3°. Esta lei entrará em agir na data de sua publicação 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verè, 29 de maio de 2014. 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
EDI TAL DE C1ASSIFICAÇAU 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 008/2014. 
A comissão de licitação consfituida comunica aos interessados na execução do ob 

jeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 008E2014. que após a análise e vent-lese& 
das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes' 

al o.; .reo CESCAlçAi 	..c.r.rccrcor 	, ...~  	L.si • PIIT ri=4 
et5u buas..'  , e. ... ; .. ii. s ,,,„.. 

Comunica outrossim. que dentro do prazo de 5 (cinco) das úteis contados de dela 
deste edital, e comissão de citação dará vistas ao respectivo processo licitaidio e 
qualquer das proponentes que se sinta prejusicada, para interposição de recurso. 

Salto do lontra, 29 de maio de 2014. 
presidente da comissão. Sedenir Rhoden 

-nem,  , da Corrosão Aras ,1:ador Role r%rettouim 

nem: a :dum asar, 

Joelwo Della Vette 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.  008/2014 

Av:Missão de licitação comunica aos interessados na execução dl: objeto de Editai 
de TOMADA DE PREÇOS n° 0084/2014, que apôs a análise e verificação da documeA 
fação de habilitação, decidiu habilitar es seguintes proponentes: 

N° 	EMPRESA 
01 	DEPAI EMPREENDIMENTOS LTDA 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) das úteis Macios da data 

deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório. a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recama 

Salte de no. 24 tal maio de 7714 
. Sedem-Itwe,  

mentida da comerão - Atoar Cedes Rolho iekanir.e 

Palace Marca Toscas 

Joelcio Della Valle 



MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
SEDU/PARANACIDADE - PARI 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 63/2014 - M.C.A. 

0 MUNICIPIO do CÉU AZUL, torna público que ás 14:00 horas do dia 11 de 
JUNII0 de 2014. na sede da Prefeitura. sita na Av. Nilo Umberto Deites. 
1426. realizani heitacao na modalidade Pregão Presencial. do tipo menor 
preço, para aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acorde com 
especificações do edital. 

LOTE OBJETO QUANTI 
-DADE 

VALOR 
TOTAL ES 

PRAZO 
(DIAS) 

01 MINICARREGA- 
DEIRA SOBRE 

RODAS 

01 155.900,00 30 

Mormaçs es e esclarecimentos rd) lixos ao edi al. modelos e illl 'sus poderio 
er solicitados jurns) ao Pregoeiro . °Munir Jui g - Céu Azul. Paraná, Bra 

Telefo 16 : (0451 3266-1122 - Fax: (0451 3266-1755 - 
)ref.conn ras(knetcen.combr. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos. adendos e anexos, poderá ser examinada 
n. seguinte endereço Ar. Nilo Umberta Deitas, 1426 - Centro, das 08:00 -
12:00 às 13:30 - 17:00 horas. 

Céu Azul - PR. 29 de maio de 2014 

JAIIVIE LUIS BASSO 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 37/21114. 

SI MUNICIPIO de CHOPINZINI10. toma publico que as 14 -011 bom, di) 

Ih de pinho dc 2014. na Sala sie Lis iri5ãzo ás, Preténum. realizara liemiças,  1E1 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, pare aquisição de 

EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações do edital. 

LOTE OBJETO QUANTI 

-DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZ() 

(DIAS) 

01 ESCAVADEIRA 

111DR Ál1L R A 

01 400 000.00 10 

IIIK/F111,10CS e esclarecimentos leis imos ao edital. modelos e anexos poderao 

'er solicitados junto ao Pregoeiro em Chopinzinho, Paraná, Brasil -

Telefone : (046) 32428600 - Fax: 10461 32428600 - E-mail 

licitaÚnchopinzinho.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos. adendos e anexos, poderá ser examinada 

ao seguinte endereço Rua Santos Dumunt, n' 3.403 - Lhopintinho-PR. da, 

:18•30 ãs 16:30 horas 

Chopinzinho. 29 de maio de 2014. 

PREGOEIRO 

Roberto Alencar Przendziuk 

mano tlricial ceraiirado Pighahlasue 
•• 	ongebsil 01. de Envio elo Pnana. Orintie Diário OncIALParaná 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE-  LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL 027/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que 

realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  027/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM. ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODU-
E/RÉS DL LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 dc Junho dc 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capatiema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente. 
Capanema-Pr, 30 de Maio de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

R$ 120,00 - 50135/2014 

1 CASCAVEL 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
EXTRATO - AVISO DE LICITAÇÃO 
Contrato de Empréstimo N°. 299910C-BR 
Edital: LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL (LPN) n°. 01/2014 
O Municipio de Cascavel/PR solicita propostas fechadas de 
Concorrentes elegíveis para a Execução de Serviços Técnicos 
Aquisição de Imagem de Satélite - descritos nas Especificações 
Técnicas, Anexo VIII do Edital. Demais informações, o Aviso de 
Licitação, o Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no endereço 
eletrônico http://www.cascavel.pr.gov.br/servicos/licitacoes/pdi-bid-php  
?ordem=lpn. As propostas deverão ser entregues no Departamento de 
Compras, 2°. andar do Paço Municipal (Centro Administrativo José 
Silvério de Oliveira), localizado na Rua Paraná n°. 5.000; Cascavel/PR—
CEP 85810-011 — Tel: (45) 3321-2271/Fax: (45) 3321- 2088, até às 
09:00" (nove) horas do dia 03/07/2014 acompanhadas de uma Garantia 
de Proposta de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) - (moeda 
nacional). Cascavel/PR, 29 de maio de 2014 	Henrique Wichoski 
Koupaka. Presidente Comissão Especial de Licitação — CEL — PDI/BID. 
Decreto n°. 11750/14 e n°.11749/2014. 

R$ 120,00 - 50207/2014 

1 CÉU AZUL 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 62/2014 —M.C.A. 

Objeto: Aquisição de compressor de ar e válvula para uso na manutenção da pá-
carregadeira CASE. W2OE Ano 03/03 - trota 81. Abertura dia 11/06/2014 às 09:00 
horas. (.) texto do Edital e informações poderão ser obtidos no Paço Municipal de 
Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.comprasopnetceu.com.bn  Céu Azul/PR, 
28/05/2014. Jaime Luis Casou - Prefeito Municipal. 

R$ 48,00 50061/2014 

R$ 168,00 - 50455/2014 

1 CHOPINZINHO 

R$ 216.00 - 4906912014 

AVISO DE LiciTA(,:Ao 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 39/2014 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR., torna público que fará realizar, às 
10:00 (dee) horas do dia 17 de junho do ano de 2014, na Sala de Licitações 
da Prefeitura, Rua Santos Dumont, n" 3.883, em Chopinzinho, Paraná, Brasil, 

PREGÃO PRESENCIAI para Aqumção de EqUIpaMellION Agnmccuarios 
Contrato de Repasse n- 800297,201 +-MAPA/CAI X A lnffirmações forielfax14(,) 
3242 -- 8600 

Chopinziahu, 29 de maio de 2.014. 
Leomar Bolzani 

Prefeito 
R$ 72,00 49993/2014 

1 CONGONHINHAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO-CHAMADA PÚBLICA N° 001/2014-Credenciamento para o 
fornecimento de Géneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar-PNAE. MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Devido 
a problemas internos, fica prorrogada a data de Credenciamento e 
abertura dos envelopes, conforme segue:Credenciamento/Abertura dos 
Envelopes. Às 10h0Omin do dia 16 de junho de 2013. Local: Prefeitura 
Municipal de Congonhinhas, sita à Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, 
Centro.Disponibilidade do Edital e Anexos: www.concionhinhas.pr.00v.br  
ou na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Congonhinhas, no 
endereço acimaInformações Demais informações através cio 
telefone/fax 	(43) 	3554-1007. 	no 	noráno 	normal 	ele 
expediente.Congonhinhas, 28 de maio de 2014,Wallace José Teluski-
Presidente da CPL 

R$ 96,00 49658/2014 

1 CONTENDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N" 005/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 117/2014 

003ETO: Contrai:14u de empresa para éu:eucao 	obra 	onsirução de 
Quadra Poiiesporliva Caberia para ., Escola Municipal Pra!' Vanilda Dziença. 
nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 250.000,00 (Dtetentto, e 
cinquenta mil reais). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da 
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O município de capanema. Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo LU:notório. nus termos a seguir: 

Modalidade, Pregão Presencial n" 027/2014 - I'MC' 
Tipo de Julgamento: Meno preço por ITEM. 
Objeto: Aquisição dc Ordenhadeiras, balde au pi. com  boin-

ha de vácuo. com  potência mínima de 200 HP. inalar elétrico com 
lubrifi.dor ,uni regulasem. entre outras e:meeiro:ações. para dia-
Iribliieão a pincham, de iesle do Municipio de Capa:leniu - PR. 

.Nbentira das propostas tit•no horas do alia I t de Maio de 
2014 

Preientira Municipal de Capanema. 	Panam de 
Sou7a. 11)011. Capiineina - Pararei - Centro. 

Demais intimo:Içai, poderia, ser obtidas Ira endereço acinte 
citada em bilram normal de expediente. 

)9 ale N.-1o10 ali, :11114 
GABRIEL FELIPE CIPRIAN1 

oiekoeir,• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Avisos BE L1C ITAÇAD 

Licitação Pública Nacional (I.PN) n" 01/2014. Contrato de Emprés-
rilno N".'_999/0(:-BR. Objeto: O Monicipio dc Cascavel/PR solicita 
propostas fechadas de Concorrentes elegíveis para a Execução de 
Sei aços 1cetnettt. Aquisição de Int.tgeni ds Satehtt, - JeserttoN nas 
Esp.:iro:ações Técnicas. Anexo VIII do Edital. Demais inlennações. 
o Aviso de Licitação. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no 
endereço eleirállieti lutp. cascavel.pr.gov.boscrvicosilicita-
eoctepdt-bid-phlifordelli,ipii. As animastes devorai, agir eilliegiler, uri 
Departamento de Compras. 2'. anelar do Paço Munivipal (Centro 
Administrativo lusa Silveno de Oliveira). localizado na Rua Pararia 

'1.00.4 Cascavel/PR- LEI' X5010-01I - Tel: (45) 3321-230i/Fax, 
t451 3321- 2005, se áS. (N.00 (nove) horas do dia 03007:2014 mom-
o:loisa:das de unia Garantia de Proposta dc RS 12.000.00 (doze mil e 
seisce 	reais) - iMaetla ilaelonal). 

Pregão Ela:manco n." 162/2014. Tipo: (menor preço). Objetivo: Re-
gistro de Preços para aquisição de persianas e cortinas e serviços de 
conserto de ilersianals e instalação dc persianas e cortinas. (perlado de 
doze inesesl. Recebimento das propostas: ate as DM do dia 
12/06.1014; Abertura e avaliaçao das propostas, dia 12/06/2014 a 
parir das 081101tino, Inicio da sessão pública de dispam de preços 
dia 12atuu2014 a partir das 091i. O testo do edital 	rifara 
poderão ser obtidas tio Paço Municipal de Cascavel lv1 Oxx 45 
3321 2347. e-mail: emersonin@eascavel.pr.gov.br.  
ivivw.bbinnet.com.br  ou tvww.eascavel.pr.gov.br. 

Pregão Eletrônico o." 103/2014 Tipo: (menor preço). Objetivo, Re-
gistro de preços para serviços de manutenção predial preventiva e 
corretiva dos sistemas elétricos, Isidniulietts dos equipamentos e nis-
iallições dos Programas de Assistãnem Social. (período dc doze me-

ai Recebimento Ciais propostas Jié as 0011(10 dia 13;06:2014; Abei. 
tons e avaliação das propostas dia 1310012014 a punir das OfthOlniin, 
Inie,a da i,easat/ ',Olaia, de disputa ele preços. dia 13.06.2014 a paria 
das 1190 ti t,tia do edital e infininações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal de Caseavei Tel. itxx 44  3:01 2347, e-ntail. einer- 
sonneasciivel.pr.gan br. Soca' www.blinmeLcumbr 	www.casca- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

Av tios DE LICI"L‘00 
PRI.GÃO PRESENCIAI. N" 601201-1 

Obtem: Lenir:tração de empresa especializada na prestação cie ser-
viços. a ser executado de forma continua, para implantação e int-
pleinentaçào de ferramenta dc Informática Educativa. vinculados a 
Secretária Municipal de Educação, Cultura s Espanes da Prefettunt 
de Colombo. conforme quantidades e especificações constantes dai 
leiloo ale Relerem:ia (Alicio linegrli si edital. 
Data, 12 de }unho de 21114 tis 09:00 noras. 
Local de Abertura' Prefeituns ele Colombd, edifico] sede. situado na 
Rua XV de Novembro. (05. Colombo. Paraná. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento. Menor Preço Global. 
litionniaçOes Completo...mares poderão ser obtidas na Secrelaria Mu-
nicipal ala Administração. sito a Rua XV de Novembro N" 105. 
Centro. Colombo • Paraná, MI 11010N fortes: (041 3656-S080 Ou 
3650-0002 ou pelo sio:: wWW.e010Mho.pr.gov.br. 

PREGÃO PRESENCIAI N" 61/2014 

Objeto, Cotar:dação dc empresa para fornecimentu por meio do SIS-
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS de óculos de grau. puni men-
Juncam de eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
conforme quantidades e eapeeilicaçães emanantes no Terno] de Ri-. 
teréncia (Anexo 1111. que integra o edital 
Data. 1.1 de junho dc 2014 ás 09:00 liaras. 
Local Lie Abenura. Prefeitura de Colombo, afiliem sede, situado na 
Rua XV dc Novembro, 105, Colombo. Paraná 
Preço Máximo: Constante no Edital. 

Critério Je rolganienlo: Menor Preço Global 
Informasxies Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração. sito a Rua XV de Novembro N". 105. 
Centro. Columbo - Paraná. ou pelos fones: (041 i 3656-8080 Ou 
3056-8002 ou pelo sito: www.colombo.prgov.br. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 62/2014 

Objeto: Contraiação de ellipreSa especializada por Oleio Juro SISTEMA 
DE REGISTRO DE. PREÇOS para ihrnecirtiento com mão de abri de 
instalação. de vidros incolor. canelado e temperado para nianiiiiinça., 
de diversos prédios públicos desta municipalichule. conlinme quan-
tidades e espceilleações constantes no Termo de RefenSficia (Anelo 
VII), que integra o edital. 
Data: 16 de junho de 2014 ás 09:(11.) horas. 
Local de Abertura: Prefeitura] de Colombo, edifício sede. situado mi 
Rua XV de Novembro. 105, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, sito a Rua XV dc Novembro N" 105. 
Centro. Colombo - Paraná. ou pelos fones' (0411 7656-8080 Ou 
3050-8002 ou pelo xite men' e01,1111buist.goa ba 

IZABETE CRISTINA PAVIO 
P,-feita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREGOS 'X" 512014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 117/2014 
OBJETO: Coninitacão de empresa para execução dl: obra de Cons-
trução de Quadra Poliespurtiva Coberta para a Escola Municipal Prol" 
Minada Dzierwa, nos termos estabelecidos acate Edital e seus ane-
soa. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é dc Rb 250.1100,00 (Du-
zentos e cinquenta mil reais). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Prega:010 
Geral da Prefeitura do Município de Contenda, Av. João Franco, n" 
400. até ás 010145min do dia 17 de junho de 2014 e a abertura se dará 
110 meseta dia. às 09h0Oinin. na saia de reuniões, sito à Avenida Juin, 
Franco. e 400. Centro, ComendafPR. 

O Edital que poderá ser examinado e adquirida através do 
silo www.contenda.pr  gov.br ou rira DCPilráláleáá. 
Prefeitunt do !vamo:imo dv Comenda. Acenada 	 Nane-. ri" •100. 
Centro, da, OX:0011 ás 12:0011 o das 13,09 as 17:001i As informações 
também estarão disponibilizadas através de meio magnético (digital), 
os quais. a saber, projetos. Planilha de serviços e memorial descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 41-3625-1212, 
Ramal: 203. 

pAricK. ALVES 

	

P,..odenie 	COMISSák Lb: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CRUZMAITINA 

.55150 Dl. 1.1CINÇÃO 
TOMADA DE PREÇO IX" 3i2014 

O Município de Cruzinaltina, Estado do Paraná. através da 
Comissão de Licitações. nomeada pela Portaria 	020/2.014, toma 
público para O eOlilleeinleillo de todos os interessados que rani rea-
lizar as 09:00 horas do dia 16 de junho de 2.014. na sede da Pre-
feitura Municipal, sito it Avenida Padre Gualter Fanas Negrão, 40 - 
Centro. TOMADA DE PREÇO. para EXECUÇÃO DE OBRA DE 
READEQUAÇÃO. MELHORIA E CONSTRUÇÃO DE CALÇA-
DAS, EM VIAS URBANAS DO ?v11;NICIPIO DE CRUZNIALTINA. 
REFERENTE AO CONVÉNIO O' 041.:201.i. ElkNIADt ,  COM S1--
DE E COM O PARANACIDADE Lieilação sei, nau saem,.', pire. 
(VALOR GLOBAL). 

Obs. O presente edital. o projeto básico e o projeto executivo 
encontrato-se à disposição para verificação por parte elos interessados. 
no Departamento de Licitações. sito à Avenida Padre Gualicr Farias 
Negrão. 40 - Centro. de segundará sexto das 8,00 	11.30 e das 13:00 
.ts (7:00 lonas 

.10SE MARIA DOS aANTOs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL. DO MEIO AMBIENTE 

AVISO DE HOMO.LOGAÇÃO O AD.R.D1ÇACÀO 

	

CONCORRENCLN 	5,2614-Sm Ni a, 

O Secretário da Secretaria Municipal do Meio Ambiente -
SMMA toma público para conhecimento dos interessados. que cum-
pridas às formalidades legais, Homoltiettu e Adjudicou no dia 
27015/2(114 o certame licitatorio cita epígrafe que tem por objeto a 
Comutação de empresais) para ,1cação das Obras de 1•11geilliaria 
para 1111plaiilaçáo dcAcessibilidade na Região do Balei - Reforma ala 
Praça Espanha (Copa do Mundo FIFA 20141. localizada entre a Al. 
Dr. Carlos de Carvalhos Rua Fernando Sanas, o Rua Coronel Dul-
eidio e Rua Saldanha Marinho, no Mumeipio dc Curitiba. divididas 
em 112 (dois> Lufes descritos no nein 2.1 do edital supracitado, a  

seroai ieie1eadie, Jon% reallrbos oriundos do ( untam aro  Repa,,. r  
.1052101-81 • Convênio SICONV 769550.7012: rinticAlxn (Pro-
cesso tr' 76955(/2012) celebrado com a União Federal, par inter-
médio do Ministério elo Turismo, representado pela Caixa F.eonimica 
Federal e o Municipikt do Curitiba. Empresa Vencedora: LOS E. 01: 
CONSTRUTORA INFRATECO LTDA-EPP com o valor global ofer-
tado de RS 49.700.20. LOTE 02: CONSTRUTORA INERNFECO 
LTDA-EPP ran 0 valor global ofertado de lei 1 011 1o?..15 

RENATO EUGENIO Dl- LIMA 
• 

P R EG -x0 '1‘,.%.S111TRSODNEICL(11C.‘  NI! 1(6;6&/2(1)114-SM NI A 

O MUNICIPIO DE CURITIBA. airavés de SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE SMMA da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURITIBA vem através de seu Pregoeiro e Mem-
bros de Equipe de Apoio. nomeados pela Portaria n'' T publicada no 
Diáni• Olieial dai Monteiem 	eii, 17-11,  31111 

PICHI álle,CSSM poaia quer Lá I 1;.11:/.0 	gim, 	1,.. Ospilai ind.. 1'.. 
cão 4h:tio:aso 	 xl.le'dt,,,S ;i1 	0- 
éAt,',X0 DE TLNDAS PARA 1150 DA SECRETARIA NICNIVIPAI. 
DO MEIO AMBIENTE. CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
DE RECURSOS DO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO SOB N" 
0351030-77  2011 WICIDADES-PAC2 CAIXA. 

ENVIO UA PROPOSIA. DATA: 17/01/2014 - IltfiCARIO• 
081100min is I IltOOmin. 

ENVIO DE LANCES DAIS 17,06,2014 - HORÁRIO' 
I 	as 111125min 

O Edital de Embasamento ( ila a disposição dos interessados 
no puna: lá: compras da Po:leitura Municipal de (,amua xn11. o. 
compras.corttiba.pr.gov.br  

Os interessados deverão observar as condições de partici-
pação e de apresentação da propondo de preço e dos laneis descritas 
no Sistema c-Compras Curitiba c no Edital. 

Setor de Pregão - SMMA. fones (41) 3350-9260, 1350-
9261. 3350-0032 e 3350-9292. 

25 de nono de 2111.1  
CLARICE DOROCINSKI 

l• 

vt1 1.1 i• 112(4‘lt ft ♦ 	H,-  201 t •\1\11 

O MUNICIPIO DE CURITIBA. atreve* da SECRETARIA 
MUNICIPAL. DO MEIO AMBIENTE - SMMA da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE (11101TIBA veio através de seu Pregoeiro e Mem-
bros de Equipe de Apoio. nomeados pela Portaria ir 9. publicada no 
Diário Oficial do Município n" 96 cm 22/05/2014, tornar público. a 
quem interemar possa que fará realizar licitação na mucklidade Pn 
gão Eletrãnit 	 pREsnor) DF SERVIÇOS GRAFICOS, 
CONFORME CONTRAIO DE REPASSI• DE RELI 'RSOS DO OR- 
ÇAMENTO GERAI. DA UNIÃO stip NT 	 2t ,,  ICI• 
DADES-PAC2 CAIXA. 

ENVIO DA PROPOSTA: DATA: 17/06/2014 - 110RARIO: 
ONhOOmin ás 10h0Onun. 

ENVIO DF. LANCES: DATA: 17;00/2014 - HORÁRIO: 
101105Mill ás 101130min 

O Edital de Entine:emento esta à disposição duo interessados 
nu portal dc cumpras da Prefeitura Municipal de Curitiba, O.WW.e-
eompras.canitiba.pr.gov.hr  

Os intemssados deverão obsetvar as 4autições de partici-
pação e lic apresentação da proposta de preço e dos lana,s, descritas 
no Salvou., e.‘ olor, 	 o.• 

Sena 	Piettà, , - vaINIA ton,, 	I'  
3350-Si 	O  

t1uotihtt. 12" ,1e moo 
EDINA DE MORAES 

PREGA() ELETRÔNICO N" 160/21114-SNINIA 

O 	NB IMO U1 CL Ri IDA. através ala SECBEIARIA 
VIVNWIPAI DO MEIO ANUIU NTE SMMA 	PRE1-1•11,RA 
MUNICIPAL DE CURITIBA veta airaves de seu Pregoeiro e alem-
bran de Equipe de Apoio. nomeadas pela Portaria ir' 9. publicada MI 
Diário Oficial do Município n" 96 em 22/05/2014. tornar publico. a 
quem interessar possa que fará realizar licitação na modalidade Pre-
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Prefeitura niunicipar de 
Capanema 	 o O  067 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/06/2014 	Edital n°: 027 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR : 

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LIDA-ME 
07.736.304/0001-60 

RUA RODOLFO ULRICH, 773 TÉRREO - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 027), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

sinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEIT 	, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax  

CAPANEMA - PR 



ssinatura do fornecedor 

Prefeitura Municipal.  de 
Cayanema, 	 ii00068 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS. 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/06/2014 	Edital n°: 027 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
15.540.601/0001-64 

R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 027), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone, 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .11/1unicipal de 
Ca_p cinema 000 :69 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 04/06/2014 
	

Edital n°: 027 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALBINO J. MAYER & CIA LIDA EPP. 
74.192.444/0001-02 

R JOAO PAULO II. 256 - CEP: 85890000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Missal/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 027), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

„....„2„4. 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento Llo Ldital de licilacao. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal PREFEITURA MUNICIPAL In 
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CAPANEMAi  Capanema 
Nossa gente em primeiro lugar! 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 09/06/2014 	Edital ri°: 027 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI - EPP 
17.542.364/0001-04 

AV RUBEM CESAR CASELANI, 1987 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Pregão N° 027, devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Ole tyr\n, - 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME 
AV. CAXIAS DO SUL, N° 522, ANEXO TERREO, CENTRO, PLANALTO/ PR, CEP:85.750-000, 

jsobradinhohotmail.com, FONE : (46)3555-1137 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

ouo071 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a POPOSKI E RUOSO VETERINARIA 

E ENGENHARIA LTDA - ME, com sede Av. Caxias do Sul, n°522, anexo térreo, centro, 

Planalto/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.736.304/0001-60 e Inscrição Estadual sob n.° 

90358136-05, representada neste ato por seu qualificação do outorgante Sr JAISON 

DOUGLAS RUOSO, portador da Cédula de Identidade RG n.° 2065483212 SSP/RS e CPF n.° 

001.078.300-86, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr RUDINEI PAULO 

MAR 	 A, portador da Cédula de Identidade RG n.° 7.649.973-0 SSP/PR e CPF n.° 

003.824.799-20, a quem confere amplos poderes para representar a POPOSKI E RUOSO 

VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME perante PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANE1VIA/PR, SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE no que se referir 

ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 027/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA 

DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-

se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 13 DE JUNHO DE 2014. 

.AcyN, 
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- 	 OSO 
TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonilce Casaril Quintana 

-JAISON DOUGLAS R —. 
CIDADE DE PLANALTO- COMARCA DE CAPANEMA - PR 	 Oficial Designada RG: 2065483212 SSP/RS _." 	Av. Rio Grande do Sul, 938 - Centro - CEP:85.750-009 - PLANALTO/PR-cattoriaquinrana@rline.com.br -  Fone:46-3555-1134 

'SeTOr5TRi"Frnii`ESCT5ii:W.Ria;6,"Et7OUTÉWgíTv2zç'—  

'"Consu!te em htt0:11funarpen.c ae br 
Reàinfieço.:por Semelha 	 de JAISON DOUGLAS RUOSO. c...)  
-8âil!FE .9QFiLP-584 	 h-Paraná, 12 de junho de 

2014. Em 7.teiiiiithhAL 	 o, 

CPF: 001.078.300-86 

' 07 7363114/0001-60 

POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA. 
E ENGENHARIA LTDA. 

Rua Rodolfo 	773 Centro 
'5750-000 	Nanalto 	'Parartál 



puposki E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME 
AV. CAXIAS DO SUL, N° 522, ANEXO TERREO, CENTRO, PLANALTO/ PR, CEP:85.750-000, 

isobradinhohotmail.com, FONE : (46)3555-1137 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

o 00072 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 07.736.304/0001-60, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° 027/2014 —

Pregão, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

PLANALTO-P 13 de JUNHO de 2014. 
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-,,,.1 TABELIONATO E REGISTRO CIVIL Deonike Casará Quintana 
"'-. 	CIDADE DE PLANALTO - COMARCA DE CAPANEMA - PR Oficial Designada 
i!' d" 

 
Ao. Rio Grande do Sul, 938 - Centro - CEP:85.750 000 - PLANALTO/PR-canotioquintana@rline.eom.br  - Fonee16-3555-1134 

Selo Digital n'dxESc .91854. zf rs0, Controle: EaGgt .v2ZS. 
Çonsulie em http://funarpen.co  
R.ee:Onheço por Semelhança 	 JAISON DOUGLAS RUOSO. n
,tóik'''É'FrE8U70)',1-58488C 	 nalto-Paraná, 12 de junho N.  
de 2014. Em tÁSLernu 	 e 

./ette-P-e-sz  
JAISON DOUGLÁ RUOSO 

RG: 2065483212 SSP/RS 

CPF: 001.078.300-86 

CARGO: ADIMINISTRADOR 

1 07 736,304/0001-60 

OPOSKI E RUOSO VETERINARIA 
E ENGENHARIA LTDA. 

Rua Rodolfo Huirich, 173 Centro 
Planak 	Paraná 

Isabel Cristina Dresch Viti:: 	Substituta 

VALIDO SOMENTE COM SELO 	 ËieLl 



POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME 
AV. CAXIAS DO SUL, N° 522, ANEXO TERREO, CENTRO, PLANALTO/ PR, CEP:85.750-000, 

jsobradinhoQhotmail.com, FONE : (46)3555-1137 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

000 ‘ki7 6;)#  

PREGÃO PRESENCIAL 1\1'027/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA — ME 

CNPJ N° 07.736.304/0001-60 

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL, N° 522, ANEXO TERREO, CENTRO FONE: (46) 3555-

1137 

MUNICIPIO: PLANALTO EST: PARANÁ 

O representante legal da empresa JAISON DOUGLAS RUOSO, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 027/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, declarada 

para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

PLANALTO — PR, 13 DE JUNHO DE 2014. 

``JAISON DOUGLAS RUOSO 

RG: 2065483212 SSP/RS 

CPF: 001.078.300-86 

CARGO: ADIMINISTRADOR 

fa-07 736.304/0001-601  

POPOSKI E RIJOS° VETERINÁRIA 
E ENGENHARIA LTDA. 

Rua Rodolfo Huirich, 773 Centro 
8 85750-000 	'Planalto 	Paraná 



CONTRATO DE CONSTITUICÃO  
ARRIECHE E POPOSKI VETERINÁRIOS ASSOCIADOS'  

LTDA  

MOACIR POPOSKI, brasileiro, naturalizado em Francisco Beltrão--' 
Pr, solteiro, nascido em. 02/10/1979, Médico Veterinário, CPF n° 
024.007.009-74, RG n° 7.344.105-6, expedido pelo instituto 
identificação do Paraná. Emitida em 22/12/1997 , residente e 
domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 Bairro Olaria, térreo, Salto 
do Lontra- PR e GUSTAVO IMAS ARRIECHE, brasileiro, 
naturalizado em Pelotas- RS, casado com comunhão Parcial de Bens, 
nascido., em 16/04/1977, Médico Veterinário, CPF n° 911.645.400-68 
RG n° 4029797836, expedida pela Secretaria da Justiça e da Segurança 
do RS emitida em 22/12/2004, residente e domiciliado na Rua 
Vereador Canello, 642, bairro Colina Verde, térreo, Salto do Lontra-
PR constituem urna sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade girará sob o nome empresarial ARRIECHE E  
POPOSKI VETERINÁRIOS ASSOCIADOS LTDA  e terá sede e domicilio na Rua 
Rodolfo Hurch, 773 centro, térreo, Planalto —Pr. CEP 85.750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA:  O capital social será R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) 
dividido em 24.000 mil quotas de valor nominal R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do nosso país, pelos sócios: 
MOACIR POPOSKI 	 12.000 	 12.000,00 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE 	12.000 	  12.000,00 
TOTAL GERAL 	 24.000 	 24.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA:  O objeto será. COMÉRCIO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, 
FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATÉRIAIS ELÉTRICOS PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS 
DE CASSA E PESCA. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 15 de Dezembro de 
2005 e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA:  A responsabilidade de cad.a sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integrai ização do capital social. 
CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a IVIOÁCIR POPOSKI e 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE com poderes e atribuições de administrar, autorizado o 
uso do nome empresarial. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA:  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 

AUTRWTICAÇÃO 
C3:1ZCO, que e vacante fotocópia rapioduato 
..tl da originai gua noa foi apocatattacto neste/ 
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Planalto, 30 de Novembro de 2005 

Esse instrumento foi elaborado por MARLI KROHN SE1TZ, inscrita no CRC 
040335/0-2. 
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CONTRATO DE CONSTITUICÃO  
ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS ASSOCIADOS LTDA  

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociaLdá-
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA:  A sociedade Poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA:  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação da sociedade, a data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas d 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especia 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a ena 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia pc 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conte 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se 
disposto do artigo 2° inciso Ida Lei de 05/10/99 e que o volume da sua rece 
excederá o limite Fixado no artigo 2.0  inciso t da Lei n° 9.841 não se 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° da referida lei . 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro de Capanema- PR para 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento e 

MOACIR PO OSKI 
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vAL,Df.  A. SEÍTVZ 
RG: 3.875.185-9 PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 0 /12 / 2 0 0 5 
SOB NÚMERO: 41205612001 
Protocolo: 05/435748-9 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

T 	  

SANTON1-0 
RG: 8.970.416-2 PR 

,JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTR 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08/ 1  2 / 2 0 05 
SOB NÚMERO: 20054357497  

Protocolo: 05/435749-7 
.resa:41 2 116.12Ó0 1 

Ai.PIECHE E POPQSXI VRTERMAPIOS 
tiro,? 
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l'ÉCHE E POPOSK1 VETER1NAPIW 
.r;j.,••CIADOS UMA 
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MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL ,, 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 01 	Fls. N° 
ARRIECHE E POPOSKI VETERIN 
ASSOCIADOS LTDA - ME  
CNPJ: 07.736.304/0001-60  

MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco Bel 
Pr nascido em 02/10/1979, maior, Médico Veterinário, residente e 
domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 - Bairro Olaria, térreo, Salto do 
Lontra - PR. Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RG n° 7.344.105-6 
expedido pelo Instituto Identificação do PR, emitida em 22/12/1997 E 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE, brasileiro, natural de Pelotas- RS, 
casado com comunhão Parcial de Bens, maior, nascido em 16/04/1977, 
Médico Veterinário, residente e domiciliado na Rua Vereador Canello, 642 
bairro Colina verde, térreo, Salto do Lontra- Pr. Portador do CPF n° 
911.645.400-68 e do RG n° 4029797836 expedido pela Secretaria da 
Justiça e da Segurança do RS. Emitida em 22/12/2004 Sócios 
componentes da firma ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS 
ASSOCIADOS LTDA- ME, inscrito no CNPJ n° 07.736.304/0001-60 
com sede e foro a Rua Rodolfo Hurch, 773, centro, térreo, planalto- Pr. 
CEP: 85750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sob. n° 41205612001 por despacho em sessão de 20/10/1986 
resolvem alterar o Contrato Social, de acordo com as clausulas seguintes: 

CLAUDULA PRIMEIRA: O objeto social é COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, 
FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRICOLAS E FERRAGENS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CASSA E PESCA. 
Passa a ser COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, PRODUTOS 
AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, FERRAMENTAS DE USO 
MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATÉRIAS ELÉTRICOS PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE 
CASSA E PESCA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO MÉDICO 
VETERINARIO.  
CLAUSULA SEGUNDA:  Fica suprimida a clausula 6° do Contrato social: a 
gerencia da sociedade Ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, ficando-
lhes, porem expressamente proibido o uso da firma para fins estranhos a 
sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLAUSULA TERCEIRA:  Fica alterada a redação da pagina n° 13° do 
contrato social, onde constava, os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 
Parágrafo único: Em viturde das modificações a redação da pagina no 13° do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: os administradores declaram 
sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a administração da  
sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se  
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encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda tem orari 
acesso a cargos públicos: ou  por crime falimentar de prevaricarão 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia ipo 'tilar contra o s 
financeiro nacional, contra nolinas de defesa da concorrência, contra  as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA QUARTA:  Fica alterada a clausula 5° do Contrato Social onde 
constava a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, 
limitada a importância total do capital social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 5° do contrato 
social passa a ter a seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e  
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela  
integralização do Capital social.  
CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, onde 
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro 
de cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão 
divididos proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quotas de 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios. serem distribuídos ou ficarem 
em reserva da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato 
Social, passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social,  
em 31 de dezembro, o administrador prestara contasiustificadas de sua 
administracão, procedendo a elaboração de inventario, do balanço patrimonial  
e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA SEXTA:  Fica alterada a clausula 12° do Contrato Social onde 
constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. 
Ocorrendo o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o 
liquidante o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo 
entre os herdeiros e aquele. Após a. liquidação, solvida o ativo e passivo, serão 
supérstite e os herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, estes 
na conformidade de formal de partilha, devidamente homologado pela 
autoridade judiciária competente. Fica também o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o 
arquivamento o respectivo distrato social no registro social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 ° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio,  
a sociedade continuara suas  atividades com os herdeiros,  sucessores e o  
incapaz. Não sendo  possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios  
remanescentes o valor de seus haveres serão apurados com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço  
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especialmente levantado. O  mesmo procedimento será adotado em out o ias 
em que a sociedade resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA SETIMA: Serviços que prestarem a sociedade, perceberão 
sócios, a titulo de remuneração "pro- labore ", quantia mensal fixada em 
comum ate os 
Limites estipulados pela legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
conta de despesas gerais. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da-clausula 11° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo,  
fixar uma retirada mensal. a titulo de pro-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA OITAVA:  Fica incluída a clausula de deliberação com a 
seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,  
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando  
for o caso.  
CLAUSULA NONA:  Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de 
filial ou outra dependência com a seguinte redação: a sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial  ou dependência, mediante alteração  
contratual assinada por todos os sócios.  
CLAUSULA DÉCIMA : DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A 
vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o 
art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social. tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de 
ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS ASSOCIADOS LTDA- ME  
CLAUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede a Rua Rodolfo Hurch, 
773 s/n centro, na cidade de Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA:  O Objeto social e COMERCIO DE PRODUTOS 

Ti-ERINARIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, 
FERRAMENTAS DE. I1S0 MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CASSA E PESCA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 
mil reais) dividido em 24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real), neste ato integralizado em moeda corrente do País, assim 
subscritas: 
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MOACIR POPOSKI, 12.000 (doze mil) quotas perfazendo R$\  12<00.00,  
(Doze mil reais); 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE, 12.000 (Doze mil) quotas, perfazâWo 
12.000,00 (Doze mil reais); 
CLAUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e 
seu prazo e indeterminado; 
CLAUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
Assegurado, em igualdade de condição e preço direto de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando-se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade permanece o sócio 
MOACIR POPOSKI e GUSTAVO DIAS ARRIECHE, com os poderes a 
atribuições de administrar, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA:  Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA : Nos quatro primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar urna retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA:  O administrador declara, sob as penas 
da lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
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lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontra 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a c 
Públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou su trtin,-,c053  
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  DECLARAM, que a presente empresa 
se enquadra no disposto do artigo 2° inciso I da Leide 05/10/99 e que o 
volume da sua receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I 
da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de 
que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de 
Capanema - Pr. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
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.MOACIR POPOSK1, brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão -

.1'r nascido em 02/10/1979, maior, Médico 'Veterinário, residente e 
domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 - Bairro Olaria, térreo, Salto do 
Lontra - PR. Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RG n° 7.344.105-6 
expedido pelo Instituto Identificação do PR, emitida em 22/12/1997 E 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE, brasileiro, natural de Pelotas- RS, 
casado com comunhão Parcial de Bens, maior, nascido em 16/04/1977, 
Médico Veterinário, residente e domiciliado na Rua Vereador Canello, 642 
bairro Colina verde, térreo, Salto do Lontra- Pr. Portador do CPF n° 
911.645.400-68 e do RG n° 4029797836 expedido pela Secretaria da 
Justiça e da Segurança do RS. Emitida em 22/12/2004 Sócios 
componentes da firma ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS 
ASSOCIADOS LTDA - ME, inscrito no CNN.  n° 07.736.304/0001-60 
com sede e foro a Rua Rodolfo Hurch, 773, centro, térreo, planalto- Pr. 
CEP: 85750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sob. n° 41205612001 por despaCho em sessão de 08/12/2005 e 
primeira alteração n° 20061342297 por despacho em sessão de 04/05/2006 
resolvem alterar o Contrato Social, e posterior alteração de acordo com as 
clausulas seguintes: 

CLAUDULA PRIMEIRA  :GUSTAVO DIAS ARRIECHE, RETIRA- SE 
da Sociedade e transfere para o sócio JAISON DOUGLAS RUOSO, 
brasileiro, solteiro,engenheiro Agrícola, nascido em 16/ 1 1 /1 983, residente e 
domiciliado na Rua Laranjeiras, 403, centro, térreo, Planalto - Pr. Portador do 
CPF n° 001.078.300-86 e RG n° 2065483212 emitida pela Secretaria Justiça e 
da Segurança do RS. 1.2.000 (doze mil) quotas pelo valor nominal de R$ 
12.000,00 (Doze mil reais) e o sócio JAISON DOUGLAS RUOSO, da plena 
geral e rasa quita.ção das mesmas, servindo como recibo o presente contrato, 
integralizados ern moeda corrente do pais, no ato. 
CLAUSULA SEGUNDA:  Fica alterada a clausula 2° do contrato Social 
onde menciona a distribuição do capital: 
GUSTAVO DIAS ARRIECHE, 12.000 (doze mil) quotas, pelo valor 
nominal de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). Passando a ser JAISON 
DOUGLAS RUOSO, 12.000 (Doze mil) quotas, pelo valor nominal de R$ 
12.000,00 (Doze mil reais) 
Parágrafo único: Em virtude da modificação da clausula 2° do contrato 
Social do Capital Social passa a ter a seguinte redação: 
MOACIR POPOSKI 	.......................1.2.000 	 12.000,00 
JAISON DOUGLAS RUOSO 	12.000 	 12.000,00 
7OT4 L GERA I: 	 24,000 ........ ...... 	000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: A. sociedade comercial que gira sobre o nome de 
ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS ASSOCIADOS LTDA- ME, fica 
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.‘ 	• 
alterado para POPOSK1 E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA_ 
LTDA- ME.  
CLAUSULA QUARTA: O endereço do sócio MOACIR POPOSKI, que era 
Rua juventino Bonetti, 679 Bairro olaria, térreo, Salto do Lontra - Pr. Fica 
alterado para RUA LARANJEIRAS, 403 CENTRO, TÉRREO, CEP: 
85750-000 PLANALTO - PR. 
CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 7° do contrato social com a 
seguinte redação: A administração da sociedade -passa a ser MOACIR 
POPOSKI e JAISON 'DOUGLAS .R.U0S0, com. os poderes e atribuições de 
gerenciar os negócios sociais,vedado, no entanto o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA SEXTA:  Fica suprimida a clausula 6° do Contrato social: a 
gerencia da sociedade Ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, ficando-
lhes, porem expressamente proibido o uso da firma para fins estranhos a 
sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLAUSULA SETIMA:  Fica alterada a redação da pagina n° 13° do contrato 
social, onde constava, os sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 
Parágrafo único: Fm viturde das modificações a redação da pagina n° 13° do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: os administradores declaram  
sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a administrarão da 
sociedade. por lei especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o  
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as  
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
CLAUSULA OITAVA:  Fica alterada a clausula 5° do Contrato Social onde 
constava a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, 
limitada a importância total do capital social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 5° do contrato 
social passa a. ter a seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital social.  
CLAUSULA NONA:  Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, onde 
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro 
de cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão 
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divididos proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quof, às_ dé 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos Ou fibáte, 
em reserva da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8' do Contrato 
Social, passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social,  
em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua  
administração, procedendo a elaboração de inventario, do balanço patrimonial  
e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
CLAUSULA DÉCIMA:  Fica alterada a clausula 12" do Contrato Social-  onde 
constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. 
Ocorrendo o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o 
liquidaste o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo 
entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvida o ativo e passivo, serão 
supérstite e os herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, estes 
na conformidade de formal de partilha., devidamente homologado pela 
autoridade judiciária competente. Fica também o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o 
arquivamento o respectivo distrato social n.o registro social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clau.sula 1.2 " do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio,  
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros. sucessores e o  
incapaz.. Não sendo possível. ou inexistindo interesse destes  ou dos sócios 
remanescentes o valor de seus haveres serão apurados com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data resolução_ verificada em balanço 
especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outro caso 
em que a sociedade resolva em relação a seu sócio.  
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Serviços que prestarem a sociedade, 
perceberão os sócios, a titulo de remuneração "pro- labore ", quantia mensal 
fixada em comum ate Os limites estipulados pela legislação do imposto de 
renda, a qual será levada a conta de despesas gerais. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula. 11° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal_ a titulo de pro-labore, observadas as dis aosições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA -DÉCIMA SEGUNDA:  Fica incluída a clausula de deliberação 
com a seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao tennipa do_  exercício 
social, os sócios deliberarão...sobre as contas e designarão aãikistrador (es)  
quando for o caso.  
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Fica incluída a clausula c* Á,.bert.,__ 
ou fechamento de filial ou outra dependência com a seguinte redaçãO'. 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou deperidência:a. 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO: A vista da modificação ora ajustada e em consonância eorcom o 
que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societálio, passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de 
POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA- ME  
CLAUSULA. SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede a Rua Rodolfo Hurch, 
773 siri centro, na cidade de Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA:  O Objeto social e COMERCIO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, 
FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MAYERIAIS EL ETRICOS PARA. 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇA E PESCA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO E ENGENHARIA 
CLAUSULA QUARTA:  O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 
mil reais) dividido em 24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real), neste ato integralizado em moeda corrente do Pais, assim 
subs c rit2is 
MOACIR POPOSKI, 12.000 (doze mil) quotas perfazendo R$ 12.000,00 
(Doze mil reais), 
JAISON DOUGLAS RUOSO, 12.000 (Doze mil) quotas, perfazendo R$ 
12.000,00 (Doze mil reais); 
CLAUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e 
seu prazo e indeterminado; 
CLAUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
Assegurado, em igualdade de condição e preço direto de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando-se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente_ 
CLAUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela irtegralizwão do 
Capital social. 

CLAUSULA OITAVA:  A administração da sociedade passa a ser os sócios 
MOACIR POPOSKI e JAISON DOUGLAS RUOSO, com os poderes a 
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atribuições de administrar, autorizada o uso do nome empresari4:Vedado, í. 
entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçõeseja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA :  Nos quatro primeiros meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
adintnistrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar unia retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições 
reQulainen tares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Falecendo ou interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O administrador declara, sob as penas 
da lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
Públicos ou por crime falim.entar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  DECLARAM, que a presente empresa 
se enquadra no disposto do artigo 20  inciso I da Lei de 05/ 1 0/99 e que o 
volume da sua receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2° inciso 
da Lei n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de-
que trata o artigo 3° da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de 
Capanema - PR. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias' igual teor e forma, na presença de duas.. 
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ARRIECHE E POPOSKI VETERINARIOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 07,736.304/0001-60 

testemunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-16\0 tddcis os 
seus termos. 

GUSTAVO DIAS ARRIECHE 

Planalto, 19 de Dezembro de 2006. 

MOACIR POPOSKI 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 03 	Fls. N° 01 
POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA.  
LTDA - ME  
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão. - Pr 
nascido em 02/10/1979, maior, Médico Veterinário, resÃente.:_:e-.  
domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 - Bairro Olaria, térreo, Salto:dáf-  
Lontra - PR. Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RG n° 7.344.105-6 
expedido pelo Instituto Identificação do PR, emitida em 22/12/1997 E 
JAISON DOUGLAS RUOSO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
16/11/1983, Engenheiro Agrícola, residente e domiciliado na Rua 
Laranjeiras, 403 Centro, térreo, Planalto- Pr. Portador do CPF n° 
001.078.300-86 e do RG n° 2065483212. expedido pela Secretaria da 
Justiça e c1R. Segurança do RS. Sócios componentes da filma POPOSKI E 
RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ na 07.736.304/0001-60 com sede e foro a Rua Rodolfo Hurch, 773, 
centro, térreo, planalto- Pr. CEP: 85750-000 com o contrato Social 
arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n° 41205612001 por 
despacho em sessão de 08/12/2005 e primeira alteração n° 20061342297 
por despacho em sessão de 04/05/2006 e segunda alteração n° 
20070365350 por despacho em sessão de 23/02/2007 resolvem alterar o 
Contrato Social, e posterior alteração de acordo com as clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  : O Objeto social que era COMÉRCIO DE 
PRODUTOS VETERINARIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, 
RAÇÕES, FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS 
PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇÃ E PESCA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO E ENGENHARIA. 
Passa a ser: Comércio de produtos veterinários, produtos agrícolas, sementes, 
rações, ferramentas de uso manuais agrícolas e ferragens. Comércio varejista 
de materiais elétricos para construções, produtos de caça e pesca. Prestação de 
serviços do Médico veterinário e engenharia. 
Comércio Varejista e atacadista de rações, concentradas, medicamentos 
veterinários, insumos agropecuários, produtos agropecuários para pequenos, 
médios e grandes animais, Importação e Exportação de Produtos Veterinários. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica suprimida a clausula 6° do Contrato social: a 
gerencia da sociedade Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, ficando-
lhes, porem expressamente proibido o uso da firma para fins estranhos a 
sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLAUSULA TERCEIRA:  Fica alterada a redação da pagina n° 13° do 
contrato social, onde constava os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 
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Parágrafo único: Em viturde das modificações a redação da pagin n°(13? do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: os administradores \declata?ii\ 
sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a administração da  
sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal ou por 'Se  
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o 
acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema 
financeiro nacional, contra nolinas de defesa da concorrência, contra as  
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a clausula 5° do Contrato Social onde 
constava a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, 
limitada a importância total do capital social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 5° do contrato 
social passa a ter a seguinte redação:-  a responsabilidade-  de cada_ sócio e  
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peta  
integralização do Capital social.  
CLAUSULA QUINTA:  Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, onde 
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro 
de cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão 
divididos proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quotas de 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem 
em reserva da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato 
Social, passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social, 
em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração de inventario, do balanço patrimonial  
e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção de  
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
CLAUSULA SEXTA:  Fica alterada a clausula 12° do Contrato Social onde 
constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. 
Ocorrendo o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o 
liquidante o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo 
entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvida o ativo e passivo, serão 
supérstite e os herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, estes 
na conformidade de formal de partilha, devidamente homologado pela 
autoridade judiciária competente. Fica também o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o 
arquivamento o respectivo distrato social no registro social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 ° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio,  

AUVINTICA9ÃO 
Cartifico, que a presente fotocópia é tePrOCIU03  
Rei da originai qua noa foi apreadsido neste/ 
cutMo ore data de hoje, do (#10 dou* 



AUTUTICAOÃO 
Canika, que a intento fotreépla á roproduaN 
Ç,,e! da original qua no. tal armaatado nesta/ 
caldo em data de hoja, do que dou fa. 

Era Tastainunher 	 da xawd 

Pérola D'Oe 

7.1e.: O sELO 
DE AUTENTICWADE FOI 

exAoo 	ÚLTEMA rouel, ne. 
PRESERTE 00CL!ttnENS-r 

DOM ror 

fr 

000089 ALTERAÇÃO EMPRESARIAL. 1\l 03 	 Fis., 03 
POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA- ME 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores:` e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos, Acio  
remanescentes o valor de seus haveres serão apurados com base na situa ão  
patrimonial da sociedade, a data resolucão, verificada em balanço 
especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outro caso  
em que a sociedade resolva em relação a seu sócio.  
CLAUSULA SÉTIMA: Serviços que prestarem a sociedade, perceberão os 
sócios, a titulo de remuneração "pro- labore ", quantia mensal fixada em 
comum ate os 
Limites estipulados pela legislação do imposto de-renda, a qual será levada a 
conta de despesas gerais. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 11° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo,  
fixar uma retirada mensal, a titulo de pro-labore, observadas as disposições  
regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA OITAVA: Fica incluída a clausula de deliberação com a 
seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,  
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando  
for o caso.  
CLAUSULA NONA:  Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de 
filial ou outra dependência com a seguinte redação: a sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
CLAUSULA DÉCIMA : DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista 
da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de 
POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA- ME  
CLAUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede a Rua Rodolfo Hurch, 
773 s/n centro, na cidade de Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA:  O Objeto social e COMÉRCIO DE PRODUTOS 
VETERINARIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, RAÇÕES, 
FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇA E PESCA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO E ENGENHARIA.COMÉRCIO 
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VAREJISTA E ATACADISTA DE RAÇÕES, CONCENTRADOS, MEDICNU i  \IE:iTOS 
VETERINÁRIOS, INSUMOS AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS' 
PARA PEQUENOS, MÉDIOS E GRANDES ANIMAIS, IMPORTO, 
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
CLAUSULA QUARTA:  O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e quafit — 
mil reais) dividido em 24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de 
R$ 1,00 (um real), neste ato integralizado em moeda corrente do País, assim 
subscritas: 
MOACIR POPOSKI, 12.000 (doze mil) quotas perfazendo R$ 12.000,00 
(Doze mil reais); 
JAISON DOUGLAS RUOSO, 12.000 (Doze mil) quotas, perfazendo R$ 
12.000,00 (Doze mil reais); 
CLAUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e 
seu prazo e indeterminado; 
CLAUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
Assegurado, em igualdade de condição e preço direto de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando-se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade passa a ser os sócios 
MOACIR POPOSKI e JAISON DOUGLAS RUOSO, com os poderes e 
atribuições de administrar, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA:  Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou r\ 
perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA : Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
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incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do4s):sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com\pase na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada eriiyb ..,• 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O administrador declara, sob as penas 
da lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob, os 
feitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

licor ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
ssão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
al, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
o, fé pública, ou a propriedade. 

SULA DÉCIMA • IJARTA: DECLARAM, sob as penas da Lei, que 
quadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei 

.A9 plementar n° 123 de 14/12/2006 e que o volume da sua receita bruta não 
.';derá o limite fixado nos Termos da Lei Complementar. 

SULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de 
nema - Pr. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

8 	ates deste contrato 
N 'or assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

umento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas, 
emunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
termos. 

ialto, 09 de Outubro de 2007. 
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MOACIR .POPOSKI, brasileiro, solteiro, natural de Francisco 
Beltrão - Pr nascido em 02/10/1979, maior, Médico Veterinário, 
residente e domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 - Bairro 
Olaria, térreo, Salto do Lontra - PR. Portador do CPF n° 
024.007.009-74 e do RG n° 7.344.105-6 expedido pelo Instituto 
identificação do PR, emitida em 22/12/1997 E JAISON 
DOUGLAS RUOSO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
16/11/1983, Engenheiro Agrícola, residente e domiciliado na 
Rua Laranjeiras, 403 Centro, térreo, Planalto- Pr. Portador do 
CPF n° 001.078.300-86 e do RG n° 2065483212 expedido pela 
Secretaria da Justiça e da Segurança do RS. 	Sócios 
componentes da firma POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E 
ENGENHARIA LIDA - ME, inscrito no CNPJ n° 
07.736.304/0001-60 com sede e foro a Rua Rodolfo Hurch, 
773, centro, térreo, planalto- Pr. CEP: 85750-000 com o 
contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n° 
41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e primeira 
alteração n° 20061342297 por despacho em sessão de 
04/05/2006 e segunda alteração n° 20070365350 por despacho 
em sessão de 23/02/2007 e terceira alteração n° 4120561200-1. 
por despacho e sessão em 17/10/2007 resolvem alterar o 
Contrato Social, e posterior alteração de acordo com as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA O Objeto social que era COMERCIO DE 
PRODUTOS VETERINÁRIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, 
RAÇÕES, FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS .ELETRICOS 
PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇÃ E PESCA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO E ENGENHARIA. 
Passa a ser: Comércio de produtos veterinários, produtos agrícolas, sementes,e 
mudas em geral, rações, ferramentas de uso manuais agrícolas e ferragens. 
Comércio varejista de materiais elétricos para construções, produtos de caça e 
pesca. Prestação de serviços do Médico veterinário e engenharia. 
Comércio Varejista e atacadista de rações, concentradas, medicamentos 
veterinários, insuetos agropecuários, produtos agropecuários para. pequenos, 
médios e grandes animais, Importação e Exportação de Produtos Veterinários. 
CLAUSULA SEGUNDA:  Fica suprimida a clausula 6° do Contrato social: a 
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gerencia da sociedade Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, ficando-
lhes, porem expressamente proibido o uso da firma para fins estranhos a 
sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterada a redação da pagina n° 13° do 
contrato social, onde constava os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis. 
Parágrafo único: Em viturde das modificações a redação da pagina n° 13° do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: os administradores declaram  
sob as penas da lei de que não estão impedidos de exercer a administração da  
sociedade, por lei especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se  
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o  
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou  
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema  
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as  
relações de consumo, fe pública ou a propriedade.  
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a clausula 5° do Contrato Social onde 
constava a responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, 
limitada a importância total do capital social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 5° do contrato 
social passa a ter a seguinte redação: a responsabilidade  de cada sócio e  
restrita ao valor de suas quotas,  mas todos respondem solidariamente pela 
inteçYralização do Capital social.  
CLAUSULA QUINTA:  Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, onde 
constava: o ano social coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro 
de cada ano. Ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições técnicas e legais, pertinentes a matéria. Os resultados serão 
divididos proporcionalmente entre os sócios, conforme as suas quotas de 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem 
em reserva da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato 
Social, passa a ter a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social, 
em 31 de dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração de inventario, do balanço patrimonial 
e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sóciosna proporção de 
suas quotas., os lucros ou perdas apuradas.  
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CLAUSULA SEXTA:  Fica alterada a clausula 12° do Contrato Social onde 
constava: o falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. 
Ocorrendo o evento entrara a sociedade em liquidação podendo ser o 
liquidaste o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum acordo 
entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvida o ativo e passivo, serão 
supérstite e os herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, estes 
na conformidade de formal de partilha, devidamente homologado pela 
autoridade judiciária ''competente. Fica também o encargo de ultimar 
definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o 
arquivamento o respectivo distrato social no registro social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios  
remanescentes o valor de seus haveres serão apurados com base na situação  
patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço  
especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outro caso  
em que a sociedade resolva em relação a seu sócio.  
CLAUSULA SÉTIMA: Serviços que prestarem a sociedade, perceberão os 
sócios, a titulo de remuneração "pro- labore ", quantia mensal fixada em 
comum ate os 
Limites estipulados pela legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
conta de despesas gerais. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 11° do contrato 
social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão, de comum acordo., 
fixar uma retirada mensal, a titulo de pro-labore, observadas as disposições  
regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA OITAVA:  Fica incluída a clausula de deliberação com a 
seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,  
os sócios deliberarão sobre as -contas e designarão administrador (es) quando 
for o caso.  
CLAUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de 
filial ou outra dependência com a seguinte redação: a sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os. sócios.  
CLAUSULA DÉCIMA : DA. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista 
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da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 
2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro; natural de Francisco Beltrão - Pr 
nascido em 02/10/1979; maior, Médico Veterinário, residente e domiciliado a 
Rua Juventino Bonetti, 679 - Bairro Olaria, térreo, Salto do Lontra - PR. 
Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RG n° 7.344A05-6 expedido pelo 
Instituto Identificação do PR, emitida em 22/12/1997 E JAISON DOUGLAS 
RUOSO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 16/11/1983, Engenheiro 
Agrícola, residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, 403 Centro, térreo, 
Planalto- Pr. Portador do CPF n° 001.078.300-86 e do RG n° 2065483212 
expedido pela Secretaria da Justiça e da Segurança do RS. Sócios 
componentes da firma POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E 
ENGENHARIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ n° 07.736.304/0001-60 com 
sede e foro a Rua Rodolfo Hurch, 773, centro, térreo, planalto- 
Pr. CEP: 85750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do 
Paraná sob. n° 41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e 
primeira alteração n° 20061342297 por despacho em sessão de 04/05/2006 e 
segunda alteração n° 20070365350 por despacho em sessão de 23/02/2007 e 
terceira alteração n° 4120561200-1 por despacho e sessão em 17/10/2007 
resolvem consolidar o Contrato Social, e posterior alteração de acordo com as 
clausulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial de 
POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA- ME  
CLAUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem sua sede a Rua Rodolfo Hurch, 
773 s/n centro, na cidade de Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA:  O Objeto social e COMÉRCIO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS, PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES E MUDAS EM 
GERAL, RAÇÕES, FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS 
FERRAGENS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS 
PARA CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇA E PESCA. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DO MÉDICO VETERINÁRIO E 
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ENGENHARIA.COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE RAÇÕES, 
CONCENTRADOS, 	MEDICAMENTOS 	VETERINÁRIOS, 	INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PARA PEQUENOS, MÉDIOS E 
GRANDES ANIMAIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS. 
CLAUSULA QUARTA:  O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro 
mil reais) dividido em 24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de 
R.$ 1,00 (um real), neste ato integralizado em moèda corrente do País, assim 
subscritas: 
MOACIR POPOSKI, 12.000 (doze mil) quotas perfazendo R$ 12.000,00 
(Doze mil reais); 
JAISON DOUGLAS RUOSO, 12.000 (Doze mil) quotas, perfazendo R$ 
12.000,00 (Doze mil reais); 
CLAUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e 
seu prazo e indeteiminado; 
CLAUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
Assegurado, em igualdade de condição e preço direto de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando-se realizadas a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
Capital social. 
CLAUSULA OITAVA:  A administração da sociedade passa a ser os sócios 
MOACIR .POPOSK.I e JAISON DOUGLAS RUOSO, com os poderes e 
atribuições de administrar, autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA:  Ao término de cada exercício social, 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA : Nos quatro primeiros meses seguintes ao téimino do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O administrador declara, sob as penas 
da lei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob. os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
Públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:  DECLARAM, sob as penas da Lei, que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos Termos da Lei 
complementar n° 123 de 14/12/2006 e que o volume da sua receita bruta não 
excederá o limite fixado nos Termos da Lei Complementar. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:  Fica eleito o foro da Comarca de 
Capanema - Pr. Para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas, 
Testemunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os 
seus termos. 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 05 	 Fis 
POPOSKI E RUOSO VETERINAR1A E ENGENHARIA 
CNPI: 07.736.304/0001-60 

MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro, naturalizado emx 
Beltrão - Pr. nascido em 02/1 0/1979, Médico Veterinário, "fêàdgite, 
domiciliado a Rua Juventino Bonetti, 679 Bairro Olaria, térreo, áit),-;k2Ogs."--/ 
Lontra — Pr. Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RO n° 7.344.105:6" 
expedido pelo Instituto Identificação do PR. Emitida em 22/12/1 997. E 
jAISON DOUGLAS RUOSO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
16/11/1983, na cidade de Sobradinho- RS. — Pr Engenheiro Agrícola. 
Residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, 403, centro, Planalto - Pr. 
Portador do CPF a° 001.078.300-86 e do RG ri° 2065483212 emitida pelo 
Instituto de Identificação de RS. Sócios componentes da firma POPOSKI 
E RUOSUNETERINARIA E ENGENHARIA LTDA — ME, inscrita no 
CNPJ n° 07.736.304/0001-60 com sede e foro a RUA Rodolfo Hurch, 773 
centro, térreo, Planalto --Pr. — Centro — Pr. CEP: 85.750-000 com o 
contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n° 
41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e primeira alteração 
nO 20061342297 por despacho e sessão em 04/05/2006 e segunda alteração 
n° 70070365350 por despacho em sessão de 23/02/2007 e terceira 
alteração n° 20074532359 por despacho e sessão em 17/10/2007e quarta 
alteração n° 20107137062 por despacho e sessão em 16/08/2010. 
Resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações de acordo com. 
as clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço do sócio MOACIR POPOSKI, Rua Juventino 
Bonetti, 679 Bairro Olaria, térreo, Salto do Lontra - Pr. Passa a ser RUA RODOLFO 
HURCH, 846 CENTRO, TÉRREO, PLANALTO- PR. CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O endereço da empresa que é Rua Rodolfo Hurch, 773, centro , 
térreo Planalto- Pr. CEP 85750-000. 
PASSA a ser AV. CAXIAS DO SUL, 522, Centro, térreo, Planalto- Pr. CEP 85740-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica suprimida a clausula 7° do Contrato social: a gerencia cia 
sociedade Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social. ficando-lhes. porem expressamente proibido o 
uso da firma para fins estranhos a sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLAUSULA QUARTA: Em virtude das modificações a redação do Contrato Social, passa 
a ter a seguinte redação: os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão 
impedidos de exercer a administração cia sociedade, por lei especial, ou em virtude da 
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime (alimentar de prevaricação, peita 
OU suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações d'e consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 6° do contrato social, onde constava a 
responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor, limitada a importância total 
do capital social. 
Parágrafo 'único: Em virtude das modificações a clausula 6° cio contrato social passa a ter a 
seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital social 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 05 
POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

CLAUSULA SEXTA: Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social, onde corWva: ano' 
social coincidira com o ano civil devendo a 31 de Dezembro de cada ano. Ser 10ahtado o 
balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições técnicas e legais, pertinAllês 
matéria. Os resultados serão divididos proporcionalmente entre Os sócios, conforme as suas 
quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem 
em reserva - da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato Social, passa a ter 
a seguinte redação: ao termino de cada e exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
de inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a clausula 12° do Contrato Social onde constava: o 
falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. Ocorrendo o evento entrara a 
sociedade em liquidação podendo ser o liquidante o sócio sobrevivente ou outra pessoa 
escolhida de comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação, solvida o ativo 
e passivo, serão Supérstite e Os herdeiros de cujus quitados de seus haveres se existirem, 
este na conformidade de formal de partilha, devidamente homologado pela autoridade 
judiciária competente. Fica também o encargo de ultimar definitivamente, a extinção da 
sociedade, inclusive, apresentar para o arquivamento o respectivo distrato social no registro 
social 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 ° do contrato social, passa a 
ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus 
haveres serão apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em 
outro caso em que a sociedade resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Fica alterada a clausula 11° do contrato social, onde constava: 
pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneração 
"pro - labore '", quantia mensal fixada cai comum ate os limites estipulados pela legislação 
do imposto de renda, a qual será levada a conta de despesas gerais. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 11" do contrato social, passa a 
ter a seguinte redação: os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de pro - labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA NONA: Fica incluída a clausula de deliberação com a seguinte redação: nos 
quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administrador (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA: Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de filial ou 
outra dependência com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei a° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 05 	 W)01 01 
POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LIDA 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

'k 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições tkolidaS-no 
contrato 
Primitivo que, adequado as disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO EMPRESARIAL N" 04 
POPOSKI E RUOSO VETER1NARIA E ENGENHARIA L'I'DA — ME 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro, naturalizado em Francisco Beltrão - Pr. nascido 
em 02/10/1979, Médico Véterinário, residente domiciliado a RUA RODOLFO HURCH, 
846, centro, térreo, Planalto — Pr. CEP 85750-000 Portador do CPI? n° 024.007.009-74 e do 
RG n° 7.344.105-6 expedido pelo Instituto Identificação do PR. Emitida em 22/12/1997. E 
JAISON DOUGLAS RUOSO, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 16/11/1983, na 
cidade de Sobradinho- RS. — Engenheiro Agrícola, Residente e domiciliado na Rua 
Laranjeiras, 403, centro, Planalto - Pr. Portador do CPF n° 001.078.300-86 e do RG n° 
2065483212 emitida pelo Instituto de identificação de RS. Sócios componentes da firma 
POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LIDA — ME, inscrita no CNPJ 
IV 07.736.304/0001-60 com sede e foro a Av. Caxias do Sul, 522 centro, térreo, Planalto —
Pr. — Centro — Pr. CEP: 85.750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial 
do Paraná sob. n° 41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e primeira alteração 
n" 20061342297 por despacho e sessão em 04/05/2006 e segunda alteração a° 20070365350 
por despacho em sessão de 23/02/2007 e terceira alteração n° 20074532359 por despacho e 
sessão em 17/10/2007 resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores alterações de 
acordo com as clausulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de POPOSKI E 
RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LIDA - ME 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Caxias do Sul, 522 centro. 
térreo, Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto social e de CNAE 4771-7/04 COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
CNAE 4623-1/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, 
SEMENTES, RAÇÕES, FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. 
CNAE 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇA E PESCA. 
CNAF 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO. 
CNAE 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE RAÇÕES, 
CONCENTRADOS, 	MEDICAMENTOS 	'VETERINÁRIOS, 	INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PARA PEQUENOS MÉDIOS E 
GRANDES ANIMAIS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS. 
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POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

CLAUSULA QUARTA: O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e quatâ), 1 rea3s1: 
dividido em 24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00  
neste ato integralizados em moeda correntes do País, assim subscritas: 
MOACIR POPOSKI 	  12.000 	 12.000,00 
JAISON DOUGLAS RUOSO 	  12.000 	 12.000,00 
TOTAL GERAL 	  24.000 	 '74.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e seu prazo e 
indeterminado; 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condição e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 
formalizando-se realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio e - restrito ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio MOACIR POPOSKI 
e JAISON DOUGLAS RUOSO com os poderes a atribuições de administrar, autorizada o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social. 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução verificada em balanço 
Especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não esta impedida de exercer a administração cia sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou por se encontrar sob. os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime "'alimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 05 	 0 0 9 1 0 3 

POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se 4qadra.:119....• 
disposto do artigo 2° inciso I da Lei de 05/10/99 e que o volume da sua receita'bWita.,nÃo 

excederá o limite fixado no artigo 2° inciso I da Lei 
n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° 

da referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema- Pr. Para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se pôr si e 

seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, 29 de Novembro de 2012. 
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POPOSKI E 1..(  ioso vEn. R I NA Ri A 	NGEN H 	A  

CN P.I : 07.736.304/0001-60 

MOACIR POPOSK I, brasileiro, solteiro. naturalizado em • 	,0•45Co.  
Beltrão - Pr. nascido em 0210/1979. Médico Veterinário, re:;it'IS 
domiciliado a Rua Rodolfo Hurch, 846 centro. térreo. Planalto — Pr. C;EP 
85750-000 Portador do CPI: n" 024.007.009-74 e do RG.  n° 7.344.105-6 
expedido pelo Instituto Identificação do PR.. Emitida em 22112/1997. E 
JAISON DOUGLAS RU050. brasileiro. solteiro. maior. nascido em 
16111/1983. na cidade de Sobradinho- RS. — Pr Engenheiro Agrícola. 
Residente e domiciliado na Rua Laranjeiriis. 403. centro, Planalto - ['r. 
Portador cio CPF n° 001.078.300-86 e do RG ir 2065483212 emitida pelo 
Instituto de Identificação de RS. Sócios componentes da firma POPOSKI 
E 	'OSO VEI'LRINARI: E ENGENHARIA LIDA - ME, inscrita no 
(Np.) n" 07.7";(:).30-1!0001-60 com sede e foro a Av. Caxias do sul. 522 
centro. terra). Planalto Pr. 	Centro 	Pr. CEP: 85.750-018) Curti O 

contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n° 
41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e quinta alteração n" 
201 28090731 por despacho em 06/12/2012 Resolvem alterar o Contrato 
Social e posteriores alterações de acordo com as clausulas seguintes: 

CLAI•SUI A PRIMEIRA: Ingressa na sociedade LUAN JosE DREY, brasileiro, solteiro. 
emancipado conforme escritura livro n" 070N e Folhas 090/091 de 18/01'2013 natural de 
Planalto- Pr. Nascido em 17/06;1996 eito a Rua Rodoltb 1.11rich, 773. centro Planalto- Pr. 
CEP 85750-000 portador do C'PF ir 099.010.539-35 e do RG n'l 10.501.612-3 PR. 
CLAUSULA SEGUNDA: O sócio MOACIR POPOSKI, cede e transfere para o sócio 
ingressante [(AN .10SE DREY, 240 (duzentas e quarenta) quotas. perfazendo R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). que já integralizado em moeda corrente do pais, neste ato. 

-1-ERCF....IR A O sócio MOACIR POPOSKI, que cede e transfere parte de suas 
quotas ao sócio LIJAN JOSL DREY. dá plena. geral e rasa quitação da cessão das quotas 
ora efetuadas. servindo corno recibo o presente contrato. 

.AUSI.11. A OI. ARI A: O Capital social de 24.000 (vinte e quatro rnil) quotas. pelo valor 
nominal de R$ 24.000.00 (vinte e quatro mil reais) sendo que IVIOAC'IR POPOSKI, 11.760 
(onze mil setecentos e sessenta) quotas pelo valor nominal de R$ 11.760,00 (onze mil 
setecentos e sessenta reais) e JAISON 	 R1lOSO. 12.000 (doze mil) quotas pelo 
valor nominal de 0.% 12.000.00 (doze mil reais) e I...UAN JOSE. DREY. 240 (duzentas 
quotas) pelo valor nominal de R$ 240.00 tdazentas e quarenta reais). 

ParagralO único: 1.in virtude de modificação o Capital Social totalmente integral izado neste 
;110 passa :1 ler' a secillute redaçao: 

11.760.00 
12.000,00 

240.00 
24.000,00 

DREY declara conhecer a situação 
econômica e linanceita da sociedade assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando 
dessa rorrna 	rou:Ria a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumenin. 
CLAUSULA SE .5ç. I A: o ramo de atividade que é (NAL. 4771-7104 COMERCIO 
VAREJISTA DL PRODUTOS VETERINARIOS. 

Carito, que a preenta fotroepie á, reprodufg..) 
Piei da orioin21 que/nç ilo! zexteentedo neste/-can:54o Gni data de bola, do quedou fé. 
Em Teirtaamtetod 	da 	
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MOACIR POPOSKI 	  I I .760 	 
JAISON DOUGLAS R UOSO 	  12.000 	 
1....LIAN .10SE DREY 	  240 
TOTAL GERAL 	  24.000 
CLAUSUll A 	QUINTA: O sócio LU AN JOSí 
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Ale TERAÇÃO EMPRESARIAL N° 06 
POPOSKI L RUOSO 	TERINARIIX E ENGENHARIA L rDA - ME 
CNPJ: 07.736.304/0001-60 

CNAE 4623-1/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AGRÍC 
SEMENTES, R.AÇÕES. FERRAMENTAS DE:. USO MANUAIS AGRiCOLAS 

FERRAGENS. 
CNAE 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES. PROD1 'TOS 1)Ii. CAÇA E PESCA. 
CNA.E 7500-U00 PRESTAÇÃO DE: SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO. 
CNAE 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE RAÇÕES, 
CONCENTRADOS. 	MEDICAMENTOS 	VETERINÁRIOS, 	INSTMOS 
AGROPECUÁRIOS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PARA PEQUENOS MÉDIOS 1 
GRANDES ANIMAIS. IIVIPORTAÇÃO E: EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS. 

Passa a ser: CNAE 4771-7/04 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

VETERINÁRIOS. 
CNAE 4623-1/99 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, 
SEMENTES, RAÇÕES, FE.',RRAMENTAS Uf 1.150 MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. 
CNAE 4742-3/00 COIVIERC10 VAREJISTA DE MA.TE.RIAIS E.1.1i.TRICOS P:ARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE LAÇA E PESCA. 
CNAE 7500-1/00 PRESTAÇÃO 1)1 SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VARE.11STA E1 ATACADISTA DL RAÇÕES, 
CONCENTRADOS. 	MI DICAmENTOS 	VETERIN/ÁRIOS, 	INSVMOS 
AGROPECUÁRIOS. pRoDuTos AoRopEcuÁRIOS P,\ RA PEQUITNOS MÉDIOS 1 
CIRANDES ANIMAIS. IMPORTAÇÃO L EXPOR1AÇÃO DE. PRODUTOS 
VETERINÁRIOS. 
CLAUSULA SÉTIMA: Fica suprimida a clausula 7' do Contrato social: a gerencia da 

sociedade Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do rim social. ficando-lhes. porem expressamente proibido o 
uso da !Irina para I is estranhos a sociedade, bem prestar fianças ou avais. 

CLAI...SELA 01 FAVA: Lm virtude das modificações a redação do Contrato Social, passa a 

ter a seguinte redação: os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em virtude da 

condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

temporariamente o acesso a cargos públicos: ou por crime Kilimentar de prevaricação. peita 

ou suborno. concussão. peculato. ou contra a economia popular contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concurrencia. contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
CLAUSULA NONA: Fica alterada a clausula 6" do contrato social. onde constava a 
responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor. limitada e importância total 
do capital social. 

Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 6" do contrato social passa a ter a 

seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas. mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital social 
CLAUSULA DEcIMA: Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social. onde constava: o 
ano social coincidira com o .ino \ il. de \ , endo a I de Dezembro de cada ano. Ser 
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Al TERAÇÃO EMPRESARIAL N° 06 
POPOSKI RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA E IDA - ME 
CNN: 07,736.304/0001-60 

levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições tecniM 	leen 
_ 

pertinentes a matéria. Os resultados serão divididos proporcionalmente entre N„,,,esp 	'emigN,„F 

conforme as suas quotas de capital, podendo Os lucros. a critério dos sócios. serem 

distribuídos ou ficarem em reserva da sociedade. 
Parágrafb único: Em virtude das modificações a clausula 8" do Contrato Social, passa a ter 

a se-guinte redação: ao termino de cada e exercício social, em 31 de dezembro. o 

administrador prestara contas justificada s de sua administração, procedendo a elaboração 

de inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de sua,§''quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula 12" do Contrato Social onde 
constava: o ffilecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. Ocorrendo o evento 

entrara a sociedade em liquidação podendo ser o liquidante o sócio sobrevivente ou outra 
pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação. solvida 

O ativo e passivo. serão Supérstite e os herdeiros de cajus quitados de seus haveres se 
existirem. este na conFormidade de Formal de partilha. devidamente homologado pela 

autoridade judiciária competente. Fica também o encargo de ultimar definitivamente, a 

extinção da sociedade. inclusive, apresentar para o arquivamento o respectivo distrato 

social no registro social 
Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 " do contrato social. passa a 

ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio. 

a sociedade cominuara suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus 

haveres serão apurados com base na situação patrimonial da sociedade, a data resolução. 
verificada em balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em 

outro caso em que a sociedade resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 11" do contrato social. onde 

constava: pelos serviços que prestarem a sociedade. perceberão os sócios. a titulo de 
remuneração -pro - labore -. quantia mensal Ovada em comum ate os limites estipulados 
pela legislação do imposto de renda. a qual será levada a conta de despesas gerais. 

ParagratO único: Em virtude das modificações da clausula Ir do contrato social. passa a 
ter a seguinte redação: os sócios poderão de comum acordo. fixar uma retirada mensal, a 
titulo de fero - labore observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA 'TERCEIRA: Fica incluída a clausula de deliberação com a 

seguinte redação: nos quatro meses seguintes ao termino cio exercício social. os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CEAL'SILA DÉX1M A Qt 	fA: Fica incluída a clausula de abertura ou Fechamento de 

filial ou outra depenancia com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo, 

abrir ou lechar lifial ou dependencia. mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n' 

10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento. atualizar e consolidar o contrato 
social. tornando assim sem efeito_ a [tatr desta clara. as cláusulas e condições comidas no 
contrato 	 AUTENTICAÇÂO  
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 06 
POPOSKI E RI IOSO VLEERIN.NRIA I EMA: NI 1.;\ RIA 1 	- ML 
CNPJ: 07 736.304i0001-W 

Primitive que. adequado as disposições da referida lei 	10.406,2002 aplicáveis a estia 

societário. passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO EMPRESARIAL Niu 06 
POPOSK1 1 RUOSO vETERINARIA L ENGENELÀRI/N. LTDA -- ME 
CNP.): 07.736.30410001-60 

MOAC IR POPOSKI, brasileiro. solteiro. naturalizado em Francisco Beltrão - Pr. nascido 
em 02,101979. Médico Veterinário, residente domiciliado a RUA RODOLÀ:0 HURCH, 
846. centro. térreo, Planalto -- Pr. CEP 85750-000 Portador do CPF a° 024.007.009-74 e do 
12G a° 7.344.105-6 expedido pelo Instituto Identificação do PR. Emitida em 22/12/1997. E 
JA1SON DOUGLAS RIJOSO, brasileiro, solteiro, maior. nascido em 16/11/1983. na 

cidade de Subradinho- RS. 	Engenheiro Agricola. Residente e domiciliado na Rua 
Laranjeiras. 403. centro. Planalto - Pr. Portador do CPF tf 001.078.300-86 e do RG 
2065483212 emitida pelo Instituto de Identificação de RS. LUAN JOSE DREY. brasileiro. 
solteiro. emancipado. naturul de Planalto- Pr. Nascido em 17/06/1996 cito a Rua Rodolfo 
Ulrich, 773. centro Planalto- Pr. CEP 85750-000 portador do C11 n" 099.010.539-35 e do 

RG n" 10.501.612-3 PR. Sócios componentes da Firma POPOSKI E RIOS(.) 
VETERINAR1A E ENGENHARIA LTDA -- ME, inscrita no CNPJ n" 07.736.304/0001-60 
com sede e foro a Av. Caxias do Sul. 522 centro. térreo. Planalto -Pr. -- Centro -- Pr. CEP: 
85.750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. 
41205612001 por despacho em sessão de 08/12/2005 e primeira alteração n° 20061342297 
por despacho e sessão cm 04/05/2006 e segunda alteração n° 20070365350 por despacho 
em sessão de 23/02:2007 e terceira alteração n'' 20074532359 por despacho e sessão em 
17/10/2007 resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores alterações de acordo com 
as clausulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade Loira sob o nome empresarial de POPOSKI E. 
RI i0S0 VETERIN.ARIA E ENGENHARIA I. 	- 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Caxias do Sul_ 	centro. 
térreo. Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
CLAUSI:LA TERCEIRA: O Objeto social e ele CNAE 4771-7/04 COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
CNAE 4623-1/99 COMERCIO VAREI1S1 A DE PRODUTOS AGRICOLAS. 
SEMENTES. RAÇÕES. FERRAMENTAS DE USO MANUAIS AGRÍCOLAS E 
FERRAGENS. 
CNAF.: 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS E.1...ETRIÇOS PARA 
CONSTRUÇÕES. PRODUTOS DE: CACA E PESCA. 
CN,AE 7500-1i00 PRESTAÇÃO Dr SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIO. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DL RAÇ.'ÓES, 
CONCENTRADOS. MEDICAMENTos VETERINÁRIOS. INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PARA PEQUENOS MÉDIOS 
GRANDES ANIMAIS. IMPORTAÇÃO El EXPOR EAÇÁO DL PR(..)DL. VOS 
VETERINÁRIOS. 
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AI.TERAÇÂO EMPRESARIAL N° 06 
POPOSKI E RIJOS° VETERNARIA E ENGENHARIA 1...1 DA - ME 
CN P.1: 07.736.304/000 I -60 

CLAUSULA QUARTA: O Capital social e de R$ 24.000,00 (Vinte e qua‘rwi)il 
dividido em 24.001) (Vime e quatro mil) quotas no valor unitário de R$ 1.(lICAZTi-re,a 

NEM 

MOACIR POPOSKI 	  I I .760 	  11.760.00 

JAISON DOUGLAS RUOSO 	 12.000 	  12.000,01) 

LUAN JOSE DR.EY 	  240 	  240,00 

TOTAL, GERAL 	  24.000 	  24.000,00 

Cl..„AUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades ém 15/12/2005 e seu prazo e 

indeterminado: 
St.. \TA. As ‘iuotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igualdade de 

condição e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda, 

formalizando-se realizadas a .cessào delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas. 

mas lodos respondem solidariamente pela integralização do Capital social. 

Cl.\ USUL.A OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio MOACIR POPOSKI 
e .IAISON DOLIGLA RUOS(.) com os poderes a atribuições de administrar, autorizada o 
uso do nome empresarial. vedado. no entanto. em virtudes estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja erva favor de qualquer dos quotistas ou ele terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social. 31 de Dezembro. o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo a elaboração 
do inventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos 

sócios. na  proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 

social. os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 

caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, lixar urna 

retirada mensal, a titulo de -pro - labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SECil NDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade 

continuara suas atividades com os herdeiros. sucessores e 

Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remaneseentetst. o \ alor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade. a data da resolução verificada em balanço 
Especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSLILA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram. sob as penas da lei. de 

que não estão impedidas de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em 

virtude 

condenação criminal. ou por se encontrar sob. os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 

temporariamente. o acesso a cargos públicos ou por crime (alimentar. de prevaricação. peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra econowija popular. contra o sistema financeiro 
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	AL DE CAPANEMA 
EGISTRO EM: 27/02/2013  

SOB NÚMERO: 201306200 7  6 
Protocola. 131062007-6, DE 24/01/2013 

!Empresa:41 2 0561200 3 

POPOSKI E HUOSO VETEP.INARIA E 	
SEBASTIÃO MOTTA 

ENGENHARIA LTDA - ME 	 SECRETARIO GERAL 

NOTAS L 
FAZ38859 

ALTERAÇÃO EMPRESARIAL. 1\10' 06 
POPOSK1 E RIJOS() vETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME 
CNP.I: 07.36.304/0001-60 

nacional, contra normas de defesa da concorrência_ contra as relações de coas 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM. que a presente empresa se enquadra no 
disposto do artigo 2° inciso Ida Leï de 05/10/99 e que o volume da .sua receita bruta nào 
excedeá o limite lixado no artigo 2' inciso 1 da Lei 
n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3" 
da referida lei. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Coni'arca de Capanema- Pr. Para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E. por assim estarem justos e contratados. lavram. datam e assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e roma. na  presença de duas testemunhas. obrigando-se pôr si e 
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto. 21 de Janeiro de 2013 

moAcIR 1A1SON DOUGLAS 110S0 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 07 
POPOSKI E RUOSO VE1ERINARIA E ENGENHARIA LIDA 

CNPJ: 07.736.304/0001-60 

MOACIR POPOSK 1, brasileiro, solteiro, naturalizado em Francisco Be na 
nascido em 02/10/1979, Médico Veterinário, residente domiciliado a Rua Rodolfo 
Hurch, 846 centro. térreo. Planalto -- Pr. CEP 85750-000 Portador do CPF n° 
024.007.009-74 e do RG IV 7.344.105-6 expedido pelo Instituto Identificação do 
PR. Emitida em 22/12/1997. E JA1SON DOUGLAS RUOSO, brasileiro, solteiro, 
maior, nascido em 16/11/1983, na cidade de Sobradinho- RS. 	Pr Engenheiro 
Agrícola. Residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, 403, centro, Planalto - Pr. 
Portador do CPF n" 001.078.300-86'e do RG n° 2065483212 emitida pelo Instituto 
de Identificação de RS. LUAN JOSE: DREY, brasileiro, solteiro, emancipado 
conforme escritura livro n" 070N e Folhas 090/091 de 18/01/2013 natural de 
Planalto- Pr. Nascido em 17/06/1996 cito a Rua Rodolfo Ulrich, 773, centro 
Planalto- Pr. CEP 85750-000 portador do CPF n" 099.010.539-35 e cio RG 
10.501.612-3 PR.S.ócios componentes da firma POPOSKI E RUOSO 
VEFERINARIA E ENGENHARIA LIDA 	ME, inscrita. no CNP.; 00  
07.736.304/0001-60 com sede e tbru a Av. Caxias do Sul, 522 centro, térreo, 
Planalto -Pr. 	Centro — Pr. CEP: 85.750-000 com o contrato Social arquivada na 
Junta Comercial do Paraná sob. n0  41205612001 por despacho em sessão cie 
08/12/2005 e sexta alteração n0  20130620076 por despacho em 27/02/2013 
Resolvem alterar o Contrato Social e posteriores alterações de acordo com as 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: o ramo de atividade que é CNAE. 4771-7104 COMERCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
CNAE 4623-1/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, 
RAÇÕES. FERRAMENTAS Dr. uso MANUAIS AGRÍCOLAS E FERRAGENS. 
CNAL 4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES, PRODUTOS DE CAÇA E PESCA. 
CNAE 7500-1/00 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICO VETERINÁRIO. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE RAÇÕES, 
CONCENTRADOS, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, INSUMOS AGROPECUÁRIOS, 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PARA PEQUENOS MÉDIOS E GRANDES ANIMAIS, 

CNAE: 4744-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS DE USO 
MANUAIS. 

VHERINÁRIOS. INCLUSIVE VACINAS. 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS. 
Passa a ser: CNAE. 477 I -7/tA COMERCIC.) VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 

CNAE. 4742-3/00 COMÉRCIO 	..IISTA 

CNAL: 4763-6/04 COM1-7.RCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, 

VARI. 	DATERIA IS ELE-1'COS PARA
CONSTRUÇÕES. CONSTRUÇÕES. 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÀO. 
CNAE: 4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PI...ANTAS E FLORES NATURAIS (sementes 
e mudas). 
CNAE 4623-1/99 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES. 
RAÇÕES. INSLIMOS AGRÍCOLAS. 

i9.12 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 07 
POPOSKI E RIJOS° VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME 

CNPJ: 07.736.304/0001-60 

4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADULP9'5";---

FERTILIZANTES E CORREFIVOS DO SOLO. 

4644-3/09  COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica suprimida a clausula 7" do Contrato social: a gerencia da sociedade 

Ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. podendo praticar todos os atos necessários para a 
consecução do fim social, ficando-lhes, porem expressamente proibido O uso da firma para fins 

estranhos a sociedade, bem prestar fianças ou avais. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude das modificações a redação do Contrato Social, passa a ter 

a seguinte  redação: os administradores declaram sob as penas da lei de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude da condenação criminal ou 
por se encontrarem sob Os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente o acesso a cargos 
públicos: ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA QUARTA: Fica alterada a clausula 6° do contraio social, onde constava a 

responsabilidade de sócio está na formada legislação em vigor. limitada a importância total do 

capital social. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 6" do contrato social passa a ter a 

seguinte redação: a responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integral ização do Capital social 
CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a clausula 8° do Contrato Social. onde constava: o ano social 
coincidira com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de cada ano. Ser levantado o balanço geral 

da sociedade, obedecidas as prescrições técnicas e legais. pertinentes a matéria. Os resultados serão 
divididos proporcionalmente entre os sócios. conforme as suas quotas de capital. podendo os 
lucros. a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva da sociedade. 
Parágrafo único: Em virtude das modificações a clausula 8° do Contrato Social, passa a ter a 

seguinte redação: ao termino de cada e exercício social. em 31 de dezembro, o administrador 

prestam contas justificadas de sua administração. Procedendo O elaboração de inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados económico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SEXTA: Fica alterada a clausula 12° do Contrato Social onde constava: o 

falecimento de um dos sócios dissolvera necessariamente. Ocorrendo o evento entrara a sociedade 

em liquidação podendo ser o liquidaste o sócio sobrevivente ou outra pessoa escolhida de comum 

acordo entre os herdeiros e aquele. Após a liquidação. solvida o ativo e passivo, serão Supérstite e 

os herdeiros de cujos quitados de seus haveres se existirem. este na conformidade de formal de 

partilha. devidamente homologado pela autoridade judiciária competente. Fica também o encargo 

de ultimar definitivamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentar para o arquivamento o 
respectivo distrato social no registro social 

Parágrafo único: Em virtude das modificações da clausula 12 c' do contrato social. passa a ter a 
seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio. 

a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus haveres serão 

apurados com base na situação patrimonial da sociedade. a data resolução. verificada em balanço 

especialmente levantado. O mesmo procedimento será adotado em outro caso em que a sociedade 
resolva em relação a seu sócio. 	 AUTENTIcAçA  o 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 07 
POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - Ml 

CNN: 07.736.304/0001-60 

CLAUSULA SÉTIMA: Fica alterada a clausula 1 I" do contrato social, onde constava: prós 
serviços que prestarem a sociedade. perceberão Os sócios, a titulo de remuneração "pro - labore ", 
quantia mensal fixada em comum ate os limites estipulados pela legislação cio imposto de renda, a 

qual será levada a conta de despesas gerais. Parágrafo único: Em virtude das modificações da 
clausula 11' do contrato social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro - labore observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA OITAVA: Fica incluída a clausula de deliberação com a seguinte redação: rios quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador (es) quando for o caso. 
CLAUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura ou fechamento de filial ou outra 
dependência com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 

RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social. tornando assim sem 

eleito. a partir desta data, as cláusulas e condições comidas no contrato 

Primitivo que, adequado as disposições da referida lei 	10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÀO EMPRESARIAL N° 07 
POPOSKI E RUOSO VETERINAR1A E ENGENHARIA LTDA - ME 
CN 07.736,304/0001-60 

MOACIR POPOSKI, brasileiro, solteiro, naturalizado em Francisco Beltrão - Pr. nascido em 

02110/1979, Médico Veterinário, residente domiciliado a RUA RODOLFO H URGI-, 846, centro. 

térreo, Planalto —1)1.. CEP 85750-000 Portador do CPF n° 024.007.009-74 e do RG n° 7.344.105-6 

expedido pelo Instituto Identificação cio PR. Emitida em 22/ 1 2/1997. E JAISON DOUGLAS 

Rt.jOSO. brasileiro, solteiro, maior, nascido em 16/11/1983, na cidade de Sobradinho- RS. — 

Engenheiro Agrícola. Residente e domiciliado na Rua Laranjeiras, 403, centro, Planalto - Pr. 
Portador do CPF n' 001.078.300-86 e do RG n°2065483212 emitida pelo Instituto de Identificação 

de RS. LUAN jOSE DREY, brasileiro. solteiro, emancipado, natural de Planalto- Pr. Nascido em 

1 71 06/1 996 cito a Rua Rodolfo Ulrich. 773. califa) Planalto- Pr. CEP 85750-000 portador cio CPI= 

ak• 009.010.539-35 e do RO n" 10.501.612-3 PR. Sócios componentes da firma POPOSKI 

RIJOS° VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 07.736.304/0001-

60 com sede e foro a Av. Caxias do Sul. 522 centro. térreo, Planalto —Pr. — Centro — Pr. CEP: 

85.750-000 com o contrato Social arquivada na Junta Comercial do Paraná sob. n0 41205612001 
por despacho em sessão de 08/12/2005 e sexta alteração n° 20130620076 por despacho e sessão 
em 27/02/2013 

resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores alterações de acordo com as clausulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de POPOSK1 E RIJOS() 
VETERINARIA E ENGENHARIA UMA - ME 

• 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sstâninyneMÃO do Sul, 522 centro, térreo, 
Planalto - Pr. CEP 85750-000. 
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Mi.:::DIGNMENTOS VETERINÀRIOS. INCLUSIVE VACINAS. 
CNAL: 4744-0/01 COMERCIO vARE.usTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS DE USO 
MANUAIS. 
CNAE 4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELETRICOS PARA 
CONSTRUÇÕES. 
CNAE: 4763-6/04 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING. 
CNAE 4789-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. 
CNAF: 4789-0/02 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS (sementes 
e mudas). 

4623-1199 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, SEMENTES, 
RAÇÕES, INSUMOS AGRÍCOLAS. 
4683-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO. 
4644-3102 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital social e de RS 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais) dividido em 
24.000 (Vinte e quatro mil) quotas no valor unitário de RS 1.00 (um real), neste ato integralizados 
em moeda correntes do País_ assim subscritas: 

A LTERAC'ÃO EMPRESARIAL N°07 	 tki:m04 
POPOSKI RUOSO VEerERINARIA E ENGENHARIA LIDA - ME 	 P. 

CNN: 07.736,304/0001-60 -L i". 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto social e de CNAE 4771-7/04 COMERCIO VA 

MOACIR POPOSKI 	  11.760 	  11.760,00 
.IAISON DOUGLAS RUOSO 	 12.000 	  12.000,00 
LUAN JOSE DREY 	  "'40 	  ?40,00 
TOTAL. GERAL 	  `)4.000 	  24.000,00 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15/12/2005 e seu prazo e 
indeterminado; 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condição 
e preço direto de preferência para a sua aquisição se postas a venda. formalizando-se realizadas a 
cessão delas. a alteração contratual pertinente. 
CLAUSII.A SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio e restrito ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio MOACIR POPOSKI e 
JAISON DOUGLAS RUOSO com os poderes a atribuições de administfatr-auroTrZada o EE.sTVU-----  
nome en :esarial, vedado, no entanto. em virtudes estranhas ao interesse 
social ou assumir o)rigaçiTêS-S'eja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social. 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventaria, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas. os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social. os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, lixar urna retirada 
mensal. d titulo de pio - 	observadas as disposi ;ÀtriWie0110 pertinentes. 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL V' 07 
POPOSK1 I RUOSO VETERINA.RI,A E ENGENHARIA LIDA - ME 

CNN: 07.736.304/0001-60 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente4s). o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. a data da resolução verificada em 

balanço Especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

condenação criminal. ou por se encontrai-  sob. os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno. concussão. peculato. ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional. contra normas de defesa cia concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto 

do artigo'_" inciso I da Lei de 05/10/99 e que o volume cia sua receita bruta não excederá o limite 

Fixado no artigo 2° inciso 1 da Lei 
n° 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o artigo 3° .da 

referida lei. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema- Pr. Para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E. por assim estarem justos e contratados. lavram, datam e assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto, 04 de Novembro de 2013. 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 27/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.736.304/0001-60 	Fornecedor : POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA-ME 
	

E-mail: JSOBRADINHO@HOTMAIL.COM  

Endereço : AV CAXIAS DO SUL 522 TÉRREO- CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000 
	

Telefone: (46)35551137 	Fax: 	 Celular: (46) 9107 - 

Inscrição Estadual: 90358136 - 05 	 Contador: MARLI K SEI 	I Z 
	

Telefone contador: (46)35561434 

Representante: JAISON DOUGLAS RUOSO 	 CPF: 001.078.300-86 

Endereço representante: RUA LARANJEIRAS 403 I El tREO - CENTRO - PLANALTO/PR - CEP 85750-000 

E-mail representante: JSOBRADINHO@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto/Serviço 

001 	ORDENHADEIRA BALDE AO PE, COM BOMBA DE VÁCUO COM POTENCIA MINIMA DE 
	

50,00 UN 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO 11PO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

RG: 2065483212 

Telefone representante: 

Conta: 5376-7 
	

Data de abertura: 01/07/2011 

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

2.341,67 ORDEMAX 
	

2.341,67 
	

117.083,50 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	117.083,50 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 117.083,50 

POPTSKI E RUO ' V I 	ERINARIA E ENGENHARIA LTDA-ME 
G PJ: 07.736.304/0001-60 

. 
'ui 736. 041t 

POPOSKi E RUOSO VETERMÁRIA 
E ENGENHARIA IMA. 

Rua Rodoft, Hutrich, 773 Centro 

85750-000 	Panatto 	Parâ'ilá 'r 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
.Msr (;)--))1J1:1\ 



U0U116 
Rua Eugênia Mello de Oliveira Kirchheim, 181 

Bairro Bom Pastor— Cep: 95.900-000 

Lageado /RS — Tel.: 51 3714-7450 / 513748-9432 

www.ordemax.com.br  — ordemax@ordemax.com.br  

    

ORDENHA BALDE AO PÉ 

1=5. BOMBA DE VÁCUO DE 300Lt 

1=5. DEPÓSITO DE VÁCUO 40Lt 

=5' MOTOR ELÉTRICO DE 1CV 

L=5,  LUBRIFICADOR COM RESERVATÓRIO DE ÓLEO 

=5. LAVADOR AUTOMÁTICO 

=5' CONJUNTO DE ORDENHA COMPLETO 

o TETEIRAS 

o MANGUEIRAS DE AR E LEITE 

o PULSADOR 

o COLETOR E INOX COM COPO EM ACRILICO 450 MI 

o TAMPA DE TARRO COM SAÍDA PARA PULSADOR E 

MANGUEIRAS 

1=5,  TARRO PLÁSTICO GRADUADO 

c5. REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA 

VACUÔMETRO 



ià)\  do original. 
Capanerna, 

--- 

PINA CRISTINA BERSCH 	 SEBASTIÃO MOTTA 

feitura Municipal de CapaneriWPRE-ranio GERAL 
• e 	 ‘Ak.o. fie 	[te : ciSplaffl 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
jot, Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO66  

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 	¢ 	31 17 
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

EDINA CRISTINA BERSCH 

• NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 	
. 

ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ FMI  
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

JOÃO TARCISIO BERSCH 

(mãe) 

REJANE INES BRISCH BERSCH 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

27-07-1989 

IDENTIDADE número 

8.586.483-1 

Órgão emissor 

SESP 

UF 

PR 

cpFm.rnero 

072.165.899-71 

EMANCIPADO POR (tonna de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av. etc.) 

LINHA SÃO PEDRO 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

' CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de Francisco Beltrão: 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

EDINA CRISTINA BERSCH 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA PERNAMBUCO 

NÚMERO 

1203 

COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comerdal) 

MUNiCiP10 

CAPANEMA 

UF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS VALOR DO CAPITAL (por exlenso) 

kik50.000,00 	 CINQUENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4771-7/04 

Ativioades secundarias 

4789-0/02 

4744-0/01 

4789-0/04 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	 'N! 

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, 

1 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 

COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, E DE ALIMENTOS PARA 

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

I 	 . 	 .!'.L2...MT7.,;, 	E 	FLRES 	NATURAIS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-05-2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ Atr."rgag,41AL.  TNIRR
ALNSFterior 

ERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	tjtnti,IITI,,,...•,',.;_:,,Ávji-•-":•• • • 	L 

1- SIM 
3 - NAO I 	DO. PArak 	 3-NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 

C---.-T) i l'  \ j  R. 	c. R i f_D -r / vi (A 	e )c--).  c H— 	
:_spk.REN,.,,, 

0 .-̂ --N 
DATA DA ASSINATURA 

14-05-2012 

''' 

	

ASSRJATUR DO EMPRESÁRIO 	 ,-Ç 
N. 

Ylr,, 	 ,' 	. 	 . 	
/7 

A U50 E:XCLUSIVO`DAJUNTA COMERCIAL. . 

DEFERIDO. 	 nl 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

1~, 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/05/2012 
SOBNÚMEW141107236609 
Protocolo: 12/361143-1,DE 14/05/2012 • 

F Lucatew se) 

ti 



CAPANEMA - PR, 14 de Maio de 2012. 

Empresário: EDINA CRISTINA BERSCH 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

JUNTA COMERCIALDWPARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 

:CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/05/2012 
SOB. NÚMERO: 20123611458 
Pi•otoõoIo: 12/361145=8, DE 14/05/2012 

mpresa:41 1 0/23660 9 
BINA CRISTINA BERSCH 	 SEBASTIÃO MOTTA 

SECRETARIO GERAL.  

DEFERIDO EM 	rj) / 	t 	Mit  
Fï - 

Prefeitura IViunielpel de Capanema 
que este documento é cópia fie! 

do originai. 
Capanema, 4'1  / 	'M 

:,tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ ) o I 1 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário EDINA CRISTINA BERSCH, estabelecido na RUA PERNAMBUCO, 1203, SALA, 
CENTRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penãs da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 



REPÚBLICA F   hDERATIVA DO BRASIL ,v 
Lvn 

ESTADO DO PARANA - COMARCA DE SALTO DO LONTRA 
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL 

Elaine Schmidt Neto 	 1) O ) 1 1.  9, 
Oficial 

Rua Costa e Silva n' 403 • Centro • CEP: 85.685-000 • Fone: (46) 3545-1260  

LIVRO 122-P 	 TRASLADO 
	

FOLHA 145 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: EDINA CRISTINA BERSCH - ME E OUTRA 
A FAVOR DE REJANE INES BRISCH BERSCH, NA FORMA ABAIXO DECLARADA: 

SAIBAM quantos este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, aos 
quatorze dias do mês de março do ano de dois mil e quatorze (14/03/2014), neste 
Município de Nova Prata do Iguaçu, Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, 
neste Serviço Notarial, compareceram, como Outorgantes: EDINA CRISTINA BERSCH -
ME Firma Individual, inscrita no CNPJ/IVIF sob n°. 15.540.601/0001-64, com sede à Rua 
Pernanbuco, n°. 1203, Centro em Capanema-PR, neste ato representado por sua 
administradora EDINA CRISTINA BERSCH,  brasileira, solteira, maior e capaz, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade n°. 8.586.483-1/SSP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob n°. 072.165.899-71, residente e domiciliada à Rua Castelo Branco, n°. 60, 
Centro, nesta Cidade, conforme Requerimento de Empresário, Certidão Simplificada da 
Junta Comercial e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, que ficam 
arquivados às fls. 049/051 do Livro n°. 104 de Arquivo de Contrato Social desta 
serventia; reconhecidas como as próprias por mim Elaine Schmidt Neto, Oficial, 
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelas 
Outorgantes, me foi dito que nomeiam e constituem seu bastante procurador: REJANE  
INES BRISCH BERSCH,  brasileira, casada, agricultora, portadora da Cédula de 
Identidade n°. 7.277.923-1 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°. 000.484.689-32, 
residente e domiciliada à Rua Pernanbuco, n°. 1217, Centro, Capanema-PR; ao qual 
confere: amplos e gerais para o fim especial de administração e de gerencia; podendo, 
para tanto, dito procurador, vender, ceder, transferir, compromissar à venda, doar, 
hipotecar, permutar, locar, sublocar, ou, por qualquer outra forma ou título, alienar ou 
onerar, a quem quiser, pelo preço, forma e condições que ajustar, bens móveis, imóveis, 
semoventes e quaisquer direitos de tituiaridade da Outorgante; comprar quaisquer bens 
ou produtos; pagar e receber quantias, totais ou parciais; transmitir e receber a posse, 
jus, domínio, direitos e ações; responder pela evicção de direitos, na forma da Lei; 
representar a Outorgante apresentando-se perante Serviço Notarial de Notas, Registros 
de Imóveis e todos os demais Ofícios e Serventias de Justiça, perante Imobiliárias e/ou 
Administradoras de Bens, e, perante Repartições Públicas Federais, Estaduais, 
Municipais e Autárquicas, notadamente, junto à Prefeitura Municipal, aí requerendo, 
alegando, promovendo e assinando o que necessário for; assinar escrituras públicas de 
quaisquer natureza, inclusive de rescisão e de re-ratificação, com todas e quaisquer 
cláusulas de estilo; assinar instrumentos particulares ou rescindí-los; representar a 
Outorgante apresentando-se perante quaisquer terceiros, e, amplamente, perante 
Juntas Comerciais Estaduais, e Serviço Notarial de Registro de Títulos e Documentos e 
de Pessoas Jurídicas, aí podendo assinar requerimentos, notificações, e quaisquer 
outros documentos que se fizerem necessários, concordar ou discordar com o que 
convier; aceitar, emitir e dar quitação em Notas Promissórias; representar a Outorgante 
apresentando-se perante Estabelecimentos Bancários em geral, inclusive Banco do 
Brasil S/A., e Caixa Econômica Federal, em qualquer de suas Agências e Filiais, nesta 
Capital e fora dela, podendo movimentar contas correntes e cadernetas de poupança, 
fazer depósitos e retiradas monetárias, emitir, endossar e descontar cheques, solicitar 
saldos e extratos de contas correntes ou de aplicações, conferir saldos e valores, 
requisitar talonários de cheques, conferir o que necessário for, efetuar aplicações de  
Página 1 	 Continua na Página 2 (Verso) 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que eete documento é cópia fiei 
do original. 
Capenema, 	 6/ 	 - 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 02 - PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a EDINA CRISTA BERSCH 
- ME, com sede na Rua Pernambuco, 1203, Sala, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.° 15.540.601/0001-64 e Inscrição Estadual sob n.° 90.595417-20, representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(aLEDINA CRISTINA  
BERSCH, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 8.586.483-1— SESP/PR, e 

--'C-FFri) 072.165.899-71, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 7.277.923-1 — SESP/PR e CPF 
n.° 000.484.689-32, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

ERSCII 	perante Prefeitura Municipal de Capanema, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 27/2014, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

r15.540.601/0001-641 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR j 

• 

resente Procuração é válida até o dia 13 de Junho de 2014. 

Pktn),,  e2 
BERSCH 

RG/CPF: 8.586A83-1 SESP/PR — 072.165.899-71 
Sócia Administradora 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capa.nema PR 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE — 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa EDINA CRISTINA BERSCH - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 15.540.601/0001-64, é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Pregão n° 027/2014, realizado pelo Município de Capanema 
— PR. 

Capanema-Pr, 06 de Junho de 2014. 

9,0c í z, 7 •NNYÁ  
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESPIPR — 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

ri 5.540.601/0001-64-1  
ÈDLNA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUCO,1203 
CENTRO 

L 85760-000 - CAPANEMA - PR 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDINA CRISTINA BERSCH -ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 

41 1 0723660-9 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 15/05/2012 

Data de Início 
de Atividade 

21/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PERNAMBUCO, 1203 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

4789-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

-........... 

Empresa de 
Microempresa 

Lei-n°-123/2066) 

Microempresa 

ou 
Pequenolnii 

Último Arquivamento 

Data: 15/05/2012 	Número: 	20123611458 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
Status 

Nome do Empresário 
EDINA CRISTINA BERSCH 

Identidade: 	8.586.483-1,SSP/PR 	 CPF: 072.165.899-71 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA- PR, 09 de junho de 2014 
14/252265-1 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

(5) 
Para verificar verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142522651 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ge.....autarldatiaCerkireadota 
iitYsigieleMS 

Presidència da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N.2.260-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 09/06/2014 
Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°027/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

O representante legal da empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014, instaurado pela Prefeitura do 
Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 13 de Junho de 2014. 

 

EDINA CR TINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 

Sócia Administradora 

I-15.540.601/0001-641  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUCO,1203 
CENTRO 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

1)jw\a.  2-))ApA 

 



Agência: 

Preço Total Qtde. 	Unid. 
116.500,0000 50,0000 UN 

Telefone representante: (46) 35523856 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

2.330,0000 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	116.500,0000 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	116.500,0000 

Conta: 

Preço Máximo Marca 

2.341,6700 PARANÁ INOX 

Endereço representante: 	RUA PADRE CIRILO 891 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote,:: 001....; 	Lote Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO-COM POTÊNCIA MINIMA DE 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; 
LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE 
LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE 
VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPÈRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; 
CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

Município de Capanema 	
(f. 	

Página: 1 

Pregão Presencial 27/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 15.540.601/0001-64 	Fornecedor : EDINA CRISTINA BERSCH ME 
	

E-mail: AGROLEITEVETERINARIA@HOTMAIL  COM 

Endereço : R PERNAMBUCO 1203 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552-1500 	Celular: (46) 9978-6381 

Inscrição Estadual: 90595417-20 
	

Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: (46) 3552-1500 

Representante: REJANE INES BRISCH BERSCH 
	

CPF: 000.484.689-32 	 RG: 72779231 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

r15.540.601/0001-0 
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

-ME - 

RUAPERNAMBUC0,1203 
CENTRO L  65760-000 - CAPANEMA - PR 

,otitruhe_  

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	 06/06/2014 17:16:35 



JUNTA COMERCIAL DO:Aisrl 
AGENCIA REGIONAL. DE C ANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO E 15/05/2012; 
SOB. NÚMERO:.41107.23 	9 
Protocálo: 121á61143-1, DE 14 	2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

EDINA CRISTINA BERSCH 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ F 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

JOÃO TARCISIO BERSCH 
(mãe) 

REJANE INES BRISCH BERSCH 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

27-07-1989 
IDENTIDADE número 

8.586.483-1 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPI,  (número) 

072.165.899-71 

EMANCIPADO POR (fonna de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av. etc.) 

LINHA SÃO PEDRO 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

ZONA RURAL 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso dá Juntá COntércial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

'teclara, sob as perlas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de .::, 
empresário e reqrt Junta Comercial do Paraná - de Francisco Beltrão: U' 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

EDINA CRISTINA BERSCH 
LOGRADOURO (roa, av. elo.) 

RUA PERNAMBUCO 

NUMERO 

120- 

" COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

' 	• 

MUNICíPIO 

CAPANEMA 	 1 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4771-7/04 
Ativioades secundaras 

4789-0/02 
4744-0/01 
4789-0/04 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS, E DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 	41,.. 

cc).„1!„ -..,.. 	vni-›:::,_,, 	:,. 	,...,, À,Ir...;., 	PLANTAS 	E 	FLORES 	NATURAIS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-05-2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
3075TWCW.NA

: le;:iiMe L TNy.FnSnFiEefeCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 

I 	DO 0410441 3 : NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represenlanle)assislente/gerente) 

(-2,-.Di H lq- 	C R ( fj.-I-  
'  -RkG1  

1 W (4, 	'(_-:Rc-sc-:: R- 	 ,., 

DATA DA ASSINATURA 

2012 ' 14-05-2012
,  ASSINATUR DO EMPRESAR? 

t 

,/L 	.4:V003HNOnlYMIJ 
	 ,• AL 

nkfRA11$„WEXÇLUIVOIDÁ NTACOMEROAL 

DEFERIDO. 
PUBLI UE-SE EA QIJIVE-SE. 	/ 

LiOeig1  spAsTiÃomoTTA 
• SECRÉtARIO GERAL 

rL.T, 

EDINA., CRISTINA .13EitSCH 

IONATCYDE• NOTN5••.•• 
-MA::-•;.-::••• • 	- • , • PARANA .••:.•• 

/1 A uras* 
com 	glnal. Dou fé. 

uN

oo confere .ópia  

• 

CJaimàiáivdAi 

F4?
SE  

UNA 

TABE ONA 

NOTAS 
FAQ11174 

A 

r ir: 
egado Designado 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretariado Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 



(--- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

CAPANEMA - PR, 14 de Maio de 2012. 

Empresário: EDINA CRISTINA BERSCH 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	 " 

SESATIA0 MOTTA 
SECRETARIO. QERAL 

JUNTAICOMERCIA12;DO:PARANA 
AGENCIA REGIONAL. DE CAPANEMA • 

`0E4-riFid0 o RÉGistko'ÉM: 15/05/2012 • 
imAERO:.20-12311458 

.:!ProtOdolo: 12/861145 8 •DE '14/05/2012 • - , 
kmpresa :41 1 ..972366Q 9 

714-,:;D:pA. sTINA BER:SCH 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

ze7(FP 
SE-, 

FUNA 

TABk..1,-I1•4041\., uc NU à I-\•.4 
CAPANEMA - PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com se • Inst. Dou fé. 

iguel Pezzini 
Age 	egado Designado 

40N YO-- • 

iguelPezzini "-Pz  
,ado Designado m 

TAB DE IONAT 

NOTAS 
FAQ11175 

agoas, 1332 
'entro 

nAPIAN 

;tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Caria de Comércio e Serviços 

!Jepsrtamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário EDINA CRISTINA BERSCH, estabelecido na RUA PERNAMBUCO, 1203, SALA, 
CENTRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do AtoNQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

TAp.FLioNATc.,  LHE NOVA PRATA Das IG iAçu _ PR 

Fone: (46) 3545-1260_ 
Reconheço verdadeira a assinatura indicada de 
EDINA CRISTINA BERSCH."'"""'"'“'"""'""*" 

Dou fé. Nova Prata do Iguaçu, 14 de março de 

Em Test°  S---da  
2014. 

âr çre  lain 	midle o 	 59385 
t Oficial) F 

T ABEL I ontAT 
DE 

NOTAS 
EZ1,143988  



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

quo127 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
EDINA CRISTINA BERSCH -ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) do 

41 1 0723660-9 

CNRI 

XXXXXXXXXXXXXX 

Data de Arquivamento 
Ato de inscrição 

15/05/2012 

Data de Início 
de Atividade 

21/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Ng e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PERNAMBUCO, 1203 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

4789-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS)  

Microempresa ou 
Empresa de Pe. 	.• 	" , - - 

(L '-, 	3/200. 

Microempresa 

Último Arquivam, 

D€05/2012 	Número: 20123611458 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário.  
EDINA CRISTINA BERSCH 

Identidade: 	8.586A83-1,SSP/PR 

Estado Civil: 	Solteiro 

CPF: 072.165.899-71 

Não Informado elgirne ate-Berli‘ 

CURITIBA - 	09 de junho de 201,/ 
14/252265-1 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142522651 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

r 	 Documento Assinado Digitalmente 09/06/2014 
"r""'""•""'"'“"""`"*""i“; Junta Comercial do Paraná • - 	• 	' Presidência da Repnblka 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisória Pla 2.200-2. 1 	„ 

de 24 de agosto de 2001. Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 



6/6/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

   

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
15/05/2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

15.540.601/0001-64 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME 

TITULO DÓ ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGROLEITEVETERINARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL), 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PERNAMBUCO 	 1203 	SALA- 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
	

15/05/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aproado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/06/2014 às 08:02:13 (data e hora  de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/06/2014 

http://vwvw.receita.fazenda.g  ov.br/prepararImpr.essao/ImprimePagina.asp 1/1 



Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 172042014-88888601 
Nome: EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

.Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Léi n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e .cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida 
	

/06/2 
Válida ate 3/12/2014 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 06/06/2014 



6/6/2014 https://www.sifg  e. cai xa. g ov. br/Empresa/C rf/C rf/F g ed F SI mpri mi rPapel . asp?VAR PessoaM atriz=19450302&VARPessoa=19450302&VARUf=PR&VA... 

E 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15540601/0001-64 

Razão Social: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Nome Fantasia:AÇROLEITE VETERINARIA 

Endereço: 	RUA PERNAMBUCO 1203 SALA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/06/201 . 01/07/2014 

Certificação Número: 2014060212354571343887 

Informação obtida em 06/06/2014, às 08:03:57. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://Www.sifg  e.caixa.g ov. br/Empres a/C rf/C rf/F g eC F Slmpri mi iPapel .as p?VARPess oaM atr i z= 19450302&VAR Pes s oa= 19450302&VAR U f= PR &VAR Ins c... 111 



6/6/2014 

MINISTÉRIO' DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA. UNIÃO 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wm.w.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida ' 	 dia 06/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid 
Código 	 ertidão: BOE5.7343.E4C6.F5B1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

'6 1 

1/1 



6/6/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

FIH1N041 
o 	15 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado.  PARANÁ 
çie.M 	VjO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11914309-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.540.601/0001-64 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

, Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação • 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade at (e..jf„..._1410/2014 	rnecimento Gratuito 

Estado do Paraná 

10, 	Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11914309-68 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/06/2014 - 08:17:14 

Dadostransrnitidos de forma segura 
• Tecnologia CELEPAR 

https://vwtwarinternet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser=TREVISAN&eCPF=&eCNPJ=15.540.601/0001-64&eCadicrns=&eNumlmage=8becx5&eF... 1/1 



6/6/2014 
	

Certidão 

ii ou1 633 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
PO S 1ERIORMEN 	1E MESMO REFEREN 	1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. 1E CERTIDÃO lEM VALIDADE A1'É 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM2M444CQS5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

35254 	 15.540.601/0001-64 	90595417-20 
	

78 
ENDEREÇO 

R PERNAMBUCO, 1203 - SALA - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de medicamentos veterinários, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de 
plantas e flores naturais, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Certidão emitida no dia Capanema, 06 de Junho de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QIIV12M444CQS5 

NEGATIVA N°: 7657/2014 

http://senricos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal /stmcerti 	ew.I og ic?idCertidao= 12290 1/2 



NO VITOR HUG 

1111111111111111111111111111!1111111j1111111111111111 1111P1.1Pillijillinlill 
CAPANEMA/PR, C5s_de J nho de 014 15 43 5 

/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
.14 
1  e.) 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 

CNPJ 15.540.601/0001-64, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

Pb CP. AMiGIANIO 
4ufw dg DIrgià,d 0~ do 
ÇawiaeMn U-1400 do Paraná  
Av. Parigok de Soai& 1212 

eartórks do Centx.4.zsr, Distribuidor, Partidor, 
Doposttário Público e Availadar Judiciai 
451PJ 01269.16110ãO*467 
Otrue Mentos Faceto, - Titutaf 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
ugfmu.TZ12Y.4Z39a 

Controle: 
un3/4v.qtZY 

Consulte esse selo em 
Ot.  http:Ilfunarpen.com.br 

41N 8.0 	4050  
6.'0 	...0 

‘UNàlo'' 	voço4  

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

ouu 
Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 

MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 
Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@gmail.com  
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que EDINA 

CRISTINA BERSCH ME., empresa situada na Rua Pernambuco n° 1063 

em Capanema-PR, inscrita no CNPJ sob o n° 15.540.601/0001 64,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Çapanema, 06 de junho de 2014. 
	—__  

ESCREVENTE SUBSTITUTA 



PODER. JU I) I C 1.A R 
TtJ TIÇA DO  TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDINA CRISTINA BERSCH - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 15.540.601/0001-64 
Certidão n°: 48928346/2014 
Expedição: 06 	 às 08:21:39 

Validade - 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua e _ .'çao 

Certifica-se que EDINA CRISTINA BERSCH - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.540.601/0001-64, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados acé 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;.  ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

kug 	 ts t , ;ás :tyr 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 027/2014, instaurado pela Prefeitura do Município de Capanema, 
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capa.nema-Pr, 06 de Junho de 2014. 

9 t- 	v7  Ax, 
EDINA CRISTINA BERSCH 

RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 
Sócia Administradora 

r:15.540.60110001-6:11  
ÊDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203  
CENTRO 

L 85760-000 CAPANEMA - PR I 



EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (*) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO r, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 27/2014 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 15.540.601/0001-64, 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) EDINA CRISTINA 
BERSCH, portador(a) do documento de identidade RG n° 8.586.483-1, emitido 
pela SSP/PR, e do CPF n° 072.165.899-71, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-PR, 13 de Junho de 2014. 

EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899- 71 

Sócia Administradora 

r i 5.540 601/0001-641  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUCO,1203 
CENTRO L  85760-000 - CAPANEMA - PR 
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EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO 
CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME, CNPJ/MF N° 15.540.601/0001-, sediada na Rua 
Pernambuco, 1203, Sala, Centro, declara, sob as penas da Lei, que não houve 
nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido entre 
a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

Capanema-Pr, 13 de Junho de 2014. 

k ?-ift»f 1 

' 	EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR - 072.165.899-71 

Sócia Administradora 

ri 5.540.601 /0001 .r641  
ÉDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203 
CENTRO 

I 	85760-000 - CAPANEMA - PR j 



( 

EDINA CRISTINA BERSCH - ME 
CNPJ: 15.540.601/0001-64 	I.E.: 90595417-20 

Rua Pernambuco, 1203 — Centro 85760-000 — Capanema PR 

ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE TREINAMENTO 

Ref. : Pregão Presencial n° 27/2014 

O signatário da presente, o (a) senhor (a) EDINA CRISTINA BERSCH, 
representante legalmente constituído da proponente EDINA CRISTINA BERSCH , 
declara que, se vencedora do presente certame, realizará a entrega técnica sem 
ônus adicional ao contratante, e a instrução dos operadores, com duração de no 
mínimo 06 (seis) horas , em data a ser designada pelo contratante. 

Capanema-PR, 13 de Junho de 2014. 

EDINA CRISTINA BERSCH 
RG/CPF: 8.586.483-1 SESP/PR — 072.165.899-71 

Sócia Administradora 

 

T715.540.601/0001-641  
ÊDINA CRISTINA BERSCH 

- ME - 

RUA PERNAMBUC0,1203 
CENTRO 

1 	85760-000 - CAPANEMA - PR 



Vencedor 

Declinou 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
	

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Membro 
	

Pregoeiro 

VANDJA FATIMA SIGNORI 
Membro 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
	

POPOSKI 	OSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA-ME 
REJANE INES BRISCH BERSCH 	 JAISON DOUGLAS RUOSO 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 2712014 o o u1 41 
Pág ina:1 

ibjeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA 

ote • 0001 Lot001 • 

Item: 0001 	ORDENHAUEIHP, cALUE 	rE, 	 r»Hi'.1A DE 	 Marca: PARANÁ INOX 
	

Quantidade 
	

50,00 

280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 
CV: LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO 
DE PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR, PULSADOR, TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRILICO TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16rrim; 1 BARRA DE CANO DE 9rnu50mm, 
CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 
AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 

ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

Fornecedor 49728 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 /330,00 

1 	 2.305,00 

2 	 2.285,00 

3 	 2240,00 

4 	 2.190.00 

5 	 2.175,00 

6 	 2.145,00 

7 	 2125,00 

8 	 2.115,00 

9 	 2.090.00 

10 	 2.075,00 

11 	 2.065,00 

12 	 2.055,00 

13 	 2.045,00 

Fornecedor 39829 	 POPOSKI E RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA-ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 2.341,67 

1 	 2.310,00 

2 	 2.290,00 

3 	 2.250,00 

4 	 2.200,00 

5 	 2.180,00 

6 	 /150,00 

7 	 2.130,00 

8 	 2.120,00 

9 	 2.110,00 

10 	 2.080,00 

11 	 2070,00 

12 	 2.060,00 

13 	 2.050,00 

GILSON AMAURIeL,  HUBER m  

Emitido por GABRIELCIPRÉANI, na N,ersão: 5507 z 	 13/06/2014 09:28:23 



LOR TOTAL: 	102.250,00 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 27/2014 

kou I 4 2 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 49728-2 EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Lote 001 - Lote 001 

001 	36839 ORDENHADEIRA BALDE AO PE COM BOMBA DE VACUO 	UN  

CNN: 15.540.601/0001-64 Telefone: (46) 3552- 3856. Status: Habilitado 
	

102250,00 

102.25000 

50,00 Habilitado 	PARANÁ INOX 	 2045,00 	102.250,00 " 

COM POTENCiA MINIMA DE280 HP, DEPOSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA 
MINIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE ACRILICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MINIMO DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9rrs:50mm; CURVAS DE PVC 50rnm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 AMPERES: DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MINIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

Emitido por GABRIEL C IPRIAN I. na versão: 5507 z 
13/06/2014 09.2840 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 C 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeitura MunícípaCde  
Ca_panema o o o 1 4 3 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 027 - Pregão 

Aos treze dias de junho de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE 
CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julg: -
a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 027, que tem por 
objeto a AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento 
das seguintes empresas: EDINA CRISTINA BERSCH ME e POPOSKI E RUOSO 
VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA-ME. Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representantes REJANE INES BRISCH BERSCH e RUDINEI PAULO MARQUES CORREA. 
Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, 
cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo 
considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
EDINA CRISTINA BERSCH ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, 
COM BOMBA DE VÁCUO COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, 
DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, 

PARANÁ INOX UN 50,00 2.045,00 102.250,00 

RESERVATÓRIO DE ÓLEO 
CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA 'Ç) MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR 
AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; 
CORREIAS E PROTEÇÕES; 

‘Ni  
-,..) 

MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM 
TAMPA COM SAÍDAS PARA 
MANGUEIRAS E PULSADOR; 
PULSADOR; TETEIRAS COM COPO 
DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE 
VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 
16mm; 1 BARRA DE CANO DE 
9mx50mm; CURVAS DE PVC 50mm 
E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS 
PARA A INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO 
MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; 
DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; 
DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, 
CHAPA ESPESSURA MÍNIMA DE 
2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 
LITROS; CONEXÕES E 



‘,0 

VA`N-DALP. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

C----GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

GILSON, Al/Pt HUBER 
APOJO À LICITAÇÃO  

 

ARLEI ADAIR BL  
APOIO À LICITAÇ 

 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanerna i) n 1 4 

-r— 
ABRAÇADEIRAS PARA 
INSTALAÇÃO; EQUIPAMENTO 
INSTALADO E FUNCIONANDO 

TOTAL 	 102.250,00  

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do 
art. 4° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de 	 e pelos Representantes das proponentes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 23/06/2014 

1:FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 	 0)1)145 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 027/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço-  Marca Quantidade Preço 

EDINA 
CRISTINA 
BERSCH ME 

1 1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR 
ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE ÓLEO 
CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 
CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; POLIA DO 
MOTOR; CORREIAS E PROTEÇÕES; 
MANGUEIRAS DE LEITE TRANSPARENTES E 
ATÓXICAS E MANGUEIRAS DE AR; TARRO 
DE PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA 
COM SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E 
PULSADOR, PULSADOR; TETEIRAS COM 
COPO DE AÇO INOX E BORRACHAS; 
COLETOR DE ACRÍLICO TRANSPARENTE 
DE GRANDE VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE 
ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO DE 16mm; 1 
BARRA DE CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE 
PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; 
MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 
AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; 
EQUIPAMENTO INSTALADO E 
FUNCIONANDO 

PARANÁ 
INOX 

50,00 2.045,00 

Av Pedro Villato Pango( de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunictpaC de 
Capanema 

PORTARIA 5879/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 027 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Pregão n° 027/2014, objeto: AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item; . 	. 	. 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

EDINA CRISTINA 
BERSCH ME 

1 1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM 
BOMBA DE VÁCUO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 280 HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; 
MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, RESERVATÓRIO DE 
ÓLEO CONTENDO ÓLEO, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR AUTOMÁTICO; 
POLIA DO MOTOR; CORREIAS E 
PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE 
PLÁSTICO GRADUADO COM TAMPA COM 
SAÍDAS PARA MANGUEIRAS E PULSADOR; 
PULSADOR; TETEIRAS COM COPO DE 
AÇO INOX E BORRACHAS; COLETOR DE 
ACRÍLICO TRANSPARENTE DE GRANDE 
VAZÃO 450cc; DIÂMETRO DE ADMISSÃO 
DE LEITE MINIMO DE 16mm; 1 BARRA DE 
CANO DE 9mx50mm; CURVAS DE PVC 
50mm E ABRAÇADEIRAS NECESSÁRIAS 
PARA A INSTALAÇÃO; REGULADOR DE 
VÁCUO TIPO MOLA; MEDIDOR DE VÁCUO; 
DISJUNTOR DE 20 AMPÉRES; DEPÓSITO 
DE AR DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, CHAPA ESPESSURA 
MÍNIMA DE 2mm E VOLUME MÍNIMO DE 30 
LITROS; CONEXÕES E ABRAÇADEIRAS 
PARA INSTALAÇÃO: EQUIPAMENTO 
INSTALADO E FUNCIONANDO 

PARANÁ 
INOX 

50,00 2.045,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 027/2014, R$ 102.250,00 
(Cento e Dois Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de junho de 2014 

LINDA IR MARIA DE L RA DENARDI 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro vinato Pango( de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone. 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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?refeítura YunicOal.  

de Capanema 
DECRETO W 5744/2014, DE 23 DE JUNHO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000.00. 

L1NDAMIR MARIA DE IARA DENAIIDIR Preteria du Mrstrupiu 
Capaneirm. Estado do Paraná. no uso de Sitia allibtlitOeS kali,. etc Ima.  na 
Lei Mumnpal 14912013 e na Lei.Ferk 	4320/64. 

DECRETA: 

Artigo P Fira aberto 	Adicional Suplementar nu silvo dr RS 
15.000.00 ¡mem mil reais,. contorne t•lassilimeau Morena! imostrainairea 
Mano: 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
XIIVIDADE. 111.301.1a1124x; - PROGRAMA MENUS cometa DE SAÚDE 
3iNTA/ELENIENIIT 1140 - á IDO.; I 110.00 - XIX E VANT FIXAS - P 

F DE Rainha: 3(I3 - sACDE IS.,  • EX CORREM 
AItat 	 euIlleffile 

Artigo, Os recursos Ilitt'SROOS para inbenura do urdira dc que trata o 
artigo anierior. serio oriundos do cantei oremo parcial da seguinte dotação 
orçamentaria. itinfonin o prevenir nn paragrae I,  do arr. 43 ai In Federal 
4320/64 de 17/03/64. 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SOME 
UNIDADE: 09.04 - F M SAÚDE - DEPARTAMENTO DE MONDARAM. 
VEIVITINDE: 10.301.16012•04 - OXIDAM IA) DEXO DE SAÚDE DA FAINIJA 

CONIVELEMENEO: 2110 - 3190 I MOO - XIX E VAIEI FIXAS - P CIVIL. 
E DE RECURSO: 	- WIRE 19,5 . EXCIMRENTF. 
XALOR. lo; 

Artigo 39  . Eme Derrer,,  entrara em tida lia data oh RIM nubbranni. 
TCPORROilb as displ5RIKS 0111 meado. 
Guisem da Preleira tm Munteipin de Capotai Esrare do Palme. MIN 23 
dias do Ines de poliu de 2014. 

Gelai Madise Rema Casaril 	Lindamir Maria de Iara Devardin 
Secretária de Finanças 	Prefeita Municipal 

eitura Munic0 I.  á 
Capanema 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/20. 
keho Nowa W026/2014 

..eNt )t5pedi.e 
Moeu oe ..apanenmdk 

i: tracei 	AMARILOC 8ASEDCC CIA 
Obroo: REGISTRC DE PREÇOS IARA AÇ47IsXÃO DE siATERai. 016.111JORIM ?OU 4S0 >IAS 
torIDADES BÁSICAS OE SAME 00 NutriCIFIO DE (APROA PR. 

velo xote: Ri 99.652.50 Mutile e Pose Mn, Seidemes e Oxidem e Das Read e onweina 
:ema tas. 

-muni, Mana de raiz itard.: 
Prelexa sanuuer 

eitura NunicOal cie - 
Capanema 

Et FAO Ti AIA DE REGISTRO DE PREÇOS 12N20:4 
"At Nowa IA 112:1'2014 

itspoçura: 2300420;4. 
,Aar.te. 	RurPGixo Pe Cdsoenu•Pc. 

•;••••••,Ado,a 	ODàiRepy 7e15015 NOSP!TKAR PONTA:RIR .IDA MI 
REÁS 	OE Pleá,OS PAR/. ,Q1;;SK;: P.RE:ROL RP',PU'.41ORIA. 4,4R vUl AP: 

VADES 045ii"4S. DE SANDE 00 MuNICIP10 OE CAPANEMA GR 

',ar/ 	R$ RE.IIROP ¡Menu e SIes Mn- sento A Dam% Reé6: 

vt-a tara (ware,  
,lretalke•emal 

Mura ilunieeá 
Capanema 

tjk:11"Cada DE REGISTRO DE PREÇOS I2R12014 
:,r9"ao Prestem RE 02W014 

;a A.55 .11M3' 23:06I2OIA. 
. 	 ld.. 

erariffla 	DIMACDPR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA. 
Moo. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ANDULUORIAL PARA USO NAS 
,NIIMDES IASICAS DE SONDE DO EtuNICIPIO DE WAREN • PR. 

imane Mana* tara Demolia 
keista somai 

L 

Prefeitura ifunicipa( de 
Capanema 

-73W.rn Ne-1,7T. .76 
ni ,r.s... Ire Pie. :PIA 

da neMeN 'a 	20 ,.. 
•1.4µ0 de :Areemea.e,  
AlASIAPOIC anemia!; de MAIERIAS RARA 	MFM.II 

bate:At:PPM :DA. 
ett.:5',J DP PRtc;05 PARA AQUISKÁI Te HAIPRIAI APURA 	SARA Gs;) 

sÁsItAb Uk sauim ou ~nano Ri CARMIM PR 

Vete ,elae Mf n 910.0: !Gnedventa e uno NK tionicenta, a Ufle RPM, 

Mer de Iam Ilenanle. 
Aret-Aa ~CIF. 

Prefeitura IdunicOai á 
Capanema 

:O CIWRATC 1231229 
'.27. 

Prefeitura Nunicipafá 
Capanema 

•il 	Prefeitura Yuruc!pal de 
Capanema 

PORTARD %te:: 
TORROU eadICGIÇÃO 

LOTAÇÃO 0E • IdCDP.IDOIE Po*, 
Dorderando pie o uoradonerb nage no a ame ao is rd 866692 e aos doseies. 
arreceiem em ou age 41 horroloput asa os LbIRM PoáRidade Pope a' 0269014. atero 
REGISTRO CE PREÇOS PARA ACUISIÇÃO DE MATER& sOLtATORIAL PARA USO art,S UMES 

DE CARONA PP Em 	doosio 	199. BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 	• 	amém ao 	no al 
estgado Ida Ler 1666. ce 21 de onlio de 1591 Rode Me o redro da Ideio se spegts. 

ou hicedotiedi peb hes mera  Md h hr 
...• 	• 	....' -'1:,  

PARLDOIIMEGGIO A CIA LIDA 	1 	I.'; 'E 16.20 20,311.47.9151.57.51e 65' 

II: 	e': I2=. 12£ 126. 128.129. IX. 131. "32 	. 
0: ':2  12Se06 

IADALLAPCATAILINIOR -ÉPP 	 2'=:: i:.26 36.37.5 4E.55 se,a." E: 
9':...'214:22 

Ceava CONG.CA CASCA9EL LIDA 	3.- ;•.:7.54.4.41.42.4.9.52.67 315. 

	

72 ;EA TM 109.110 111 112.111 lel; 	.: 
31B 19 120e IN 

OLIACLURMATERIN.COURGICO LIDA 	5.S. ' 3 24.2S. 3. 2?. 29.33.43. RI ta It. W. 
9720 73 e IR 

XVES E ORION LTDA- SE 	,t 	9.'? 3S 44.64.7Sela 
IOUSMEOIC• CONÉRGIOOEIMTERUISPARA 	'• 	12 T. 21.57 
LISOSECCOEIABORATIONATDA 	. 
V* dal dos ohm mm a abre modrifee Ne e 0262014. RS WARM talheres e 
elegida ellateldlabeerros cheia cais Reagi 
Ilcholop a coso* betão 

CAPAION rés idietst?E'.I 
LathIR MIN E.-E .46- ::: ai! in 

,REFEITA AIDNICiçii. 

OISIIRSI CE .1COOP lé-GX.X1( 

CORE1g40 a*: ERP4A54 ESPKIN.11404 NOA 0176911i 	Z0 mune tx nçonAs Puls 
oncesors E miamos ou sono. CIÉ moço ats e. SR:RCS IRMOS ef ()MN • PA •!P 
iteillib2e ame ixiso co Açe i‘ca ulmos. 

adospato hem 

03PA •Cí~Aro 11117M:4 
sons doire:4W Meu 

.evarot 	36,10a:4 
nasce a axese-i•It 

:ousa 	Sest OVA arCdrot at 	...D.adrtart 
Ikele :%1110 210 DE MESA ESNOCARA GML 	'AS% AOS RIME RE "CAI 
NISt04 NOICRISTASIRCANCOStmSECREPAlt RE L•LN;dr.LDSL•id Sler45 LODOS dECePAISI • P. 

emimiteNOIW.e.eamIsie et 	:' 
-morim  IS i .6GP.EsS Moses Re OoxeRos 

UNOS gale* bra Dia* 
ARtile 1A~ 

•.: 

:X _R4,0 1, ATA Dc Ilst,EIRe DE PREÇOS 12012eN 
Note Predemial Ity e26.2314 

lora da Assiodura: 23/002014. 
Canhone: 	Nemo de capaormadv 
Chutada- 	CICAVEL CiRURGICA CASCAVEL .IDA 
Obrem REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE mATERIAl AM PAATORIAL PARA u50 NAS 
trOMPOES BÁSICAS DE sapa Do MUNICIPIO DE CAPAREM • PR. 

Vala MN: RS 95.691.03 Mexera e Com Me. Seiscentos e Noventa e Um Rem. 

rociem; na,  tre L•tr; 
:Teteia ruem' 

Par; :ala,  R$ d1.584.% 'Mexa e I4s Mil ,giinhentos e °tema e Quatro Reme e 3neuenia 
:.inte005: 

Mana de tara DeParon 
orcem munem,  

Prefeitura Yuntápaí áe 
Ca ma 

• A: PE RWSTRO DE PREÇOS. LIS/20:4 
Pre5most hE 026" Aia 

- 	:a Asi lama. SUE. 
,..RaRte 	Mn ore de Za0,1211rd.Pf 

-A DMA PORTe IUNICei • EGP 
Orai: d-  REQ15I RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO CE KURR ANUE/RIR ?ARA etc MA.) 
•MICP.DRS BÁSICAS DE $ADDR DO MOMO De CAPA**,  • PR 

tiltal• RR 50.922.00 lOdootsva e três Me.14owetefiZe% e Orne e das Read.. 

As.,:nota: 23/06i2014. 

	

3WI 	*mapa de Capanemae 

	

:s.-tarada 	EDINA CRISTINA BERSar HE. 
ekiee gi..ns....;Ào DE DRDOOIADEIRAS. BALDE AC IE. COP BOMBA DE •diCtç Ca) 
001E0(I4 millINA DE 2801!, MOTOR ELÉTRICO COM ti1621FICADOR COM REGutAGEN, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICA06, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRONTORES DE LEITE DO NUNICIPIO DE 
ChANENA • PR. 
Data leoa a olaia 23/16/2014, data final de doem I2509;2614 
vare atar: RS :C1250,00 ;Ceie e Deis ad. Duzentss e Caruma 

dzatter Nana Ire tara Destoo 
Relera Nuodm 

PORT 
:ERICet01 

	

UDT002t:takialiijabf :R* 	 . I 
:arisaawato cm Famoso* acham nu a ame oot ia Bol6M e vos aos^ 1  
natavdse ati ss. otos 13 lorota i Slaa 	Reptide PO* PP ';:1)0'4 
Reln;;RO DE ORDEWURAS SALM A3 of ;', 	va).E. :Cs PO'Etirt, 
DE NÁ rIP MOTOR afine° COM LOP•CADC45 CON REGULAGEN ENTRE 01165E: 
ESPECRAÇÕES PARA DISTRIBUIÇÃO •X PROCI.'Czf: s e7E 00 MINE% DE CAPhEta 
PP. Es nonprume w esmoo P:•• ar 109 dereso 	3663. te 21 de eme de IR 

iate) ; testem ou x005 	adem.: 	 peio meu- •,mm 

MolZ  

kl. 	•  
CRIA CRISTINAKRSC$  
hed Md dos gaste coo sita* mame Prob '.271014 RS 1022501 .Certo e De. Ne t 
Nonos COMAM LIS; 
emane a poserseldatás. 

CAPAREI& 21es ponom No4 
Mama uma DE Laro• Datem 

PREHona mar" 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 1148 

CONTRATO N° 123/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA EDINA 

CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento de bens, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 15.540.601/0001-
64, situada a R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDINA CRISTINA RERSCH, inscrito no 
CPF n°072.165.899-71, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Pregão N° 027/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO. COM  

POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 

REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 

PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no 

edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 027/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.1.2. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, de forma 

integral, isto é, a entrega deverá ser imediata de todos os equipamentos, no prazo previsto 

neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA 

DOS OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 ORDENHADEIRA BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 

PARANÁ 
INOX 

UN 50,00 2.045,00 102.250,00 
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HP, DEPÓSITO DE VÁCUO; MOTOR ELÉTRICO 
COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, 
RESERVATÓRIO DE ÓLEO CONTENDO ÓLEO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1 CV; LAVADOR 
AUTOMÁTICO; POLIA DO MOTOR; CORREIAS 
E PROTEÇÕES; MANGUEIRAS DE LEITE 
TRANSPARENTES E ATÓXICAS E 
MANGUEIRAS DE AR; TARRO DE PLÁSTICO 
GRADUADO COM TAMPA COM SAÍDAS PARA 
MANGUEIRAS E PULSADOR; PULSADOR; 
TETEIRAS COM COPO DE AÇO INOX E 
BORRACHAS; COLETOR DE ACRÍLICO 
TRANSPARENTE DE GRANDE VAZÃO 450cc; 
DIÂMETRO DE ADMISSÃO DE LEITE MÍNIMO 
DE 16mm; 1 BARRA DE CANO DE 9mx50mm; 
CURVAS DE PVC 50mm E ABRAÇADEIRAS 
NECESSÁRIAS PARA A INSTALAÇÃO; 
REGULADOR DE VÁCUO TIPO MOLA; 
MEDIDOR DE VÁCUO; DISJUNTOR DE 20 
AMPÉRES; DEPÓSITO DE AR DE AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA, CHAPA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 2mm E VOLUME 
MÍNIMO DE 30 LITROS; CONEXÕES E 
ABRAÇADEIRAS PARA INSTALAÇÃO; 
EQUIPAMENTO INSTALADO E FUNCIONANDO 

3.1.1. O prazo de entrega e instalação dos equipamentos será contado a partir da solicitação 

emitida pela Prefeitura Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega e/ou instalar os bens em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração. em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar', 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. 
com  a devida comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e horário: 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos, 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 102.250,00 (Cento e dois mil e duzentos e cinqüenta reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei ri 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 23/06/2014 e 
encerramento em 22/08/2014. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 23 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagament,) fi,.,irr5 
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pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos setes oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 1 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO  

9.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar os equipamentos em até 30 (trinta) dias 

após solicitação do Município, em todos os locais indicados no momento da solicitação. 

9.2. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
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comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, 
no prazo de até 15 (qüinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento 

definitivo. 
9.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e 

relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 
9.3.1.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 
9.3.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 
9.3.3. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 
9.3.4.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.4. A Administração rejeitará os materiais entregues em desacordo com o edital e seus 

anexos, por meio de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação 
do objeto. 

9.5. Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pela 

contratada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
9.6. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

9.7. A Contratante não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos 

causados ao equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DO OBJETO  

10.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia contados 
da data da entrega (quando for o caso). 

10.2. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

10.3.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1.321 — Fax - 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 1-53 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

10.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2170 10.001.20.602.20012-204 000 

11.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as desposas do 	i c.i.5 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessaria para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  
14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELAD ORAS  
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 do 

edital. 
16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, sem 

que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.4.1. Devolução da garantia; 

16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
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CAPANE , 23/06/2014. 

LIND à ►  IR MARIA D LARA DE 

Testemunhas: 

riel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura Municipal de 
Cajoanema 	 o c155 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, coni:Lio•-. 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

PREFEi TA MUNICIPAL  

/ 
DINA CRI ST A ERSCH 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 

NOME: Gils Amauri Huber 
CPF: 555.219.969-04 
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Capanema 22/08/2014 

, 
M NICIPIO DE CA ANEMA -PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

C oRIANI 

Prefeitura .Municipal de 
Capanema 	 Og r 15 

(t 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
no 15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA 
BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato no 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, devido à necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

E D INA CRI TINA BER CH ME 
EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

r 

NOME: 
CPF: 	 Gilso Ama uri uber 

G 3.361.513-8 
PF 556.119.969-04 
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DECRETO N,  5744/2014. DE 23 DE JUNHO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000.00. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita dc Munieipiti de 

Capatwnia. Estado do Paraná. no uso de suas Militarões legais. em base na 

Lei Municipal m 1491 /2013 e na Lei Pederál ir 4.320/64. 

DECRETA: 

Artigo 1,  Fira aberto Caditu Adicional Suplementar ne valor dr 12$ 

15.000.00 Naifa,  tini reais]. conMmit• elassillemão funcional progratiratica 

abaixo*. 

ORLAI): 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
‘TIVIDADE. 	I. idõ ;24o:s - PRoGRAMA AGENTES corni C DE SAUDi. 

111A1A/1.11:51EhTD: 1040 - .11911 	VEM' E UNI FIXA.% • rnvii 

• DE RUIRMO: 30:1 • SAÚDE 15',  • EX CORREM 
ILS 15000.00 Incurso por raneekuntona 

Art4.-is* • Os recursos necessitam para coboura do credito dc lhe trata u 

artigo antepor, Mb oriundos do cancelamento parcial da seguinte dotação 

neamentána. confim o previsto no parágialo 1` do an. 43 da le Federal 

4.320/64 di- 17/03/64: 

ORGÀO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.04 - F hl SAÚDE- DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA EMIRJA 
i:11V1ISDE: 10.301.100120:15 - ATRIDADES 110 DEPTO DE sAtInF. DA FAMÍLIA 

TINTA/ELEMENTO: 2110 • V.90 ; DO 	VANT FLXAS • 
F 7E RECIIIER .els • ,ACIJE e.. • la CORRENTE 
',V.OR: II Killauel 

Artigo 3,  • Este IhsTein mima em vigor na data ik sim mibla acao. 
revogadas as disposições cmi contrário. 
Gabinete da Perfeita do blimicipio de Opinem Estado do Rumai. aos 23 

dias do Ines de junho de 2014. 

Gelei MarliSe Rumar Casaril 	Lindtimir Maria de Lara Denardin 

Secretária de Finanças 	Prefeita Municipal 

00, 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 125/20I4 
%maio PresenGal Ne 926:2D14 

Da da Assnatura. 2306:2014. 
Cordame. 	Nunopie de ,ipanena•Pr. 

ANARILDe MSEGGIC 	L r.A. 
Neto: REGISTRO DE PREÇOS %ARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL MBUUTORIAL MIA USO NAS 
uNIDADES BÁSICAS oe ELUDE DO Ana dei° DE cavaca • PR. 
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•:eilaeOe 

,ecareu Mata de Iara Denared 
ardeu murwav 

atura ilunic0 
Capanema 

EXTRATO DA AIA DE REGiSIRC DE PREÇOS 126/2Lid 
%pio Presenoale0 026,2914 

Data da Assou»: 21006:201,. 
Contratante: 	%meie fie Casenema•Pr. 
Curraam. 	CICAdEL MAGICA CASCAVEL 
Nue' REGIS'RO DE PREa PARA AÇOSIÇÃO DE MATERIAL MIBULATORIM PARA USO NAS 
JaIDADES BASIGIS DE 9dDE M  mUNICIPIO DE CANOA • PR. 

ealte lota: RO 954-.2.1.6d ¡Norma e allo 	SenceAtoS e Novena e len Rem.. 
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DECRETO N° 5.797, DE 26 DE AGOSTO DE 2014. 

'Dispõe Sobre Nomeação do Agente de 

Desenvolvimento e dá Outras Providências'. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as disposições contidas no Artigo 170 da 

rstituição Federal, que determina tratamento favorecido às empresas de 

iàqueno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 

administração no Pais; 

CONSIDERANDO ainda o disposto no Artigo 179 da Carta Magna que 

dispõe que União, Estados, Distrito Federal e Municípios dispensarão às 
microempresas e ás empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, 

tratamento jurídico diferenciado visando incentivá-las pela simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciádas e creditícias, ou 

pela eliminação ou redução destas por meio de Lei: 

CONSIDERANDO também a Lei Complementar n° 123 de 13 de 

Dezembro de 2008, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, com alterações posteriores, em especial, aquelas 

efetuadas pela Lei Complementar n° 128 de 19 de Dezembro de 2008, onde á 
determinada a competência do Poder Público Municipal para designação do 
Agente de Desenvolvimento para a efetivação das disposições de tal Lei 

Complementar e; 

CONSIDERANDO finalmente a prioridade do Município em estabelecer 

edificas públicas voltadas aos empreendedores individuais, microempresa e 

empresas de pequeno porte, através da Lei Complementar Municipal 

00112009, Art. 3°, § 5°; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeada como Agente de Desenvolvimento a Senhora 
VERANICE FRANCO DE MELO, RG n° 8.072.879-4, latada na Secretaria de 

Indústria, Comércio e Turismo. 

Art. 2° O Agente de Desenvolvimento é parte indispensável no 

'Município para a promoção do desenvolvimento do empreendedorismo local, 

para articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local 

e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, 

visando o atendimento as micro e pequenas empresas, bem como o 
empreendedor individual, devendo ainda, promover as seguintes ações: 

I. - Organizar um Plano de Ação de acordo com as prioridades da Lei 

Complementar Municipal n°  00112009, de 24 de setembro de 2009; 

II. - auxiliar na Identificação de lideranos locais no setor público, 

privado e lideranças comunitárias que possam colaborar com o 

trabalho; 

III. - criar um grupo de trabalho com os principais representantes de 

instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 

oficial; 

IV. - manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho e 
diretamente com os empreendedores do Município; 

V. - manter registro organizado de todas as suas atividades e; 

VI. - auxiliar o Poder Público Municipal no cadastramento e 
engajamento dos empreendedores individuais, 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
26 dias do mês de agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lera Denardin 

Prefeita Municipal 

r-; O 
0 

04 
A empresa DEOCLENIO LUIZ MOMBACH, devidamente inscrita 
no CNPJ sob np 01.922.148/0001-40, torna público que 
requereu junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Licença 
Prévia, para n aparelhamento de placas e execução de trabalhos 
em mármore, granito, ardósia e outras pedras, serviços de 
funerárias, atividades funerárias e serviços de remoção e 
exumação de cadáveres e comércio varejista artigos funerários, 
caixão, urna, com localização na. Rua Otávio Francisco de 
Mattos, 911, sala 01, Centro, Capanema - PR. 

Prefeítura Nunícipal" á 
Capanema 

,... TERMO AD111)10.an-Contrato-  no 123/2014, eae entre st 
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Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPAREM, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pess. Juridi. (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
na 990.254./89-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado 	a 	empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa juridio de direita privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 857600041 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNPJ sob a 
n° 15.540.601/0001.64, neste ato por seu representante legal,. EDINA CRISTINA 
BERSCH CW:072.165.899-71 ao fim assinado, do/avante designada CONTRATADA, 
estando es partes sujeitas as normas da Lel 0.666/93 e suas alterações sabsedentes, 
ajustam ri presente Contrato, em decorreres do Edital Pregão CO27/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condIçõ.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/0612014, objeto do Edital de 
licitado, Modalidade Pregão 0.0  027/2014, entre as partes adma identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 00000, COM 
POTÊNCIA MININA DE 280 HP, 	MOTOR ELÉTRICO COM 	LUBRIFICADOR COM 
REGUIAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇõES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICIO° DE CAPANEMA - PR, fita prorrogado o prazo de execução do 
Contrato na 12312014 para inalo 02 (dois) meses e partir da data de termino do 
contrato, devido à necessidade de finalizado da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrata originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual Cor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/00/2014 

MUNICIAI° DE CAPANEMA - PR 	 EMA CRISTINA BERSCH ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

1 	relitUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CP,: 	 COE: 

PrefeituraMunicipal de Capanenin-Estado do Paraná 
Av. Parigoi do Souza, 1080- Capanema -Paraná- Centro. 

AVISODE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'''. 043/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA,. Odiado do Paraá, toma público que realizará 
Processo Licitatoto, rojo lermos a seguir. 
Modalidade: Pregão-Presencial a' 043/2014 - PMC 
Tipo de lidgammite Menor preço por ITEM.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA -AQUISIÇÃO DE GAS LIQUEFEITO 
DE - PETRÓLEO - GLP - -PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMLNISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR 
Abertura. das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Caparem& Av, Patinot de Souza, 1080-
Capanerna - Patauá- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de exp.iente. 

Capanema-Pr, Zr de Agosto de 2014 

GabrI.Felipe Ciptiani - Pregueie 

PrefeitteraMunicipal- de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL /41" 04412014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Puanii, toma público que realizará 
Processo Liciratário• nos termos a seguir. 
Modalidade, Pregão Presencialn° 044/2014- PMC 
Tipo de- Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto, REGISTRO DE PREÇOS-  PARA AQUISIÇÃO-  DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTEFORES PARA CAMIN.HõES;.MÁQUINAS PESADAS 
E VEIC1ULOS.LE3'ES DA -FROT.ADO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 12 de Setembro de 20t4 
Local: Prefeitura- Municipal de Capanerna, Av. Paaigot de Souza, 1080-
Capaisema - Phraná - Centro. 
Demais. infomsaçães poderão ser obtidas no endereço acima chada em horário 
mormaIde expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Peegvdm 

Prefeittra Municipal de Capanema- Estado doParón.a 
Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema-Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - CARTA CONVITE N. 04112014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. EStadri dó Paraná, 'toma publico que realizara. 
Processo Lieitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Carta Concite if 04112014 -PMC 
Tipo deJulganaento: Menor preço PORSIEM„ 
Objeto: .AQUISIÇÃO DE TECIDOS DIVERSOS PARA A unuzAçÃo EM 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES OFERECIDOS PELO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTF.GRAL À FAMWA - PAIF,MLNISTRADOS ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09 de Setembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, As-. Perigo( de Souza, 1080-
Capanema - ParanS - Centro. 
Demais informaçães poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

(aparem-Pr, 29 de Agosto de 2014 

Lindamir Maria deIata-D.enardia -Prefeita Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ. 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Para.- Centre 

AVISO DE LEILÃO De 001/2014 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Pano, Moa público que 
fará realizar, às 14:00 horas do dia 07 do Outubro de 3014, no Seuir de 
Licitações da sua sede em Capam. - PR, LICITAÇÃO na modalidade 
LEILÃO, para vinda de 12 (doze) bens ruárveis, entre eles veiculas 
leves, máquinas pesadas, ônibus e implementeis diversos, no estado de 
canservação mu que os mesmos se encomiar. 
LOTES: 

Late Qtd Discriminado Valor 
dal 

01 01 Motoniveladora Histrer Mamo, 
Modelo 140h1 - Serie 724, Ano 
1976, cadastrado TIO Património 
Municipal sob o n° 1512. (a` 01), 
no estada de conservado em que 
a mesma se. encontra 

15.000.00 

02 01 Ónibus Volvo/B511, 46W275CV.,  
Diesel, Ano/M.1de 1986/1987, 
Cor Branca, Placa GRA-6473, 
Renavan: 24.493405-9, Chassis: 
9BVSSEDI0WF-303245, 
cadasiradono 	Patrimônio 
Municipal sob o na 7552, no 
estado de conservaçõrr em que o 
mesmo se encontra, com motor 
necessitando reparar. 

3.000,00 

55 01 ônibus Scania/K112. CL, Placa 
1IE43540, 	Cor 	Branca, 
Renavent 159667003, Chassis: 
9BSKC4B2ZG3455029, 
cadastrado 	no 	Patrimemio 
Municipal sob o n" 9183, 
Ano de fabricação 1986, Mod. 
1987.- Canibustivelr CricoDiesel 
No estado e condições que se 
encama. Veículo rodando. 

20.000.00 

04 01 Veiculo 	Gol 	Special, 	Placa 
ALD-2374, 	Vollesvagem, Cor 
Branco, 	Gasolina, 	Rei/avim 
811391280, 	 Chassis: 
9RWCA053124T011245 
Ano/Mod. 2003/2004, cadastrado 
no NtliM6Cii0 Municipal sob o ri° 
7676, no estado de COOSSIN71910 
em queo mesmo sc encontra 
c 	matar 	incompleto 	e 
necessitando reparos. 

2.500,00 

05 01 Veiculo 	Gol 	Special, 	Placa.  
AJY.9454 	- 	Volkmagere 
motor 1000, 62 cv, gasolina, 5 
passageiros, 	 Chassi 
9BWCA05Y71T196016, Ano de 
Vale. 	2001, Mod. 	2001, 	cor 
branco, Renavan 76.201922-0, 
cadastradono 	Patrimón

n
io 

Municipal sob o a" 2772, 	o 
estado do conservação em que o 
mesao 	se 	encontra 	Veiculo 
rodando. 

4.300,00 

06 01 Veiculo Gol 1.0 Special, Placa 
ALV-6325, 	Volkstvagem, 
Gasolina, Cor Chins Fab.2004, 
Mod. 	2004, 	Chassi 
9BWCAOSE14T132543 
Renavan 	83.011950-7, 
cadastrado 	no 	Património 
Municipal sob ç 510  4118, no 
estado de conservação em que o 
mesma se encontra, com o motor 
necessitando reparas. 

4 000,00 

07 01 Automdvel Gol 16V Plus VW, 
Placa DEE-9928, Cor Prata, 
Renavan: 763628018, Chassis: 
9BWCAOSX31P106506, 
cadastradomo 	Patrimônio 
Municipal sob o 1:1° 8204, Ano de 
fabricação 2001. - Combmtive1 
Gasolina. 
No estado e condições que se 
encerava. Veiculo rodando. 

3.500,00 

em 01 Automóvel 	Gol 	Special, 
ano/modela 	2000/2006, 	Cor 
branm, 	Placa: 	ATD-7769, 
Renovam 731508963, Chassis 
9BWZZ7377YP073499, 
cadastrado 	na 	Património 
Municipal 	sob 	o n" 2725 - 
Combustível: Gasolina 
No estado e condições que se 
encontra Veiculo rodando. 

3.500,00 

09 01 Automóvel Parati WW, Placa 
MM-6713, 	Cor 	Branca, 
Reaavaar 51.1724104, Chassis: 
9BW27,Z30Z-b 1035677, 
Ano 	de 	Fabricado 	1985: 	- 
Combustivel: Álcool 
Na estado e condições que se 
encontra Veiculo sem condições 
de uso. 

500,00 

10 01 Automóvel Met Mo RD, Placa 
AF15-4451, 	 Reinavam 
695209671, 	 Chassis: 
9BD178216W0591488, 
cadastrado 	no 	Panindnio 
Municipal sob a n‘` 8205, ano de 
fabricação 	1998. 740 estado e 
condições que se encontra, com 
motor necessitando reparas. 

3.000,00 

1 01 Caçamba Basculante de 5m3 
Para Caminhão, mdastrado no 
Patrimônio Mimieipal sob o na? 
3387. no estado de consetvação 
CM Cp. o MESMO Se CIICOSSISS. 

800,00 

12 01 Triturador Forrageiro 	Moa) 
IS-I com 02 pneus, cadastrado 
no Patrimônio !Municipal sob o n°  
ter, no estado de conservação 
em que a mesmo se encontra. 

300.00 

TOTAL DAS 
AVALIAÇOES 

RS 65,000,00 

Os bens estão disponíveis para Mdtação no Parque de exposições de 
Capanema - PR, a partir do dia 22/09/2014 até a data de realleadm 
do certame, em horário normal de expediente. 
Demais informados sabre o edital poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de e.spediente. 

C'apanema-Pr, 29 de Agosto de 2014. 

Lindrurdr Maria de Tara Denardin 
Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 06/2014 
Transfere a Sessão Ordinária do dia OS de outubro de 
2014 para o dia 14 de outubro de 2014. 

IZOLETE APARECIDA WALKER SUMMER, Presidente da Cárnara 
Municipal de Ca paneMa, Estado do Paraná, nó uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Ari, 1° -Transferir a Sessão Ordinária do dia 06 de outubro 
de 2014 para o dia 14 de outubro de 2014, com início às 18:00 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor 	a partir da 
data de publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Ipanema, Estado do Paraná, 25 de setembro 	de 
2014. 

OLEIE APARECIDA WALKER SCHNEER 	 AMÉRICO REME 
PRESIDENTE 	 1° SECRETARIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
CNPI N° 78.114.121111001-51 
Praça São Francisco de Assis,1583 
Fone/Fax: (046)3555-2168 

' 85750-000 	- 	P"LA"NALLInV1V.g"..br 	PARANÁ 

EDITAL DE CIL431AMENTOPEELICO 

PEDRO DIONRACTEPrnifooe da Cima& Vexadores de 

N.N. Estado do Para6 no uso de mas atribuiçks legais, conforma o cate dixaSe o migo 15 da 

Trança° Nomunva d10/2008 do Tribunal de Ceara doando do Paraná e 04: Do artigo 9° da Lei 

de ResponsabffirbideFiscal. 

faMVOC4 

Todos os nsunicipes, para participarem da Audiencia PONica, 

referente ao 2'. Quadrimestre do Exercicio de 2914, para avaliação das Metas Fiscais da Lei de 

Diretrizes. a ser realizada no dia 29 de Setembro de 2014, ia 11g* ao Medrio da Câmera 

Junicipal, tiro a Praça Me Francisco de Assis 1583. 

Planalto 23 de Setembro de 2014. 

PEDRO MOMBACH 
PRESIDENTE 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto 	- Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  206/2014 
CONVITE N°  032/2014 

DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Caw Serviços de Terraplanagem S/C Ltda. 
OBJETO: 	Contrafação 	de 	empresa 	visando 	a 	execução 	de 
pavimentação asfáltica, cora área total de 1.274,16 m2, revestimento 
em CBUQ, a ser executado no trecho entre à BR 163 à Comunidade 
de Lajeado Muniz, MUnicipio de Planalto. Tudo conforme projeto, 
memorial 	descritivo, 	orçamento 	quantitativo 	e 	cronograrna físico- 
fin.ceire. 
ITENS: 01. 
VALOR: R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LEILÃON' 002/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193. faz saber 

aos interessados que realizou licitação na modalidade LEILÃO 002,2014 de acordo 
com o abaixo descrito. 
OBJETO: Alienação de veiculo e máquina (01 veiculo ÔNIBUS MARCA M. BENZ 
1313, 145 CV, ano de fabricação 1984; 01 Máquina TRATOR, MARCA 100100 
DEERE, MODELO 7500.4X4, ano de fabricação 2000), usados e no estado de 

conservação em que os mesmos se encontram, conforme abaixo segue: 
LOTE 01: 01 (um) veículo ÓNIBUS MARCA DA. BENZ 1313, 145 CV, ano de 

Fabricação 1984, modelo 1984. capacidade 40 (quarenta) Passageiros, COMITUStkel 
diesel, cor branca, chassi n°34505011650664, placas BXC-2288, 

PROPONENTE: Transportes Coletivos Diana Ltda. 

VALOR TOTAL: ES 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
LOTE 02: 01 fuma) máquina TRATOR, MARCA JOHN DEERE, MODELO 7500-
4X4, ano de fabricação 2000, equipado com lamina e concha marca Tatu. 

PROPONENTE: Cabanha Bella União Ltda. 
VALOR TOTAL: 123 20 100,00 (vinte mil e cem reais). 

DATA: 23 de setembro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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'DECRETO N• 400 DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. 

Declara Havida Oficial do Município de Ranho, o Sr. CELSO 
LIAZFRACARO,Governador do Rotary Club. 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANALTO, Estado do Paraini,ao ero dome Temo. legais 

DECRETA 

Ari. 1°- Fica Dentando ~de Oficial do Município de Planalto 
Pr,o Sr. CELSO LUIZ PRACARO, Governador do Distrito 4640,do Rotary Club. 

Ari. 2° - O proseie Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, temgadas es dispositbas em =traio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 
vis...brio dias do rufa de setembro do aro de dois mil e quatorze. 

MARLON FERNANDO ERRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Pr 1935 DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar contrato de cessão de uso 
com a Associação Coatail de Agricultores de Planalto - ACAPLA , 
e da outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PLANALTO, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte 

L.3._ 

ArL 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar contrato 
de Contrato de Cessão de Uso pelo prazo de 05 (cinco) anos, sobre a Pá 
Carregadeira 	Marca 	NETV 	HOLLAND, 	cor 	amarela, 	chassi 	n°  
1113M012DVEAE06232, 	com 	a 	ASSOCIAÇÃO 	CENTRAL 	DE 
AGRICULTORES DE PLANALTO- ACAPLA. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
001 vinte e ciam dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze. 

MARLON FERNANDO KUHN 
PREEEITOMUNICHAL 

Prefeitura .Wtunicipat de 
Cayanerna 

PORTARIA 694012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 043 - MODALIDADE -Connte 
Considerando teu o procecimenfo kitatdrio esta de acordo com lã n° 8864453 e suas alterações, 
especialmente em seu artgo 43, honroso o Edilal de Licitação modalidade Convite n° 04312014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇ AO DE 
AMPLIAÇÕES E ALTERAÇÕES DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no an.109. parágrafo ida Lei 8.068, de 21 de junho 
de 1993, toma-se púbica o resultado da Poãação em eolgrafe apresentando o(s) encadernes) pelo 
cotaria raon- ori.ro rwir eirs,  

ISIEL MANUIONUAl), COPIO 1 rolCAu E ENGENIImivi, LTDA - EPP 	11,2, 3 e 4 
Valor toá dos gastos coma LIMA° modádade come 11° 04312014, RI 84218,00 (Oitenta e 
Orate Mil, Duzentos e Dezoito Reais) 
Homologo a presente licitarão, 

CAPAREI" 25 de setembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

04 

LEI N.  1936 DE25 DE SETEMBRO DE 2014 

Declara de área de espanslo urbana a chácara n°  40, da subdivida/ 
da gleba 01 CP, com ima de 31.732,35 rn°, e dá outras 
provirldncias, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PLANALTO, Estado do Paraná, APROVOU e Eu, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte 

LEI 

Art. 1° - Declara área de expansão urbana a chácara n° 40, da 
subdivisão da gleba 01 CP, com área de 31.732,35 nd, (trinta e um mil e setecentos 
e trinta idois metros e trinta e cinco centímetros quadrados). 

An. 2°  - A presente Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, 
aos vinte e cinco dias do mês de setedibro do mo de dois mil e quatorze. 

MARLON FERNANDO RUTIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura tunícípa(de  
Capanerna 

DISPENSA DEUCITAON° 017-2914 

AQUISIÇÃO DE AMIANTOS, CERCAS E PORTÕES METÁLICOS, INSTALADOS, A solem COLOCADOS EM ESCOTAS 
4IMICIPAIS DE CAPANEMA ER, em conformidade rem c moiros Da ADRO 24 dali RAG6193, 

Capanema.k, 19/Vg2014. 

;WeAssWa ZertR;sa 000170/ 2030,""4  

Det2 da Assinava: 	19109/2014. 
Convaante: 	Nunkipio de CaprooDaPr. 
Cornuda: 	RODRIGO MOURA -11E. 
Objeto Aquigio DE ALOGRADOS, CERCAS E PORTÕES MEOLUCDS, INEDIAGos. A UNEM colocroos Is 
ESCOLAS MUNICIPMS DE CAMARA PR, 
Ora Irklal de vlyérkla 19;09,2014, data real de ,igftsia 17/11/2014, 
Vetar total: PS 6.991;7I (Si Md, tioveardês e brieata a Ora Reais e Setenta e Ott. 

Undatãr Maria de ler Ddnaidin 
siada Muffittpal 

Mimitipin dn ettpamma - Estado do ârartá 
•..-AnParig.1 dp.Soue., 1680- Capota.- Paraná-Centro, 

P-DE.40100:~iigl?.')ÉkkilMinitg086/101t. 
°NEW REuirTfRO fiRIVIÉÇDE PARÁAQUISIÇÁO,DEMATERIaLAMELILATORIALYARN USO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DF, SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Perodimenlodiendke 
ea prews hornelugadd ele 23 de Junho de 1014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Prefeitura Ylunicipafá 
Capanema. 

Prefeitura Municipaíde 
Capanema 

Prefeitura Yunicipalik 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 212/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante; 	Munidpio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 36,2513,00 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	01.101 MARTINI - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 213/2014 

Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 

ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 14,750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

05 
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Capanema 

1.0  T RMO ADITIVO ao Contrato no  234/2013, que entre si 
Celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Para., Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
luddica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no cPF/mF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante 	designado 	CONTRATANTE, 	e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME, pessoa juddica de direito privado, ROD PR 180 KM 09, 
SN - 	CEP: 	85601970 - 	BAIRRO: 	AGUA 	BRANCA, 	inscrita 	no 	CNP] 	sob o 	ns 
01.620.769/0001-75, 	neste 	ato 	por seu 	representante 	legal, 	ALTAIR 	RAIMUNDO 
GUINDANI, CPF:619.944.139-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando es partes sujeitas as normas da Lel 8,666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 058/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/10/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 058/2013, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de 
continuidade dos serviços, fica acrescido 25% do valor inicial nos Itens do presente 
contrato e este renovado para mais 03 (três) meses a partir da data de termino da 
vigência original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

-MUNHAS: 

NortlE: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Lr= 
ri 	Prefeitura 3vIunicipar de 

Capanema 

.2.9'TERMO AD 	O ao Contrato n° 12 /2014, que entre si 
édebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado e Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (C.NP1) sob o na 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDARIA MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 

lado 	a 	empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o 
n° 	15.540.601/0001-64, 	neste ato por seu 	representante legar, 	EDINA CRISTINA 
BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes. 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão C 027/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condid3.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Pregão n.e 027/2014, entre as partes adila identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÉNCIA MÍNIMA 	DE 	200 	HP, 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR 	COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato n° 123/2014 para mais 02 (deis) meses a partir de data de termino do 1° 
aditivo do contrata, devido à necessidade de finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por  
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vi. de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/10/2014 

-.IMO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
MIR MARIA DE CARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

•-•___ 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

.a 	Prefeitura MunicipaC 4 
Capanema 

	

4, TERMO ADITIVO ao Contrato na 	154/2012, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI &CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular arte firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, Inscrito 
no cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP]) sob o na 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA, M.a juddica de direito privado, situada na R PADRE CIRRO, Na  303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, inscdta no COPO seb o no 84.840.503/0001-65, 

d
ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489.68, ao fim assinado, 

oravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
aiteradies subseqüentes, ajustam a presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços na 012/2012, mediante as seguintes ciáusulas e condiddes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrata firmado em 20/08/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços 	n.s 012/2012, 	entre as partes 	acima identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO pOLIÉDRICA COM PREDRAS IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,54M., 	NA 
LOCALIDADE CRISTO REI, 20NA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
PROTOCOLO 11.471.594-13 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTISCA- SEIL COM 
INTERFERENC IA 00 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 154/2012 para mais 6 (seis) meses corridos a 
partir da data de termino do 3° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Bridam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/10/2014 

muNiCi010 DE CAPANEMA - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LIDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura gvlunicipaC de 
Ca ancora 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 122/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa bridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA R COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MA1105, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP] sob o na 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 013/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/06/2014, objeto do Edital de 

lidtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	[med. 	n.o 	013/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO 
NA RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80, LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 489,21 Me, SENDO 306,78 M° A ÁREA 
EXISTENTE E 182,43 Mx A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 772873/2012 - PROCESSO 0389919-14/2012 - FNAS, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 

fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 122/2014 para mais 04 (quatro) 
meses partir de data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização de 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

.i."..', 
	Prefeitura NunicipaC 

de Capanema 
DECRETO N. 5834, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 206.084,23. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Prefeita 

do Municiplo de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base na 1,e1Mtuncipal ni 1491/2013 e na Lel Federal n. 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 	1° 	- 	Fica 	aberto 	o 	Credito 	Adicional 

Suplementar no valor de R$ 206.084.23 (duzentos e seis mil, oitenta e quatro 

reais e vinte e três centavos). conforme classificação funcional programática 

abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01- DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-265 - PAVIM E RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1313 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FOICE DE RECURSO: 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX CORA 
VALOR: R6 181.500.00 (recurso por excesso de arrecadação-receita leilão) 
VALOR: R$ 14.166,97 (recurso por superávit financeiro-ano anterior) 
VALOR: RS 417,26 (recurso por excesso de arrecadação-rend apite do ano/ 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2440 - 3390.30.00.00- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC BÁS-SUAS - EX COAR 
VALOR: RS 10.000,00 (recurso par cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÓES 	R$ 	206.084,23 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 

do credito dc que trata o artigo anterior. serão oriundos do superavit 

financeiro apurado no exercício anterior, 	excesso de arrecadação e do 

cancelamento da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no 

parágrafo 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MOS 
COMA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC RÃS-SUAS - EX COAR 
VALOR: R$ 10.000.00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2215.02.00.00.00 	R$ 	91.000,00 

Excesso Arrecadação Fonte Ni-RECEITA 2224.00.00.00.00 	R$ 	40.000.00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2225.0800.00.00 	R$ 	110.500,00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 1325.02.99.07.00 	R$ 	417,26 

Superávit Financeiro Exercício Anterior • Fonte 501 	R$ 	14.166,97 

Artigo 3. - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Muo/viplo de Capanema. 

Estado do Paraná. aos 17 dias do mês de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipaíde 
Capanema 



TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa 
jurídica de direito privado, R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 15.540.601/0001-64, neste ato por sua 
representante legal, EDINA CRISTINA BERSCH, CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato no 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 2° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização da entrega dos objetos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cape a 22/12/2014. 

-go\dvvvâ airk \r‘a 
MU ICIPIO DÉ CAPANEMA - PR 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN  

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
EDINA CRISTINA BERSCH 

Mis 	Ama 1 ki‘Wei 
G 3.36 .51308 

F 565419.96904 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUN CÍPIO DE CAPANEMA - PR 
LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

00 X 62 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 
15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA 
BERSCH, CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Devido à necessidade da finalização da entrega dos objetos, aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/02/2015. 

,EDINA CRI INA BERSCH ME 
EDINA CRISTINA BERSCH 

1 

Gilson Aári Huber 
RO 3.351.613-8 

CPF 566.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MUDECIDEO de Capanema - PR 

.tor de LIeleeyta 
7.. termo 	Centrate no 07P P., que entre si 
celebra. de vin 1.0o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PA.NÁ e de outro Iodo e etnemsa LOTA DE 
CONFECCOES GOLDONI LTDA. 

oaa,t17hctU rjt711l;r.ei1n ME. PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
neorm CrillerIllOCAT ri  I I 

5 MUNIAS: 

Município de Copulemo - PR 

Setor dc LicktaNN 
3.. lerrno AditIvo 	Contrato n. 113/2011, q. entro El 
celebram do um .10 e PILINICEPIO 	CAPANLMA 
PARANÁ e de Ou. G. anum. M10EMETAL muuirt 
INDUSTRIA C COMÉRCIO LT.. 

eciG mo.. inerme.. poticelar Ruo Erma de nre 	PIIINICIPIO DF 
Ine. no CadaMro Nacional de PC2:02 lerldlea (CNP]) sob o n•  

..972.700/0001.60. neste ato reme...toda pela Prete. Municipal abaixo assInado. 
doravante desionada PREFEITURA, ...ora LINDAEDR MARIA DE LARA °MIARDES, 
inarMta no ÉPF/MF E. na 090.954.10.53 abaixo nasInadn. doravanta designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a nter.a enICEMETAL MULLER IN.STRIA E 
COMERCIO TDA. pessoa Jur.a de cline. pnvada, R OTAVIO FRANCISCO DE 
MAMOS, 1563 CHÁCARA NE - CEP, BS760000 • BAIRRO, SANTA CR., Inscrita no 
CNR1 sob o no 75.981.903/0002-06 neste ato par seu repneentante Copal, IVO 
ANTONIO MUU-ER, CPEIT.546.323-9 	o fim eemeam, doravante de... 
CONTRATADA, estando partes suienas usa  normas da Lel 66./33 e suas anat.°. 
31/....5, enigme presente Oneram, 0111 delGrreri. Au Edital T01111. AC 
preços n.  011/2019, Machante. Se0ointe5 Cliluaules e c0,100.6 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato fIrrnado em 117/07/2.6 objeto do 601101 
de 11E1.116 Modalidade Torm. de ar.. 	II14/21.11.4, enteo tler eartes acima 

paro coarTnATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
N ORAO 	PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA 

NA 
E PÃNICO 

RQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAVAR.. - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
CHÁCGRA /9•83-6 SEIOR N.t.,COM UMA ÁREA DE 1.2/5,15 Ma conforma 

menor. desc.. lan.o EL) e espec0Nde 00 formulário podre.... rala 
N.o 061, n. prorroga. 	to de vIpéreG . Contrato na 143/2014 para ruals 02 
id.) meses a ¿aro da datode term. de 2a  a4 too docontrato, devido
necessidade da Emalo.. do ...Mo p. parte da COnlealanle. 

CL
CLÁUSULA SEGUNDA: As 4.015 elsosums do contrato .11.06 	211,1200nao enomes por 

Trm SE 	Inalterad.. 

enntare
ça 
 natjus,25.60,,,,:,Xorai enoda. em PP (e.) Man de 191,01 mor 

lor na 	

Ca

lxo  

proarna 01/0E/1015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MUER IND. E COMERCIO LTOA 
LINDAmIR MAMA DE LARA DENARDIN 	IVO nerránio mouco 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CM: 	 CPF: 

03 

Pelo  0resente InScrUmento aciona 0. hrma de um lad, MUNIC.10 DC 
CAPAR..., In alto no Cad..° Nacional de Pe55. Jurídica (CNP° sob o no 

doravanle deSIOnada PRFEITURA, 	LINDAM. MAR. DE LARA DENARDIN 

 En 

Inscrita no CPEMIF sob o n. 3...4.1.03 abaixo assinado. doravante deaignada 

lçb 

 CONTRATANTE, e de outro lado O empresa LOTA DE CONTECCOCS GOLDON1 LTDA, 
pesso. 	Olrelt prINCIO, AV BRASI. 35 - CEP: B5760000 - .IRRO: 
CENTRO, 	Met. nn CEM scs11 n o. 15.555.DEP/n0n3-95, nnen 	enr 
represenlanle legal. /ACKELINE GOLDON1, C.:81.107,49-611 01 hm essIna., 
doravante designada CONTRATADA, &Mando as partos supaltaS as noral. da .1 
3.666/93 e.. MUNO. Sub...1.6, aj.., O ...Me C005.10, deCOrrênCia 
do Edital Com., OLL/21114, mediante as seguintes clausulas e coo 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Centrate flr.90 em 29/04/2014. Objete 00 Edital 
11E.On, 0.1015,40 CnravIto 0.0 n15.11., 	 aerna idnotifec., Dar.

AQUISÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNIC

I
PAL DE ESPORTES DE 	PR, Pus prorroga. o preso de vigência do 

Cone. no 072/2014 para moi 02 (401s) meses E por. da date de termino do 1.  
adltIvo ao contrato, devido d necessIdade da 1.11.910 da entrega dos matar:Ma. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clqueslas du am.a. ur191.., MN atingidas por 
.ata TOrnto, Pernsanecen1 Inalbtradal. 

.r assim estaredrultr.s trnan o presente em Me (duas) vias de igual teor e 

CA... 7897/2n. 

PILINICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA LUNAR°. 	'A.a.. GOLO°. 

TESTEMUNHAS, 

OME: 

celebrarne um lado Milealsa., DE IGRANÉ115t " PARANÁ
r„1,.,pube lado a empresa ROL PUBLICIDADE E MARKETING 

Dou a'as"d: Cabano 	A'ardn'uro=,?;. In 
P.E. lurld1(a (CNN) sOb O nE  75.972.760/0001-60, 0 	atO 	 p la P194. 
Municteal abaixe aselnade, doravante deslonada PREFEITO., , senbera LINDAM/R MARIA 
DE CAR 

es

A OFNAROIN. Inscrita CPP/MF sob o 330.2,7 E/13,3 abaixo as9.16 doravante 
CEMITRATANTE, a 	°um lano a amen. RIO P1M110.1. P MARKETING 

LTDA. psoa Oridlca de dloallo priva., R PADRL CIRIL, 1000 SALA 01-   CC: 05760000 - 
BAIRRO: CENTRO, insulta 	CNP, sob u 	07.396325/0001-95, nerte 4. Per s. 
reposenente cgal, OMITO CERINEU OCATELLI, CM:213.003.60967 ao fim asseado. 
doravante daElmueln CONTRATADA amando na panou EMPiras aa remnaz do IN .016/93 a 
suas 1.1005es se. ..entes, al.tant O presente Contioto, em deOarrenCle 00 Edital 
Convite n. 003/2013, medlarite 12, sequIntes cláusulas e condlcões, 

orre.. - conforme sone. peva. 	oi.o3/2016 oblato e Editai ao 
fica-acto, Modaildada C.v. n.. 	anrec an part. actma Idaorlfir.06 
CONE.TAÇÃO DE EMPRESA PA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 

0 )cd,',;nc.1 	AU 
'5,2°.40% 

SUJEITOS A PUSISCAÇÃO, EM JORNAL DE S.NDE 	
id 

CIRCUUÇÃO NO MUNICIPIO DE 
ases. Ciando à occess.c, fica acrescido RS. da 

Nem 0101110...nor 	O. .±. Oirnemea ,..,,,,,,,, .m,• .Pec... 
t 	PRESTAÇÃO DE SERVIDOS LM euMiCAUDES 

DF ATORDEMeis no PODER EXEntrrn. 
1.4UNIMPAL TAIS GOMO DECRETOS. Rocem.. 
sEiS, RESUMOs DE CONT.TOS,CoNvEDiDS. 
0.06 LEADES.T.H.OEING00.0.°E 
E DE DISPENSA oe UCITAÇÕES. RESUMO DE 
AT. ATOS. PESOLUDOES.RELAT60108 DE 
GESTÃO FISCAL E RESUME. DE EXECLÇÃO 
ORCAMENTARIA. ALEM DE OUTROS EAMANº

AO
SUJEITOS a ruiumnçao. ELI JORNAL DE 
DRAqr1P DIRCuà AÇArl NO MUNICIE.. 
CAPANEMA P.A O PERIODO 0E1259E6ES. 

AT 	'..... 5.04 172..00 

CIADSULA SEGUNDA, As demais cláusulas do co boto orlalnário..0 .1010as por este 
Terme, perrnan.ern InalGradas. 
E. por 2.111 .t0ern .511.104 .11.1 o .501te em 02 (duas) elas Cle 1001 lper a forma 

P 	das ....nas a.06 
Coo ama 00/01/2015 

	

... 	!, 

Município do Capanema - PR 

Scre, de T•icitl.yrna 	 • 

	

3:.te'r.sjiu 41ii.ii..er.1,C,;ni...rái,...Q2,?„/.2.51„,n1r= .2 	. 
--w..warr..°7,.....1„.,r lac7e - reMp%a ED1N'A'  CRISTINA 
. 	DERSCH ME. 

Pelo  presente 1115trument0 particular Que fl.a de um 1.0, MUNICÍPIO LM 
CAPANEMA, escr. no Cad... NaC10.1 de Pe.. MIM. (CNP]) sob O , 
7,372.761//0.1-60. neste aG represen.da pela Prefeito MunIcIpal abe. assinado. 
doravante dem. 	

.1, C, 
F/.. PREFEITURA. sonham ume.. NT. De SARA Der..... 

Inecr. fie CeMF 	no 99.251.18953 aba. assinado, doravante dono.. 
CONTRATANTE, e de Outre lado e amora. EDI. CRISTINA BERSOI ME, pe.. 
lerld. de direito prvado. R PE.AMBUCO, 12. SALA - COR: 8.611111. - 	RRO: 
CENTRO, 	las.. 	no CNN. sob o n. 	16540.601/0001•64, 	neste 	ato por sua 
Neneentanle G., MIMA CRISTINA ITERSCH,•C.....185.819-71 an hm asElm.n, 
doravante desmamo, CONTRATADA, esndo es Partes selaltas . normas da cm 
8.666/93 e suas alloraO. SubseqUenles reajustamo   preso. COillrato, et  dotam.. 
do Edital Preg. 0022/2014 mediante 65 a... CláuseG5 e ..95515. 

CLÁUSULA PRIMEDIA - Conforme contrato Moo. em 23/06/2016 abjeto do Edital 
de 11c.060, Mo .1161.3 Mag. no 027/2014, ,Entr4 O. pomos acima Idantlf.d. e.. 
AQUISIÇÃO ue ORIUNHAVEI.S, BALDE nO Et, COM BOMBA Uh VACU°, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 Hp 	MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICA  DOR COM 
REGULAS., ENTRE OUTRAS ESPECIERNÇÕES, PA. DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEME DO MUNIOPIO DE 	A... - PR, fica prorm.do o primo de execução do 
Contrato n. 173/71114 ema as. 07 ..) mcccs a 0.9  . .10 [In .... d.  '. 
edlthro do contrato, CIOVIdo à neOessIdade da ...na° da entrega doa objeto, 

CLÁUSULA SEGUNDA: A. dama. c... do Central° °HOM.°, nao 0t1.10155 por 
.te Termo, permanecem inalteradas. 

E, por 	ss. estarem alustaS ritmam O preSenta 011 02 HM.) V. de Igual teor O 
formo na presence das teste... abaixo. 

Capanerna 22/12/3014. 

MUNIC1E10 DE CAP... - PR 	 EDINA coiarnnn BERSCH ME 
I INDAMIR MARIA DF I .A DP... 	 PIM. CRIST.NA  RERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME, 	 NOME, 
C.: 	 CaFt 

4.1dt 

Munidpio de Copulemo - PR 

Saem de Ticihoçamo 
A. Trme Aditivo . Contrate ,i. 084/2016 que entre 01 
celebr

e
am de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 

PARADA e de outro udu O empresa MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

Po,o presente lentrumente partiCelat 0. firma de uM lado, MUNIC.1 	DE 
CAPANEMA, 	itneril. no CaclaStra 81.0.1 de .5501 Jurldl. (CNN) 50b e C 
7,372.76/01101-66 neste ato representada peIa Pref.. Men.09  aba. assInade. 
doravante designada PREPEITUR6 senhora LINDAM. MARIA DE LA. DENARDIN, 
insolo. nO CPF/MF sob O , 990.261.189.53 amam assinado, datava.. d,190,1ada 
CONTRATANTE, e 	de Outro Gdo 	a 	empresa mICEMETAL MULA.. INDUSTRIA E 
COMERCIO 	TDA, pessoa 1.10r de direito orivade. R OTAVIO 	NCSM2 DE 

ATT., 1563 CHÁCARA BS NE - CEP, .760000 - BAIRRO, SANTA CRU, 	ee. no 
CNel sob o no 75.9131.993/000.10, n.o ato por seu repementanto legal, IVO 
ANTÔNIO 	MUD_ER, CPTN76516.329-99 ao 	. ass.40, 	dOravante 	designada 
CONTRATADA, es onde as partes pejei. a5 nOrrnae da Lel 8.666/13 e 5.5 aller..5 
eubso.entea, opa.° o presente Contrato, em doconencle de Edital Convite n. 
021/2016 meliante as se.InGe 99o. G. e EmMÃO..• 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	COnfenne COP.. rimado Mn 11/05/2011, Objet0 dl Edltal 
dell..., MOdahdade COnvIle 0A 021/2011, entre e5 earle5 adma nmoricadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA. PARA REFORMA e A1 6600010  
IMRE°. DE EXPOSIÇÕES DO MUISH.3010 DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA NOS 
502,80 Ma EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357,77 	T. 	T 	B50,65 NP, 
conforme ...dal ...ativo (no 11) n ene.flrodn nn foroulár 	nade-mande de 
Proposta (anexo 06), nce Morre.. o prazo de .0.410 do CCM.. n. 004/2014 
para mal. 02 (dois) meses a par. da data de termino do 3. aditivo ao conlrala, devl. 
à ne«.1dede da neenzacao do pagamento por parle . contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais Eldusel. de Contrate 01901,1010, n50 munidos por 
asçe TM., perrnaneCent Inalteradas. 

ró
e, por asslin estarem Mout.. Puroun e prece,. em 02 (dum) eG, de igual em o 

rida na presença das testemunhas .... 

É...mo 'mimam, 

MUNICIPIO DE CAPANCMA • PR 
LINDAM. MARIA DE URA DENADDIN 	

Mr,I,COrl. ,,E,I,U,L,USAVD. C COM. Ler.. 

TESTEMUNHAS: 
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ÉP, 	 p 

N
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O
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Murdcfpio de Capanema - PR 

Setor do Licilmtes 
46 Termo AdItIvo aD Contrato no 030/2012, que entre si 
Celebram de em Indo O nunrcivio DE CAPANEMA -
PARANÁ e de moro JOÃO PAULO N... 

.0 pregos[. 1.115nanto parti.. 	firrna de UM 	Iam, 	MoolcIple do 
Capa..., com se. ria Clde. de Capanema, C.00 00 Paraná, Inicritre nO CO.M. 
0090001 do Po.na 11.1ra 	(CNP° sob o , 75.47,76ntn.1.00, nosta Mn 
roem... 	pala 	Profa. 	Mna-leal 	abalen 	...sina.. 	doravante 	ri...G 
PRENNITURA. senhora LINDAM./ MAR. DE LARA DONARDIN. LISCrita MI CIF/RAF 
50b O 990.254.181 53 oba.... doraVante dOSIgna. CONTRATANTE, e de OUIN 
.0 JOÃO PAULO N12CR,  pessoa  fls., cor NET 603.022.609-53, 5.4. na R 
AMATON., S/ No 	- C.: TannTonn - ITAIRME 'CENTRO 	codanon nr 1111110/1.. 
roera... eala 5.1,01,1 V.A TATIANA ... CPF, R17.77.7Sq-.. oro fim 
wsloado, doravante designa. 	ONTEATADA, estando as partes a... as normas da 
LM 8.666/93 e suas ....Sas ...Rent. Ntntam o presente Contrato, ao 
deconenCla do Edital Processo Mapa. , 006/2012, mediante as seoulnGE cláusulas e 
COR 1005, 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato Uno. em 23/09/2012, obleto do Edital 
de 	IcItactio. 	510 411120 10 Processo dePens. 6.  006/2012. 	.110. 	as 	Portes .... 
Ide tificadas, para LocaOo cle urn in,0001(predlo em alvenaria) com Meada 54000., 
Mu do no lote Urbano 0. 03-13 (tres-Trese), da quadra ne 49 (quarenta e noalma 
Set r N.E. (NOROESTE). com érea de 2.000,10. da Planta Gral da Cidade de 
Cap nem 	C5.00 00 Paraná, desunam CM fomento a InduMdalizaçÃo no MunKlplo. 
Dgodo Ate  ecessidade da Continuidade da .201o, Io pr.ente centeal° fKa renovado 
per 	mais US (.1s) meses e o valor reMostado pata RS 1.113,17 mensais. conforme 
Intl. de ICE.. 

• No 
100.0 

.., ' 
. 

este 
CLÁUSULA 

E. ,....,;.:.,,,z,:z,..z.474.t.,,,271:an,2.presente 
Caeanerna 

MUNICIPIO 
LINDAMIR 

TESTEMUNHAS: 
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111 nNIeriOn no 	so • eI . 
51.211NDA: . demate clausulas do cont 

Termo, permanecem inalGrad.. 

22/01/2016 

DE CAPANEMA - PR 
MARIA DF ....RD. 

em 

MCS 

atoarl 

02 (duas) 

Má., o 

vias 

JOÃO PAULO 
NE. 

.116 

o ai 111 

de Nue 

TATIANA 
DIZER 

. . 

as por 

teor e 

BOHN 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial N9  071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A L STACZEWSKI E FILHO LIDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: Rs 41.352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Município do Capanema - &lado do Paraná 
Ar. Fatigai. de Souza, 1080- Capanenia - ['anua-  Centro. 

PUBLICAÇÃO MESTRA REF.: PREGÃO PRESENCMLN° 049/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO 	ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE 1)E, CAPANEMA PR. Permanecem inalleradua us rixas 
homologados em 16 de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município du Capanema - Rolado do Paraná 
Ar. Parigut de Soara, 1080- Capanetna - Paraná - Contra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PROTES. ES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados ria preços homologados em 22 de Outubro de 2104. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município do Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa, 1080- Capanema- Paraná -Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RE: PREGÃO PRESENCIAL N 051/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de Outubro de 
2011 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Setor de LIcItaçOes 

1.. Termo Aditivo ao Contrato ne 023/2014, que entre 
sl celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa JAIR DILCEU 
WEICH 99583267953. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001.60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JAIR DILCEU WEICH 99583267953, 
pessoa Surdiu de direito privada, situada a R GOIÁS, 94 - CEP: 85750000 -
BAIRRO: SANTO ANTONIO, inscrita no CNP) sob o no 19.593.562/0001-14, neste 
ato par seu representante legal, JAIR DILCEU WEICH, CPF:995.832.679-53 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e Suas alterações subsecidentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregào ne 005/2014, mediante as seguintes dáusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PAINEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade pregão n.e 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÉ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO A05 EDUCANDOS EM TEMPO 
NTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 

ESPORTES E CULTURA 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade 
da COntinuidade dos serviços, renova-se o presente contrato para mais 01 (uns) 

Da'9,73bÃ peodutorsanko Unidade do Cornuda 

AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 1,62E1,00 27,50 
CONFORME ESPECIF1CAGOES 00 ESPECIFICAÇOES 
00 EDITAL  

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas do contrato originário, não a ingidas 
por este Termo, permanecem illaiteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e fona na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR JAIR DILCEU WEICH 99583267953 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	JAIR DILCEU WEICH 

TESTEMUNHAS: 

G4 

12 
MunicIpio de Capanema — PR 

Setor da Licitoçaes 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre. :• 

rerrárrrJ.,42,:erT ÉDãe!=i4u:,,  
aSERGPTI'ME,-. 

Peio presente instrumento par..., que firma de um tacho, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacionai de Pessoa Juddlca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LOIRA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SALA 	CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o na: 
15.540.601/0031-64, nes. ato por seu representante legai, EDINA CRISTINA 
BERSCH, CPE072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
atta(açbes subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Piájáq,b8.022)2014;.r.nedlante as seguintes cláusulas e oandições. 

11$131.418RIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTENCIA MINERA DE 280 1-11a, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUDFUFICADOR COM REGULAREM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Devido à necessidade da finalização da entrega dos objetos, aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim EIStarelll ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/02/2015. 

(PIO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERROU ME 
\s____,Amisi MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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Município de Capanema — P11 

Setor de Licitações 

 

 

1.1111‘,1,110 	nspain.nuo - 	I•:.nndi  
P„r rdntin,111Noroi 	Pmousis Grosso 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PRBOÃO PRESENCIAL 1,a.  062/201a 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA OONTRATt1GA0 DE EMPRESA PARA 

11, pE8A8 E kxt.8:LieÃO DE SERVIÇOS PAHA MANUTENÇÃO 110 
sisTIMA RIJEM./ DE VEitLI.06 	 CAMINI10 xs 	MAHLINAS 
PIGITENCEN112i A FROTA DA AIIXIINISTIIAGÃO 	 IIAPANICMA PR. 
Permnno,rtes 	 per nu homolt riem r 02, rio Novrmbn:A„ 21114. 

Cabril , 
	im 

Felipe Ciprinni 
Nomeará 

 

•.• 	• 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitou 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n9  025/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MARCO AURELIO 
GAZZONI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, ~Ideio de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa &Halita (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MARCO AURELIO GAllONI - ME, 
pessoa juridlca de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1421 SAIA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP/ sob o no 05.796.389/0001-32, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	MARCO 	AURELIO 	GAllONI, 
CPF:022.656.789•37 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseq0entes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n°  005/2019, 
mediante as seguintes cláusulas e condições, 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão ae 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade 
da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato para mais UI (um) 
ano. 
BárbD6aririraTP-d-00iátkildlionims ... 	

• 
UnkkaleSda 
riiddWã' . - 

Ofifiran 
de; : 	' 

Praça' 
annao 

2 AULA DE ARTES MARCIAIS COM INSTRUTOR H 428.40 36,00 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

CLAUSULA SEGUNDA: As demos cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, 	or assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	MARCO AURELIO GAllONI - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	MARCO AURELIO GAZZONI 

TESTEMUNHAS: 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de UcitarAes 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 238/2014, que entre 
si celebram de um lado a MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - 
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	ne 990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALINE MARTINI - 
ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CUPI sob o ne 17.286.967/0001-84, 
neste ato por seu representante legai, ALINI MARTINI, CPF:057.477.109-31 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite na 096/2014, mediante es seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Binado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de 	licitação, 	Modalidade Convite n.° 046/2014, 	entre as 	partes acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO 	DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. Devido á necessidade de finalização de entrega de alguns objetos 
do contrato, aditiva-se o prazo de vigência para mais 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas da contrato originária, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

NOTIFICACÃO 

Prezado(a) Unhada) 

Em cumprimento a Le. Federal n.  9.452 de 20 de março de 1997. a PrebiN Municipal da 
Capanema, Estado do Paraná, vem alta:reis deste NOTIFICAR V. Ws., que nas datas a seguir tebokredas 
1 	em efetivadas as iberaçães de Recursos Federais es Municio:iode Capanema. conlorme.gue: 

F.P.Nt FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - 97030 20.02.15 	76397.78 
1.T.R. IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 20.02.15 	42,27 
FUNDO ESPECIAL - 122548 2602.15 	14.07014 
F.N.D.E -SALARIO EDUCAÇÃO-10465-5 23.0215 	78461,31 
F.N.D.E-FUNDEB-FUNDOMANUT DESDIV EDUCBASICA- 19194.2 20.02.15 	120.057,90 

24.0215 	1395907 
25.02.15 	43.42035 

ASSISTENCIA SOCIAL-BOLSA FAMILIA - 2515E6 26.02.15 	3.12289 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDW 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.6 043, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014 

Concede 	Férias 	a 	Servidora 
Municipais. 

LINDAMIR PIARIA DE RARA DENARDIN, Prefeita do Município 

sie Capassem, Estudo do Piesnii. nu  a., de smis anibuieena legai, 

RF.SOINE. 

Art. l.' Conceder Férias aos Servidoras Municipais, . perlado dia I" o 

31 de março de 2015, como segue: 

Secretaria de Agricultor.. e Meio Ambiente; 

1129-1 	Ari Friedrich 

Secretario do Saúde. 

1370-1 	Marilene Baru 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social: 

Anna Flui Ia:catai 

Secretaria de VinOu Obras e SerMous Urbanos: 

1159-1 - lvaldino Amoles 

1712-1 -Neri Ribeiro 

Art. r A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as dispusim)es em amaçara 

Gabinete dn Meio Municipal de Capanona, asado do Paraná, aos 24 
dias dn ma de fevereiro de 2015. 

Lindumir Marin de Iara Denardin 
Prsfeira Municipal 

Marli Lucca 
&veada-ice de Administração 

Município de Capanema - PR 

DECRETO N" 5 974 2$ DE FEVEREIRO DE 2015 

I koN Mui 	Confixsau 	ele 	Descnvotsienenro 
Induslrial do MIlryfripill. 

Lindrouir Maria de Laca Denardin, Prefeito Municipal de Capaaenta, Estado do 

Paraná. no uso de suas attibuições legais. 

DECRKIA. 

Arr. lu 15511111t-50 a GomISSÃO DE OESONV(.11.VIACNIL,  INDUSTRIAI. 00 

MUNICIPIO, e qual sere formi1d21 por sete integrantes. 

Art.2. A Comissáo será romposta da seguinte mudo: 

I - Seerebbio da ladásnia, Comércio e Turismo; 

II - Secretário de Administoodo: 

111 - Prommdor Municipal: 
IV • ibeN8Iteire Municipal: 

V . Represem :me do Cámara doa Vereadores: 
VI .Dois reprexentarnes da ACEC. 

Art. 3° A presidência da Comissão Gore e carpo do Secretario da indástrin. 
Comércio e Turismo. 

Art. 4° ConSpete á Comissào de Desenvolvimento Industrial do Mosicipio as 
seguimos atribuições: 

I - Formular o Plano de Ação, aeompaohar e EsealUar a implantação da lota 
industrial Dançaram Niarcalla 

II - Elaborar o Projeto de rei de Fomento e Desenvolvimento industrial do 
Município: 

RI-Elaborar Plano de Amatividade pata Indústrias: 
IV . Acompanhar as mameis trabalhos técnicos contratados: 

V - Olmo atividade, necessário, â finalidade da Comissão não previam nas incisos 

oitenta., desde que amoriaaakb: pelo (nele do Poder Executivo Municipal. 

Ar.. 5° A COlni.10 exercera sim coinpetencias pelo prazo nteednifio as MOS 
finalidades. 

Art. O. N.o Dom.° entra cot vigor na data de soa pablicaçAo. 

Gabinete de Prefeita do Município de Capunenau. Estado de Paraná. aos 25 dias do 
moa tbvereiro do nno de 2010. 

L)ndanaelr Maria& Lata Denarditi 
Prgfako3fanisipad 

Marli lucra 
Seywrabla dr .4.1rainAVO 	lu 



TESTEMUNHAS: 

• tIMP-0- C-• • 

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
EDINA CRISTINA BERSCH 

Guiso .1n2 aun Huber 
G 3.351.513-8 

F 555.119.969-04 

NOME: 
CPF: 

À G5 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

5.° Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA BERSCH 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 15.540.601/0001-64, neste 
ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA BERSCH, CPF:072.165.899-71 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPP,NEMA - PR. Devido à necessidade 
da finalização da entrega de alguns equipamentos, prorroga-se o prazo de vigência 
do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/04/2015. 

MU ICIPIO DE CAPANEMA - PR 
LIN IAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

NOM „........, Ei ------.3; 	 - ------ 

- ":CABRIEL C R A 
E.......T.p—i—A___11. _____ . 	--- 

cii-CP"F 
--- 
i,  ..-•_____.„---- 

RG 10.844-A10-O 
CPF 05'4726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2015 
Pregão Presencial N° 013/2015 

Data da Assinatura: 30/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ILTO DA ROSA E CIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2015 
Pregão Presencial N0  011/2015 

Data da Assinatura: 28/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada; 	R BENATTI & CIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 133.290,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Undamir Maria de Tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2015 
Pregão Presencial N° 013/2015 

Data da Assinatura: 30/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO DAS SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 296.680,00 (duzentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta 

reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2015 
Pregão Presencial N° 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04(2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-1›. 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 

Valor total; RS 2.967,50 (Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cingi-Janta 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 028/2015 

Pregão Presencial No 007/2015 

Data de Assinatura: 10/04/2015. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 33225,80 (Trinta e Três Mil, Duzentos e Vinte e Cinco Reais e 

Oitenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ltitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2015 
Pregão Presencial No 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contataste: 	Muricipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO 
AMERICANSUL LTDA ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 7.695,00 (Sete Mil, Seiscentos e ',benta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitgües 

5.0  Termo Aditivo ao Contrato Ft° 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de Outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (COPO) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR PIARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o fie 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SALA 	CEP. 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no [PIPO sob o n° 
15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, EDNA CRISTINA 
BERSCH, 	CPF:072.165.899.71 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes dáusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/0612014, objeto do 
Edital de natação, Modalidade Pregão n.° 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOS COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Devido 	isidade da finalização da entrega de algunsequipamentos, prorroga- 
. u pr, 	,ência do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
LINDAM1R PIARIA DE ¡ARA DENARDIN 	 ECOA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

  

Município de Capanema — PR 

Setor de lioitnike 

5.° Ternos Aditivo ao Contrato n°154/2012, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME. 

presente instrumento particular que firma de uni lado, MUNICIPIO DE 
C/ 	. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Iundica (CNP]) sob o n° 
75 	J/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinW, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAPIIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & 
CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, Situada a R PADRE CIRILO, 303 

CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 84.840.503/0001.-
65, neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 012/2012, mediante as 
seguintes cláusulas e oondiçõ.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 20/08/2012, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 012/2012, entre as partes 
adma identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PREDRAS 
IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,54M7, NA LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO PROTOCOLO 
11.471,594-8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTISCAt SEIL COM 
INTERFERÉNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
para mais 06 (seis) meses, devido a necessidade da finalização da obra e seu 
posterior pagamento, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato ongináno, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 20/04/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR A.A. COLUSSI & CIO LTDA - ME 
LINUAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ALUEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema— PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2015 
Pregão Presencial No 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	ANDERPEL PAPELARIA LODO -  ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 20.369,30 (Vinte Mil, Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Trinta 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2015 
Pregão PreSendal No 007/2015 

Data da Assinatura: 10/04/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada; 	GILSON GILBERTO USE-ME, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Valor teta': R$ 5.284,00 (Cinco Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 



Capa"- 22/06/2015. 

ler  
CIPIO DE C PANEMA - PR 

LIN4AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

NOME: 
CPF: 

t G 10.844.410-n 
CPF 034.72f: 

TEJEMUNHAS: 

EDINA CRI INA BERSèfi ME 
EDINA CRISTINA BERSCH 

Á 6 7  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.0  Termo Aditivo ao Contrato no 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA BERSCH 
ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, n° 1203 - SALA -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 15.540.601/0001-64, 
neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA BERSCH, CPF:072.165.899-
71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE 
VÁCUO, COM POTÊNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR 
COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade 
da finalização da entrega de alguns equipamentos, prorroga-se o prazo de vigência 
do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

NOME: 
CPF: 	 Gilson/ 	uri T uber 

R 3.351.513-8 
555,119:969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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